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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 
Processo Administrativo Protocolo nº 384/2019 

EDITAL COMPLETO RETIFICADO 

 

Regido pelas Leis Federais nºs. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 
Decretos Federais nºs 7.892/2013 e 3.555/2000, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações 
vigentes, e, principalmente, pelas cláusulas e condições do presente Edital. 

 

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO DE LICITAÇÃO  MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO  

Pregão Eletrônico tendo por objeto a contratação de empresa especiali-
zada em caráter continuado para prestação de serviços de implantação 
e locação de softwares integrados de gestão comercial de saneamento, 
que atenda as unidades do comercial, atendimento, faturamento, arreca-
dação, obras e operações, para atender as demandas do SERVIÇO DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, nas especifica-
ções detalhadas no Termo de Referência (ANEXO I DO EDITAL). 

 12 MESES 

 

DETALHES DO OBJETO: 

LOTE 1 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Cód. TCE-MT Descrição Detalhada Quant. Unidade 

01 00028433 Serviço de Implantação, conversão, configuração 
e treinamento de sistema comercial e operacional 
e base cartográfica. 

01 Serviço 

02 00028322 Serviço de Locação, Manutenção e suporte 
técnico mensal para sistema comercial e 
operacional. 

12 Mês 

03 00028631 Serviço de customização para sistema comercial 
e operacional. 

200 Horas 

 
Observação: O objeto contido no Termo de Referência é um sistema integrado, que irá acoplar módulos 
gerenciais para atender a Autarquia Águas do Pantanal de Cáceres - MT, assim, importante salientar 
que a contratação será na modalidade Pregão Eletrônico. 
É sabido que para funcionamento efetivo os sistemas devem ter mesma linguagem para integração e 
funcionamento e o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, 
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de  reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principal-
mente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, 
atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração 
Pública.  
Desta forma, reitero que o objeto em tela, haja vista suas especificações técnicas tem justificativa razo-
ável no que tange a adoção da sua MODALIDADE PREGÃO POR MENOR PREÇO GLOBAL, até por-
que, o objetivo desse procedimento licitatório é o de contratar o sistema software que contenha módulos 
com requisitos operacionais e gestão, ou seja, somente será contratado na sua totalidade, não existindo 
o fracionamento e nem a possibilidade de mais de um fornecedor.  
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Assim, com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação na 
modalidade pregão por menor preço global de forma eletrônica. 

A solução ofertada deve obrigatoriamente contemplar no mínimo as características técnicas descritas 
no Termo de Referência, anexo I do presente edital. 

 
1.PREÂMBULO 

 
1. O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, por intermédio de sua Co-
missão Permanente de Licitações instituída pela Portaria nº 040/2019, de 12/08/2019, publicada no Diá-
rio Oficial do Estado/MT em 13/08/2019, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO, do tipo e critério de julgamento ME-
NOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, conforme descrito neste Edital e seus anexos, de conformidade 
com a Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Leis Complementares nºs 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014, Decretos Federais nºs  3.555/2000, de 08 de agosto de 2000,   
5.450, de 31 de maio de 2005, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações vigentes, 
bem como, e especialmente, pelas disposições contidas neste Edital e seus anexos. 
1.1.O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação- em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor integrante do quadro da autarquia ÁGUAS DO PANTANAL, nomeado(a) Pregoeiro(a)  pela Por-
taria nº 040/2019, de 10/08/2019, e sua equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica do Bolsa Licitações e Leiloes – 
www.bllcompras.org.br. 
1.2. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para co-

nhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br e www.aguasdopantanal.eco.br. 

  

1.2.1. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na 

data e horário, conforme abaixo: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 16/08/2019 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 26/09/2019 às 08h30m 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 26/09/2019, às 09:00h 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE-

ÇOS: 

Dia 26/09/2019, às 09h30m 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br 

 

1.2.2. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante comuni-

cação do Pregoeiro(a) aos licitantes. 

 

2. DO OBJETO  

 

2.1. Contratação de empresa especializada em caráter continuado para prestação de serviços de im-
plantação e locação de softwares integrados de gestão comercial de saneamento, que atenda as unida-
des do comercial, atendimento, faturamento, arrecadação, obras e operações. Entre esses serviços o 
sistema deverá seguir todos os requisitos abaixo e atender as necessidades relacionadas à geração de 
faturas, emissão de Ordem de Serviços impressa e eletrônica, emissão de revisão de consumo impressa 
e eletrônica, gestão de hidrômetros, gestão de sistema de mapas e projetos, ferramentas de inteligência 
de negócios, gestão de laboratórios entre outros itens relacionados ao projeto. 
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1.Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do presente Edital.  

3.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o lici-

tante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  

3.3. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas do ramo pertinente aos objetos 

licitados, inclusive as enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempre-

endedor individual, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e alterações da Lei Complementar Federal 

nº 147/2014 e demais alterações, e que atenderem a todas as exigências, inclusive para classificação e 

habilitação, estabelecidas neste Edital. 

3.4. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e 

seus Anexos, bem como da Legislação aplicável.  

3.5. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que o Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal não será, em ne-

nhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

3.6.Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública, 

Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito 

de licitar ou contratar com a Administração, desde que o ato tenha sido punido mediante publicação no 

Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo respectivo Órgão; 

c) Empresas que se encontrem em situação de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Autarquia, bem como da Prefeitura Muni-

cipal de Cáceres. 

3.7. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades 

legais aplicáveis. 

3.8. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do repre-

sentante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio 

do sistema eletrônico no site www.bllcompras.org.br, opção "Acesso Identificado", observadas as datas 

e horários limites estabelecidos. 

3.9. Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

deste pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme itens 9.2, 9.7 e 9.7.2, 

deste Edital. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO DA LICITAÇÃO 

 
4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da Sessão Pública via internet.  

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intrans-

ferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br.  
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4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva 

do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma ELETRÔNICA:  

4.3.1. A Proponente deverá apresentar juntamente com as exigências da Proposta de Preços deste Edi-

tal, a procuração e a cédula de identidade do representante legal credenciado para o acesso ao sistema 

Eletrônico no site www.bllcompras.org.br;  

4.3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio 

da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exemplos: Carteira 

de motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular (com firma reco-

nhecida em Cartório), com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos 

pertinentes ao certame. Se a outorga se der por instrumento particular, esta deve vir acompanhada de 

cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa;  

4.3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá apresen-

tar cópia autenticada em cartório do contrato social ou equivalente, que habilitem o representante, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, acompanhados de Documento Oficial de identificação (RG, Carteira de Motorista ou outros) 

em cópia autenticada em cartório. 

4.3.3.1. Em se fazendo representar por procuração particular, é obrigatória a apresentação da cópia 

autenticada em cartório do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social consolidado), ou equi-

valente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador legalmente constituído; 

4.3.4. Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de Preços, Contrato 

Social, em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de atividade, demonstrando 

compatibilidade com o objeto desta Licitação;  

4.3.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

4.3.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da legitimidade 

da diretoria em exercício; 

4.3.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

4.4. Os documentos para credenciamento, exigidos no Edital deverão ser apresentados com cópia au-

tenticada em cartório competente, na forma da Lei.  

4.5. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em todas as ses-

sões pertinentes a este certame licitatório.  

4.6. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT MENSA-

GENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e quaisquer decisões 

tomadas pelo Pregoeiro (a) e aceitas pelas licitantes presentes;  

4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte deverão manifestar em campo próprio do 

Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e na Lei complementar 147/2014;  

4.7.1. A não declaração da licitante em referência a Lei Complementar nº. 123/2006 e à Lei Complemen-

tar nº.147/2014, caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE 

DA MESMA.  

4.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções previstas 

neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais do certame.  

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a 

Comissão de Pregão, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que comprovadamente por terceiros.  

4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser prontamente comunicada ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 
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4.10. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 

poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, telefone: 041-

3097-4646. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, os licitantes deverão 

registrar suas propostas de preços com a descrição do objeto ofertado até 30 (trinta) minutos antes do 

horário marcado para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta. Anexar obrigatoriamente e 

exclusivamente a proposta no sistema BLL, devendo ser utilizado apenas arquivos na extensão “PDF”. 

5.1.1. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, os licitantes pode-

rão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada;  

5.1.2. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação no sistema eletrônico, quanto ao registro de 

sua Proposta de Preços (planilha ou outros anexos), sob pena de desclassificação da empresa no cer-

tame, pelo Pregoeiro(a).  

5.1.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis como identificação da 
empresa, deste modo, qualquer elemento que possa identificar o licitante importa em 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, (se a marca 
do objeto for o nome da empresa, o licitante poderá, atendendo ao princípio da impessoalidade, 
preencher o campo MARCA, com a expressão “MARCA/PRÓPRIA”, sem o risco de ter sua 
proposta desclassificada). 
5.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua Proposta de Preços e lances inseridos em sessão 
pública.  
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inob-

servância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do 

vencedor.  

5.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.bll.org.br, bem como as cons-

tantes do Anexo I – TERMO DE REFERENCIA deste Edital, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS.  

5.5. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 

de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.  

5.6. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 

ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe 

em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão todas 

rejeitadas pela entidade promotora da licitação.  

5.6.1. Para tais efeitos, considera-se mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham 

diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que 

dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa;  

5.7. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar 

deste processo licitatório. 

5.8. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as se-

guintes condições:  

5.8.1. Preço unitário de cada Item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme estabelece 

o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo obrigatoriamente expresso em moeda corrente 

nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente Edital, sendo aceitos apenas valores abaixo ou 
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igual ao estimado. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais 

como os impostos, ICMS, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação;  

5.8.2. Deverão estar de acordo com as especificações do objeto, incluindo marca e outros elementos 

que identifiquem e constatem as configurações cotadas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. É vedada 

toda e qualquer identificação da empresa licitante. 

5.8.3. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedada a indicação de 02 

(duas) ou mais marcas para cada item, exceto quando assim exigido pelo Edital. 

5.8.4. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazos e local 

de entrega, sob pena de desclassificação.  

5.9. A Proposta de Preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.10. O Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços registradas no endereço eletrônico, antes da aber-

tura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

5.11. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para 
o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; sendo 
que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob 
pena de desclassificação das propostas. 
5.12. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro poderá 
suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via 
sistema eletrônico. 
5.13. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
5.14. É obrigatória a apresentação da MARCA do objeto; a não apresentação causará a desclas-

sificação, observadas fielmente as disposições contidas no subitem 5.1.3. 

5.15. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR GLOBAL DO LOTE 
no sistema, de acordo com a proposta, sob pena de desclassificação.  
5.16. A simples participação neste certame implica em:  

5.16.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos de-

correntes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 

licitantes pela realização de tais atos; 

5.16.2. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os materiais, objeto desta licitação em 

total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos.  

 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO 

 
6.1. Até 02 (dois) dias úteis, anteriores à data designada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o presente Edital, exclusivamente por meio das opções abaixo; 

6.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, contendo os documentos necessários de 

qualificação do Peticionante, via e-mail: licitacao@aguasdopantanal.eco.br  ou por petição dirigida ou 

protocolada no  endereço da Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL – Serviços de Saneamento Ambiental 

de Caceres-MT: Rua Antônio João, nº 100 - Centro, Cáceres-MT, CEP: 78200-000, dirigida ao(à) prego-

eiro(a), ou diretamente na Sede da Autarquia - Setor de Licitações, nos seguintes horários: das 07:30 às 

11:30 e 13:30 as 17:30hs (horário local). 

6.1.2. Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas.  

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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6.1.3. Se procedente e acolhida a petição, os vícios do Edital serão sanados e nova data será designada 

para a realização do certame, resguardada a conveniência e interesse da administração. Na hipótese de 

a impugnação ser rejeitada, permanecem mantidas as condições originalmente previstas neste Edital. 

6.1.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ou seja, que vise tão somente o 

retardamento da execução do certame, ensejará a aplicação da penalidade estabelecida no artigo 7º da 

Lei nº 10.520/2002 pela autoridade competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem pre-

juízo das demais cominações previstas na legislação vigente. 

6.1.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incor-

rerá em pena de detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e multa, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, nos termos do artigo 93 da Lei nº. 8666/93. 

6.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

6.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao(à) Pregoeiro(a), e devidamente identificado 

com nome do responsável pelos pedidos de esclarecimentos, com qualificação, endereço e número de 

telefone para contato; 

6.3. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

6.4. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias du-

rante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no Edital no mesmo 

período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, enviado 

no site oficial da licitação www.bllcompras.org.br. 

6.4.1.TERMO DE RETIFICAÇÃO é o documento emitido pela Administração, contendo informações que 

impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, publicado Aviso de Prorrogação 

da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente estabelecido no art. 4º, inciso V da Lei Federal 

nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal nº. 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade 

Pregão;  

6.4.2.NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo informações 

que não causem alteração na formulação das propostas. 

6.4.3. Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do Edital e de outros assuntos relaciona-

dos à presente licitação, serão divulgados através de publicação de TERMO DE RETIFICAÇÃO ou 

NOTA DE ESCLARECIMENTO no site oficial da licitação www.bllcompras.org.br. 

6.4.4. Apenas serão respondidos os esclarecimentos devidamente formulados, na forma da seção 7 

deste Edital, sendo que eventuais contatos via telefone, a respeito de informações sobre o presente 

Pregão, seja para os servidores da CPL, bem como ao(à) Pregoeiro(a), não serão admitidos, garantindo 

assim um procedimento justo e isonômico, no momento da licitação. 

 
7. DA SESSÃO PUBLICA E DOCRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
7.1. A sessão ocorrerá em data marcada conforme o item 1.2.1 do presente Edital, e em conformidade 
com as demais disposições aqui estabelecidas. A Sessão Pública do presente PREGÃO ELETRÔNICO 
terá início com a divulgação das propostas de preços, recebidas em conformidade e em perfeita conso-
nância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos.  
7.2. Em seguida, ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no site 
www.bllcompras.org.br, conforme estabelecido no Sistema Eletrônico.  
7.3. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) 
não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.  
7.4. O critério de julgamento das propostas será o de  MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, devendo 
o(a) Pregoeiro(a), realizá-lo em conformidade com o tipo da licitação e os critérios previamente estabe-
lecidos no instrumento convocatório e em sessão ou reunião do Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, que 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br
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poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria de pessoal qualificado do quadro de servidores do 
município ou externos a ele, conforme a conveniência da administração.  
7.4.1. O julgamento da Proposta de Preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 
no Edital;  
7.4.2. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada LOTE.  
7.5. Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do instrumento 
convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser devidamente registrados na 
ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
7.6. O resultado do julgamento estará à disposição dos interessados, bem como os pareceres, relatórios 
e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados pelos que de-
monstrarem o desejo de fazê-lo, mediante prévio agendamento. 
7.7. Caso todas as licitantes sejam inabilitadas ou tenham suas propostas desclassificadas, o(a) Prego-
eiro(a) poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para que apresentem outras, escoimadas das causas 
pelas quais decorreram a inabilitação ou desclassificação, conforme disposto no § 3º, do art. 48, da Lei 
8.666/93, que se aplica subsidiariamente à modalidade Pregão.  
7.8. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência ou 
verificações destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo;  
7.9. Não será motivo de desclassificação a ocorrência de simples omissão que seja irrelevante para o 
entendimento da proposta de preços, que não venha a causar prejuízo para a Administração Pública e 
que não macule os direitos dos licitantes.  
 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO 

 
8.1. Somente as licitantes que apresentarem Proposta de Preços em consonância com o que dispõe o 
Edital, poderão apresentar lances para o(s) itens(s) cotado(s), e exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, respectivo horário de registro 
e valor. 
8.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DE CADA 
LOTE; 
8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas 
decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente 
Edital. 
8.2. A abertura e fechamento da fase de lances via internet, serão feitos pelo(a) Pregoeiro(a).  
8.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado, e as regras 
de sua aceitação.  
8.4. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no sis-
tema. 
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance.  
8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO ELE-
TRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.  
8.7.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública do PRE-
GÃO ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participan-
tes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site www.bllcompras.org.br.   
8.8. O LOTE aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará no tempo de iminência, de 01 (um) a 
30 (trinta) minutos, determinado pelo(a) Pregoeiro(a). Decorrido o tempo de iminência, o lote entrará no 
horário de encerramento aleatório do sistema, de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos; findo este, o 
item estará automaticamente encerrado, não sendo possível sua reabertura. 
8.8.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o(a) Pregoeiro(a) se responsabilizará 
pelo aviso de encerramento aos licitantes, observado o mesmo tempo de até 30 (trinta) minutos.  
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8.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do 
vencedor.  
8.10. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço, por ela apresentada, para efeito de ordenação das propostas de preços.  
8.11. Após encerrada a fase de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, 
as quais assim se declararão em campo próprio do sistema ao inserir suas propostas de preços, serão 
convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e Lei complementar 
147/2014.  
8.12. Após a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapro-
posta (fase de negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de menor valor, para 
que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo a negociação ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

 
9.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a Proposta de Preços clas-
sificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a contra-
tação. 
9.1.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação técnica 
prevista.  
9.1.2. A entidade licitante poderá não aceitar e não adjudicar o item cujo preço total seja superior 
ao estimado para contratação, constante do anexo I (estimativa e especificação dos itens). 
9.2. Cumprida as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a(s) Proposta(s) de Preços e os Docu-
mentos de Habilitação das empresa(s) classificada(s) com menor(es) lances, conforme disposições con-
tidas no presente Edital.  
9.3. Se a Proposta de Preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências habilitatórias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a Proposta de Preços subsequente e, assim sucessivamente na ordem de 
classificação até a apuração de uma Proposta de Preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo lici-
tante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.  
9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades estabelecidas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais.  
9.5. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) lote(s).  
9.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações re-
lativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, 
sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
10. DAPROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 1) 

 
10.1. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E, em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto, prevalecerão as descritas no ANEXO I (DES-
CRIÇÃO). 
10.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas de forma impressa, redigida em Língua Portu-
guesa, em 01 (uma) via sem ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada, em todas as 
páginas e assinada na última, pelo responsável ou procurador da licitante.  
10.2.1. Em todas as folhas deverá constar o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as folhas 
timbradas em que já tenham sido impressas essas informações, preferencialmente com índice, indicando 
o número de páginas e respectivo conteúdo, além de todas as folhas sequencialmente numeradas;  
10.3. Os dados do Representante Legal, preferencialmente conforme modelo apresentado no ANEXO 
IV deste Edital.  
10.4. As propostas de preços deverão conter, sob pena de desclassificação: 
10.4.1. Indicação do Local e prazos de entrega, conforme exigência deste Edital. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 – “MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE” 
PROTOCOLO Nº 384/2019 

Rua Antônio João, nº 100- Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 

  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a1
0
 

10.4.2. As especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características téc-
nicas (caso seja exigido), constando os quantitativos e valores, unitários e totais, bem como a marca e 
modelo (caso seja exigido), conforme modelo contido no ANEXO II deste Edital;  
10.4.3. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedada a indicação de 02 
(duas) ou mais marcas para cada item do lote, desde que não seja assim exigido pelo Edital.  
10.4.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
de abertura deste Pregão; 
10.4.5 Preço unitário e total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado (valor fixo, 
irreajustável, de acordo com a legislação em vigor), conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas deci-
mais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE REFERENCIA – Anexo I do presente 
Edital;  
10.4.6. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as des-
pesas com impostos, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe-
cução do objeto desta licitação;  
10.4.7. O licitante deverá incluir no preço do objeto ofertado, a alíquota do imposto intitulado ICMS 
(quando for o caso), considerando para todos os efeitos fiscais o Serviço de Saneamento Ambiental 
Águas do Pantanal, na condição de comprador/destinatário final. 
10.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, às disposi-
ções deste instrumento convocatório.  
10.6. Serão considerados inadequados e desta forma desclassificados os preços simbólicos, irrisórios, 
de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com distorções significati-
vas. 
10.7.O envio da Proposta de Preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
10.8. A proposta de preços contendo as exigências deste Edital, atualizada  com  o  último  lance,  deverá 
ser enviada   no   PRAZO  MÁXIMO  DE  120 (CENTO  E  VINTE)  MINUTOS,  sob  pena  de  desclas-
sificação,  via  e-mail – licitacao@aguasdopantanal.eco.br. 
10.9. É DE PLENA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM CONHECIMENTO DE TODAS 
AS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL.  
10.10. O original da Proposta de Preços atualizada e os documentos de habilitação em original ou cópia 
autenticada (observada a natureza e a exigência de original), contendo as determinações deste Edital, 
devidamente atualizada com o último lance, deverá ser recebida (data de chegada dos documentos na 
CPL) na sede da ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-Setor de Li-
citações, Rua Antônio João, nº 100  - Centro - CEP 78200-000  – Cáceres-MT, NO PRAZO MÁXIMO DE 
ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados da data de convocação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação da proposta; 
10.10.1. Caso a empresa envie o original da Proposta de Preços via “CORREIOS”, solicitamos que a 
mesma dê preferência para o envio via “SEDEX”, e ainda identifique o envelope com o número do referido 
Pregão, para que a CPL possa transmiti-lo ao(à) Pregoeiro(a) correspondente, conforme modelo abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
10.10.2. Os documentos da Proposta de Preços exigidos no presente instrumento convocatório deverão 
ser apresentados em envelope lacrado, indevassável, distinto e separado, endereçado ao(à) Prego-
eiro(a) da CPL, com indicação clara e visível do procedimento licitatório ao qual se dirige e a denomina-
ção da empresa proponente, bem como a natureza do correspondente conteúdo.  
10.10.3. Nenhum dos documentos de Propostas de Preços (Envelope 1) poderá conter rasuras ou en-
trelinhas, não sendo permitidos palavras ou algarismos manuscritos.  

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
ÓRGÃO: AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 14/2019 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DA LICITANTE  
DATA/HORA: 26/09/2019 ÀS 09:30 HS DE BRASILIA-DF 
PREGOEIRO OFICIAL: LUDMILA FREITAS ORTEGA 
ARANGE 
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10.10.4. Não serão consideradas propostas que deixarem de atender às disposições deste instrumento 
convocatório.  
10.10.5. As Propostas de Preços apresentados fora da data e horário previsto conforme Edital, ou aquele 
estabelecido no CHAT MENSAGENS, deste instrumento convocatório, não serão recebidas.  
10.10.6. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS VINCULARÁ O SEU AUTOR AO CUMPRIMENTO DE 
TODAS AS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES INERENTES AO CERTAME.  
 
11. DO CREDENCIAMENTO 

 
11.1. Leitura obrigatória do item 4 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO DA LICITAÇÃO. 
11.1.1. O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à Plataforma de Pregão Eletrônico – 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILOES, no sítio www.bllcompras.org.br até 30 minutos antes do horário 
da abertura do certame. 
11.1.2. A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadas-
tral no aplicativo www.bllcompras.org.br antes do horário da abertura do certame, desde que os docu-
mentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
a) O credenciamento tempestivo do licitante junto ao www.bllcompras.org.br é conditio sinequa non para 
sua efetiva habilitação na modalidade licitatória Pregão Eletrônico. 
b) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente credenciado no 
aplicativo da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, devendo cadastrar todos os documentos que se 
encontram elencados na Seção 13. 
c) É de plena responsabilidade do licitante, no ato de cadastramento dos documentos elencados 
na seção 13, vinculá-los à Proposta do Pregão, antes do início da sessão. 
d) Após a fase de lances o licitante vencedor que deixou de vincular total ou parcialmente os 
documentos de habilitação na forma acima mencionada, poderá encaminhar no endereço eletrô-
nico licitacao@aguasdopantanal.eco.br, NO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) MINUTOS a contar 
da intimação do pregoeiro na plataforma eletrônica, sob pena de INABILITAÇÃO.   
 
11.1.3. É DE PLENA RESPONSABILIDADE DAS LICITANTES TOMAREM CONHECIMENTO DE TO-
DAS AS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL.  
11.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intrans-
ferível para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bllcompras.org.br. Deverá a licitante apresentar 
juntamente com as exigências da Proposta de Preços deste Edital: 
11.2.1. Para habilitação neste certame, o licitante deverá estar tempestivamente credenciado no aplica-
tivo BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, devendo cadastrar todos os documentos que se encontram 
elencados no item 12. 
11.2.1.1. Para o efetivo cadastramento das LICITANTES, faz-se necessário a vinculação dos do-
cumentos de habilitação à Proposta de Preços do Pregão, sob pena de INABILITAÇÃO.  
11.2.2. Contrato Social, em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de ativi-
dade, compatível com o objeto desta Licitação. 
11.2.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá apre-
sentar cópia autenticada em cartório do contrato social ou equivalente, que habilitem o representante, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, acompanhados de Documento Oficial de identificação (RG, Carteira de Motorista ou outros) 
em cópia autenticada em cartório. 
11.2.4. Se a empresa se fizer representar por procurador, far-se-á necessário o credenciamento por meio 
da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exemplos: Carteira 
de motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular, com menção 
expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame. Se a outorga 
se der por instrumento particular (com firma reconhecida em Cartório), esta deve vir acompanhada de 
cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa.  
11.2.5. Em se fazendo representar por procuração privada, é obrigatória a apresentação da cópia auten-
ticada em cartório do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social consolidado) ou equivalente, 
e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
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12.1. Para fins de habilitação ao certame, as empresas arrematantes deverão sob pena de inabilitação, 
cadastrar todos os documentos (em plena validade) relacionados nos subitens abaixo no aplicativo da 
Bolsa de Licitações e Leilões, assim como proceder a vinculação dos aludidos documentos à Proposta 
de Preços do Pregão, antes do início da sessão, desde que atendidos os requisitos especificados nas 
observações deste item. 
OBS: Após a fase de lances o licitante vencedor que deixou de vincular total ou parcialmente os 
documentos de habilitação na forma acima mencionada, PODERÁ encaminhar no endereço ele-
trônico licitacao@aguasdopantanal.eco.br, NO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) MINUTOS a con-
tar da intimação do pregoeiro na plataforma eletrônica, sob pena de INABILITAÇÃO.   
 
12.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de identidade; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de soci-
edades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
12.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
c.1) Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária (com base na Por-
taria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo ser retirada através dos sites: www.re-
ceita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 
d.1) Certidão Negativa de Débito Relativos a Créditos Tributários e não Tributários Estaduais Geridos 
pela Procuradoria-Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da 
licitante. 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: 
e.1) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante, com validade na data de apresen-
tação da proposta; 
f) Certificado de Regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situ-
ação regular no cumprimento dos encargos sociais com validade na data de apresentação da proposta, 
onde poderá ser retirada no Site: www.caixa.gov.br; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 
h) No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, caso tenham se utilizado e se beneficiado 
do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014 as exigências correrão consubstanciadas nos 
artigos 42 e 43 da mesma. 
12.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
12.1.3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apre-
sentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substi-
tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados quando encerrados há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no perí-
odo, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  
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a) O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de livro 
digital”. Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. Observações: 
serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados:  
a.1) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima):  
-Publicados em Diário Oficial; ou,  
-Publicados em jornal de grande circulação; ou,  
-Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
a.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  
-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 
a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da Microem-
presa e da Empresa de Pequeno Porte: 
-fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  
a.4) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas. 
a.5) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos 
administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador 
legalmente habilitado: 
a.6) - Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 
disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e 
disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na 
seguinte forma: 
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 
Sped; 
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escritura-
ção Digital – Sped; 
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 
IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 
V. Termo de Autenticação da Junta Comercial. 
b.) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultan-
tes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da em-
presa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 
b.1.) Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices 
acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
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d) Considerando que a presente licitação objetiva o registro e preço, sem obrigatoriedade de contratação, 
e riscos para administração, as empresas licitantes que apresentarem resultado menor que 1 (um) em 
qualquer dos índices referidos no item anterior, deverão comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 
10% do valor estimado ou do valor total de sua proposta de preço (após a fase de lance), o que for 
menor, e com relação a cada lote em que for classificada em primeiro ou segundo lugar, conforme o 
artigo 31, §§ 2° e 3°, da Lei nº 8.666/93, sob pena de inabilitação; 
12.1.4. Relativos à Qualificação Técnica: 
12.1.4.1 A (s) empresa (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar Atestado (s)de Capacidade Técnica, perti-
nente e compatível (is) com o objeto desta licitação, podendo o(s) mesmo(s) ser(em) emitido(s) por pes-
soa(s) jurídica(s) de direito público ou privado caso o(s) atestado(s) seja(m) emitido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito privado, deverá (ão) obrigatoriamente ser(em) apresentado(s) com firma reconhe-
cida em cartório. 
12.1.4.2 Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante.  
Devem, quando aplicáveis, ser observadas e atendidas, no fornecimento do (s) referido (s) produto(s), 
as disposições: 
12.1.5. Documentação Complementar:  
12.1.5.1 As licitantes deverão anexar no Envelope de Habilitação (Documentação Complementar), de-
clarações, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, 
de que:  
a). Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2°, da Lei 
8.666/93 (Modelo – Anexo VI).  
a1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir 
alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 
ressalva, na supracitada declaração.  
b). Declara que não possuir em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da 
Lei 8666/93. (Modelo – Anexo VI).  
c). Não possuir em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da 
Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). (Modelo – Anexo VI).  
d). Deverá declarar que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dis-
soluções ou liquidações (Modelo – Anexo VI).  
e). Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licitação, que tem 
pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, itens e con-
dições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao objeto. Não podendo 
em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventualmente impeditivo do per-
feito cumprimento das obrigações. (Modelo – Anexo VI).  
12.2 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos específicos para 
a participação nesta licitação, preferencialmente entregues numerados e na sequência do Edital, a fim 
de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes.  
12.3. Os originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados pelos Correios no endereço: 
ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-Setor de Licitações, Rua Antô-
nio João, nº 100- Centro - CEP 78.200-000 – CÁCERES-MT, ou protocoladas diretamente no Protocolo 
Geral da Autarquia, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do encerramento da sessão; 
12.4. Em caso de envio da documentação via Correios, a empresa vencedora deverá encaminhar no 
endereço eletrônico e-mail: licitacao@aguasdopantanal.eco.br, o comprovante de postagem, dentro do 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após ser declarada vencedora pelo(a) Pregoeiro(a), com vistas a 
constatação do cumprimento do prazo exigido, sob pena de inabilitação. 
12.5. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser enviado/protocolado fechado, contendo em 
seu exterior, as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ÓRGÃO: AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 14/2019  
RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DA LICITANTE  
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DATA/HORA:26/09/2019 ÀS 09:30 HS DE BRASILIA-DF  
PREGOEIRA OFICIAL: LUDMILA FREITAS ORTEGA ARANGE 

 
12.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  
b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles docu-
mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
c) O (s) atestado (s) de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante. 
12.7. Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em originais 
ou cópias autenticadas em cartório ou decorrentes de publicações em órgão da Imprensa Oficial, perfei-
tamente legíveis, sob pena de INABILITAÇÃO. 
12.7.1. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
12.8. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 
12.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
dste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará a proponente inabilitada. 
12.10. Os documentos apresentados para habilitação sem disposição expressa do órgão expedidor 
quanto à sua validade, terão o prazo de vencimento de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da 
data de sua emissão. 
12.11. Poderá o (a) Pregoeiro (a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência 
à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover 
diligência para dirimir a (s) dúvida (s). 
12.12. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o (a) Pregoeiro (a) consi-
derará a proponente inabilitada e prosseguirá a sessão. 
12.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos do-
cumentos requeridos e nem a inclusão posterior de documento no presente Edital e seus Anexos. 
12.14. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer disposi-
tivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto neste edital, o (a) Pregoeiro (a) considerará 
o proponente inabilitado, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar 
nº. 123/2006 e 147/2014 e/ou Lei Complementar Municipal nº. 192 de 05 de outubro de 2009.  
13.15.  Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
d2 Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é público, e 
reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade estabe-
lecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02 e legislação vigente. 
 
13. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
13.1. As microempresas   e   empresas   de   pequeno   porte   que   quiserem    usufruir    dos   benefícios   
concedidos   pelas   Leis   Complementares Federais n°s. 123/2006 e 147/2014, deverão apresentar no 
Ato do Credenciamento: 
13.1.1. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
a) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 
b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar 
Federal nº.123/2006 /147/2014. 
c) Certidão da Junta Comercial atualizada. 
13.1.2. Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
a) Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006. 
b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º da Lei Complementar 
nº. 123/2006/147/2014. 
c) Certidão da Junta Comercial atualizada. 
13.2. A não apresentação dos documentos mencionados nos itens anteriores, configurará renúncia aos 
benefícios da citada legislação. 
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13.3 Após a fase de lances, se configurará “empate ficto” quando houver proposta de microempresa ou 
empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à menor proposta de uma 
empresa comum. 
13.4 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 
(cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas 
as exigências deste Edital, passará a ser a vencedora. 
13.5. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema ou Pregoeiro (a), decairá do direito previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
13.5.1. Havendo outras licitantes que se enquadram na condição dos itens anteriores, estas serão con-
vocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
13.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o procedimento licitatório 
prossegue com os demais licitantes. 
13.7. No caso de empate entre microempresa e/ou empresa de pequeno porte, será adotado o critério 
de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
na própria sessão. 
13.8. Se microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal, deverá declarar assinalando campo próprio na fase de credenciamento. 
13.9. Para as documentações de regularização fiscal serão assegurados o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
(conforme redação dada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014), cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parce-
lamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão nega-
tiva. 
13.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro con-
vocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar 
a licitação. 
 
14. DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 

 
14.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 
preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á às correções necessárias para a apuração do preço 
final da proposta, obedecendo as seguintes disposições:  
14.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado 
por extenso, prevalecerá este último;  
14.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes do quantitativo do objeto e os preços unitários, 
o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em con-
sequência o valor da proposta. 
 
15. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) declarará o lici-
tante vencedor. 
15.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o(a) Prego-
eiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de habilitação 
do proponente, na ordem de classificação na PLATAFORMA ELETRÔNICA, até que um licitante atenda 
às condições fixadas neste Edital, e seja declarado vencedor. 
15.3. Aclamação do(s) Licitante(s) vencedor(es). 
15.4. Registro das manifestações, em campo próprio no sistema, dos demais Licitantes quanto à intenção 
ou não de recorrer da decisão proferida pelo(a) Pregoeiro(a), devidamente motivada, se houver manifes-
tação positiva nesse sentido.  
15.5. Adjudicação do objeto da licitação, caso não haja manifestação quanto à intenção de interpor re-
curso administrativo.  
15.6. Registro na Ata da Sessão pelo(a) Pregoeiro(a) e publicação da referida no site. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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16.1. O licitante vencedor deverá cumprir todas as exigências contidas no Termo de Referência, anexo I 
do presente Edital. Ato continuo será proclamado o resultado final da licitação, promoverá o(a) Prego-
eiro(a), a remessa dos autos à autoridade superior, para: 
16.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao proponente classifi-
cado em primeiro lugar.  
16.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade corrigível 
no julgamento. 
16.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade insanável e 
prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório.  
16.1.4. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou oportunidade, desde que comprovado e ocor-
rido depois de instaurada a competição.  
16.2. O resultado do presente certame será publicado e divulgado pelo(a) Pregoeiro(a) no Diário Oficial 
Eletrônico dos Município de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 
 
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, expondo os motivos em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) 
minutos, contados da declaração de vencedor. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo 
de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
17.1.1. As petições deverão ser enviadas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social, 
nº do processo, nº do pregão e telefone para contato), para o endereço eletrônico 
licitacao@aguasdopantanal.eco.br, e encaminhados os documentos originais à Comissão 
Permanente de Licitação/SSAAP, situada na Rua Antônio João, n.º 100, Centro CEP: 78200-000 – 
Cáceres/MT. 
17.1.2. Após postagem pelos correios enviar via e-mail o comprovante de postagem para comprovação 
de cumprimento do prazo estabelecido em Edital. 
17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de re-
curso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro(a) ao vencedor.  
17.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento.  
17.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, os quais serão menciona-
dos em campo próprio no site - mensagens, a entidade promotora da licitação adjudicará o objeto e 
submeterá à autoridade competente para homologar o resultado da licitação e determinar a contratação.  
17.5. De todos os atos e decisões do(a) Pregoeiro(a), relacionados com o Pregão Eletrônico, cabe re-
curso.  
17.6. Cabe ainda, recurso contra a decisão que:  
a). Anular ou revogar o Pregão Eletrônico. 
b). Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública. 
17.6.1. Os recursos de que tratam este item deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato, e terão efeito suspensivo.  
17.6.2. As intimações dos atos referidos no Edital serão feitas mediante publicação na imprensa oficial e 
pelo site oficial da licitação http://www.bllcompras.org.br/.   
17.6.3. Interpostos os recursos de que trata o item 18.6 deste Edital, serão publicados no site oficial da 
licitação www.bll.org.br para conhecimento dos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.  
17.6.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos.  
17.6.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo 
subir, devidamente informados, devendo nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso.  
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17.7. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
Se este recair em dia não útil, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia útil subsequente. 
17.8. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no setor de Lici-
tações, ÁGUAS DO PANTANAL Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres, Rua Antônio João nº 
100 - Centro - CEP 78200-000 – Cáceres/MT. 
17.9. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, en-
sejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02 e legislação 
vigente. 
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1. As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão à conta de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
Recursos Próprios, alocado sob a classificação funcional: 
 

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

04.18.01 17.512.1007.2211 03.3.90.30 – Material de 

Consumo 

100 - Rec. Ordinários 

Próprios 

 

 
19. DO CONTRATO E DE SUA VIGÊNCIA 

 
19.1. Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, e posteriormente retirar a Nota de Empenho para entrega dos produtos, objeto 
desta licitação.  
19.2. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado somente pelo período necessário a entrega dos produtos, se presente uma das hipóteses 
previstas no artigo 57, inciso I c/c § 1º da Lei n°. 8666/93.  
19.3. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato injustificadamente, no prazo de 05 (cinco) 
dias após regular intimação, além das penalidades cabíveis, será aplicada à regra seguinte: quando a 
proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
19.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá estar com a do-
cumentação obrigatória devidamente atualizada.  
19.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da licitante, será 
rescindido o contrato e além das penalidades cabíveis, e serão chamados outros licitantes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
salvo no caso de recusa no prazo de validade de sua proposta. 
19.6. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme art. 65 da lei nº. 8.666/93.  
19.7. A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico dos Muni-
cípios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM https://diariomunici-
pal.org/mt/amm/. 
 
20. CONDIÇÕES PARA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA, LOCAL E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
E GARANTIA 

 
20.1. DA CONDIÇOES PARA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 
20.1.1. A demonstração do sistema deverá ocorrer em conformidade com as exigências contidas 
no item 10 do Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
22.2. DO LOCAL E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
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22.2.1. A implantação, instalação e treinamento do sistema deverá ser realizado nas dependências do 
Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, situado na Rua Voluntários da Pátria, 548, Bairro 
Centro, Cáceres, Mato Grosso. 

22.2.2.O prazo de implantação, conversão, configuração e treinamento do sistema comercial e da base 
cartográfica, serão de até 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
22.2.3. Os serviços de Locação, Manutenção e Suporte Técnico e Customização do sistema terão início 
a contar da data de implantação final e liberação para uso do sistema, podendo ter sua duração prorro-
gada por iguais e sucessivos períodos, a critério das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

22.2.4. Os serviços de manutenção e suporte técnico deverão  ser  executados  conforme  os  prazos  e  
níveis de prioridade elencados nos  itens  3.3,  3.3.1,  3.3.2,  3.3.3,  3.3.4,  3.3.5  e  3.3.6  do Termo de 
Referência. O serviço de customização deverá ser executado até 30 (trinta) dias após a ordem de serviço 
e aprovação da Coordenadoria de TI do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal de Cá-
ceres-MT 
22.2.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do objeto quando em desacordo 
com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituí-
dos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
22.3. DA GARANTIA 
22.3.1. A empresa contratada deverá prestar garantia em todos os itens do presente processo, assegu-
rando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de decair o direito a 
contratação 
 
21. DA FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

21.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo Coordenador de TI, Sr.º ALANDER ALMEIDA 
OURIVES SILVA, CPF 000.266.831-99, telefone e e-mail para contato (65) 3223-6900, aguasdopanta-
nal.eco@gmail.com a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Autarquia. 
21.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
21.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e per-
feita execução do objeto e, ainda todo o disposto no Item 8, do Termo de Referência anexo I do edital. 
22.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-

tantes no TERMO DE REFERÊNCIA. 

22.3. Competirá à CONTRATADA, a entrega de todos os documentos necessários ao empenho dos 
valores para execução do serviço; 
22.4. Prestar os serviços em estrita observância às condições da sua proposta e condições estabelecidas 
no termo contratual; 
22.5. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se 
fizerem necessário para execução do contrato; 
22.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

22.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no TERMO DE REFERÊNCIA, o 

objeto com avarias ou defeitos; 
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22.8. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

22.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

22.11. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Autarquia, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência a administração, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar; 
22.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outras que 
incidam ou venham incidir na execução do Contrato.  
22.13. Prover todos os meios necessários a garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclu-
sive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.  
22.14. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resul-
tantes de acordo entre as partes; 
22.14.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente; 
22.15. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser 
alegado como motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto da 
ATA e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais con-
dições estabelecidas;  
22.16. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a entrega dos objetos, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme especificações 
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, contrato e Edital; 
22.17. Indenizar terceiros e/ou o Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 
22.18. Responde a CONTRATADA nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos Contratos de trabalho de seus empregados, 
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
22.19. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
22.20. A contratada deverá atender ao prazo de entrega previsto, o que prevê a Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, bem como a lei nº. 10.520/2002.  
22.21. Devem, quando aplicáveis, ser observadas e atendidas, no fornecimento do(s) referido(s) pro-
duto(s), as seguintes disposições: 
22.21.1. De acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO. 
22.21.2. Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais 
e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam referentes 
aos tipos de equipamentos e serviços aqui descritos. 
22.22. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos objetos pela CONTRATADA será con-
siderado em desacordo com as especificações técnicas requeridas; a CONTRATANTE pode exigir a 
substituição dos mesmos. 
22.23. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou respon-
sabilidade. 
22.24. Deverá também comunicar antecipadamente a data e horário da entrega não sendo aceito os 
objetos e serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo de Refe-
rência. 
22.25. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
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22.26. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela contra-
tante. 
22.27. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei 
nº. 10.520/2002. 
 
23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
23.1. Proporcionar a CONTRATADA todas as informações inerente para execução das atividades pre-

vistas no TERMO DE REFERÊNCIA; 

23.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 

23.3. Determinar o responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual; 

23.4. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade constatada na entrega dos produ-
tos; 
23.5. Aplicar as penalidades previstas no TERMO DE REFERÊNCIA e no presente instrumento, na hi-
pótese de a CONTRATADA não cumprir o contrato, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos 
que tal ato acarretar ao SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL; 
23.6. Efetuar o pagamento total conforme previsto no campo “condições e prazo de pagamento”. 
23.7. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
23.8. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do certame 
para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de 
acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos 
atos. 
23.09. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
23.10. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabeleci-
das neste Edital. 
23.11. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
23.12. A Contratante não responderá, pois, quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do Termo de Referência, bem como qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
23.13. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei 
nº. 10.520/2002 e suas alterações. 
 
24. DO PAGAMENTO 

24.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço 
prestado. 
24.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do processo 
pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
24.3. O pagamento das despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal será efetu-
ado à contratada em até 10 (dez) dias após a entrega do objeto e do documento fiscal em tempo opor-
tuno dos trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devidamente atestada pelo servidor 
designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais. 
24.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
24.5. Caso se constate alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contra-
tada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
24.6. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
24.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outros bancos serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
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24.8. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes proce-
dimentos: 
24.8.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de Regu-
laridade fiscal, devidamente válidas. 
24.8.1.1. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 
24.8.1.2.Certidão Negativa de Débito Relativos a Créditos Tributários e não Tributários Estaduais Geri-
dos pela Procuradoria-Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário 
da licitante, sendo expedida pelo site: www.sefaz.mt.gov.br; 
24.8.1.3. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante. 
24.8.1.4. Certificado de Regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
24.8.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
24.8.1.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 
exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, dentro 
do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, independen-
tente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 
24.9. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, ISSQN, 
etc.), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº. 9.711/98, Instrução Normativa nº.1300/2012 
RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
24.9.1. Caso constatada alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a Contratada para as 
necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua rejeição. 
24.9.2. Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que se iniciará a contagem 
dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 
24.9.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua 
efetiva liquidação. 
24.9.4. O pagamento será efetuado em até no máximo 30º (trigésimo) dia após a entrega da Nota Fis-
cal/Fatura devidamente atestada. 
24.9.5. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com as ordens de serviços emitidas e ates-
tadas pelo gestor. 
24.9.6. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente nacional, 
conforme art. 5° da Lei n°. 8666/93. 
24.9.7. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-
cará aceitação definitiva do fornecimento. 
24.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações finan-
ceiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no pagamento por 
este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
24.11. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
24.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
24.13. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer ope-
ração financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
24.14. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei n°. 
8666/93 e demais informações contidas no termo de referência anexo I do Edital. 
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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25.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital e da Ata, sujeita 
a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 
25.2. Quanto ao atraso para assinatura da Ata: 
a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) A partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 
25.3. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
25.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 
ou parcial do objeto adjudicado, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
25.5. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
penalidades na forma da Lei nº. 10.520/02: 
a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades 
por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
25.6. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
e deixar de celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará im-
pedida de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciada do sistema de cadastramento 
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei nº.10.520/2002 
e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual nº. 7.217/2006. 
25.7. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
25.7.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em decorrên-
cia da contratação; 
25.7.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
25.7.3. Fraudar na Execução do contrato; 
25.7.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
25.7.5. Cometer fraude fiscal; 
25.7.6. Não mantiver a proposta. 
25.7.7.A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará su-

jeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

25.8. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a CONTRATANTE; 

25.9. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

25.9.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de inexe-

cução total do objeto; 

25.10. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

25.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até cinco anos; 

25.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto per-

durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CON-

TRATANTE pelos prejuízos causados; 
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25.13. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

25.14. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

25.15. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

25.16. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilíci-

tos praticados. 

25.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999. 

25.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, obser-

vado o princípio da proporcionalidade. 

25.19. A multa eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste Órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 
seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Municí-
pio, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa, na forma da Lei. 
25.20. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
26.1. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão pos-
terior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
26.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
26.2.1. A anulação do procedimento induz ao Contrato. 
26.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licita-
tório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 
no cumprimento do contrato. 
26.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e o 
ÓRGÃO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
26.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será redesignada para novo dia, hora e local, e tão logo definida, 
será novamente divulgada na forma da Lei. 
26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no ÓR-
GÃO. 
26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 
26.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
26.9. Os Licitantes poderão acessar o Edital via Internet através do endereço eletrônico 
http://www.aguasdopantanal.eco.br/.  
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26.10. A entrega do resultado desta licitação não implicará direito à homologação. 
26.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº. 10.520/2002 e subsidiaria-
mente pela Lei nº. 8.666/93. 
26.13. Poderá o(a) Pregoeiro(a) no interesse da administração, relevar omissões puramente formais, 
desde que: 
26.13.1. Não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação. 
26.13.2. Possam ser sanadas, no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a). 
26.14. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 
devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
27. DOS ANEXOS REFERENCIAIS 

 
27.1. Compõem este Edital e deles fazem parte integrante como se integralmente transcritos: 
a)  ANEXO I –   Termo de Referência 
b) ANEXO II –Modelo proposta de preços 
c) ANEXO III– Modelo de Carta de Credenciamento 
d) ANEXO IV – Atestado de Capacidade Técnica 
e) ANEXO V – Declaração para ME e EPP 
f)  ANEXO VI – Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
g) ANEXO VII – Minuta do Contrato   
 

Cáceres, 14 de agosto de 2019. 
 
 
 

PAULO DONIZETE DA COSTA 
Diretor Executivo  

 

 

 

FERNANDA ILIEZER DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

(Portaria nº 036 de 10/08/2018) 
 
 
 
 

LUDMILA FREITAS ORTEGA ARANGE 

Pregoeira  

(Portaria nº 036 de 10/08/2018) 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 39/2019 - RETIFICADO 

 

 

Contratação de empresa especializada em caráter continuado para prestação de serviços de implan-
tação e locação de softwares integrados de gestão comercial de saneamento, que atenda as unida-
des do comercial, atendimento, faturamento, arrecadação, obras e operações. Entre esses serviços 
o sistema deverá seguir todos os requisitos abaixo e atender as necessidades relacionadas à geração 
de faturas, emissão de Ordem de Serviços impressa e eletrônica, emissão de revisão de consumo 
impressa e eletrônica, gestão de hidrômetros, gestão de sistema de mapas e projetos, ferramentas 
de inteligência de negócios, gestão de laboratórios entre outros itens relacionados ao projeto. 

 

2.1. O Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal de Cáceres-MT, denominado de 
SSAAP é uma autarquia municipal, que tem como missão universalizar o saneamento básico no mu-
nicípio, levando os serviços de fornecimento de água tratada, coleta e tratamento de esgoto sanitário 
e coleta e destinação de resíduos sólidos, garantindo assim melhoria nas condições de saúde e qua-
lidade de vida da população cacerense. 
 

2.2. O sistema comercial operacional, objeto deste processo é essencial para a administração da 
autarquia, no instante em que atendem a necessidade de controle e gerenciamento comercial, fatu-
ramento e operações, com emissão de faturas simultâneas, controle em ordens de serviço, integra-
ção de dados comerciais com geográficos, entre outros itens mencionados neste termo de referência. 
 
2.3. A contratação de empresa para prestação dos serviços torna-se mais vantajosa para a Admi-
nistração devido a sua manutenção, suporte, atualização e aperfeiçoamento de novas atividades de 
acordo com a necessidade da autarquia. Todas essas atividades ficam sobre responsabilidade do 
fornecedor, para atender as demandas da autarquia municipal de acordo com a necessidade de cada 
setor e suporte. 
 
2.4. Considerando que a atual empresa já está em sua fase final de prestação dos serviços, onde 
fora aditado ao seu limite máximo. 
 
2.5. Considerando que a locação desse software otimizará os serviços prestados por esta autarquia 
aos munícipes, agilizando, automatizando e informatizando todas as atividades e dados, possibili-
tando o acesso aos mesmos a qualquer momento quando requisitado, possibilitando a continuação 
dos serviços e dados, e consequentemente gerando economia aos cofres públicos. 
 
2.6. Justifica-se a contratação dos serviços devido ao propósito e compromisso desta autarquia 
quanto aos serviços continuados e de qualidade voltados ao saneamento básico do município e a 
incapacidade de gerir este tipo de software, considerado indispensável à produtividade, qualidade e 
eficiência para operar o sistema de água, esgoto, drenagem e resíduos sólidos de Cáceres-MT. 
  

1. DO OBJETO 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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Detalhes do objeto: 

 LOTE 1: 

 
Observação: O objeto deste Termo de Referência é um sistema integrado, que irá acoplar módulos 
gerenciais para atender a Autarquia Águas do Pantanal de Cáceres - MT, assim, importante salientar 
que a contratação será na modalidade Pregão Eletrônico. 
É sabido que para funcionamento efetivo os sistemas devem ter mesma linguagem para integração 
e funcionamento e o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de  
reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contra-
tação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo 
licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as ne-
cessidades da Administração Pública.  
Desta forma, reitero que o objeto em tela, haja vista suas especificações técnicas tem justificativa 
razoável no que tange a adoção da sua MODALIDADE PREGÃO POR MENOR PREÇO GLOBAL, 
até porque, o objetivo desse procedimento licitatório é o de contratar o sistema software que contenha 
módulos com requisitos operacionais e gestão, ou seja, somente será contratado na sua totalidade, 
não existindo o fracionamento e nem a possibilidade de mais de um fornecedor.  
Assim, com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação 
na modalidade pregão por menor preço global de forma eletrônica. 

A solução ofertada deve obrigatoriamente contemplar no mínimo as características técnicas descri-
tas a seguir: 

 

3.1. Disposições Gerais 

 

A solução ofertada, objeto deste Termo de Referência, deverá estar construída para ser executada 
em ambiente “web”, ou seja, todos os seus módulos devem operar em ambiente web e não so-
mente publicando dados, possibilitando consultar informações, cadastrar, imprimir, alterar, ou seja, 
trabalhar totalmente na rede Web sem a necessidade de instalar qualquer outro aplicativo ou peri-
férico nos computadores que irão acessar os módulos do software. 

 

Toda a infraestrutura de servidores, e sistemas de rede necessários para o funcionamento do ob-
jeto solicitado neste Termo será de responsabilidade da Autarquia. Sendo que a proponente deve 
apresentar em sua proposta técnica os requisitos de hardwares necessários para que a solução a 
ser ofertada funcione perfeitamente no ambiente da Autarquia. 

Item Cód. TCE-MT Descrição Detalhada Quant. Unidade 

01 00028433 Serviço de Implantação, conversão, configuração e 
treinamento de sistema comercial e operacional e 
base cartográfica. 

01 Serviço 

02 00028322 Serviço de Locação, Manutenção e suporte técnico 
mensal para sistema comercial e operacional. 

12 Mês 

03 00028631 Serviço de customização para sistema comercial e 
operacional. 

200 Horas 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Item Cód. TCE-MT Descrição Detalhada Quant
. 

Unidade 

01 00028433 Serviço de Implantação, conversão, configuração e 
treinamento de sistema comercial e operacional e base 
cartográfica. 

01 Serviço 

02 00028322 Serviço de Locação, Manutenção e suporte técnico 
mensal para sistema comercial e operacional. 

12 Mês 

03 00028631 Serviço de customização para sistema comercial e 
operacional. 

200 Horas 

 3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1.2. Arquitetura Técnica 

 

Para garantir a contratação de uma solução robusta dentro dos melhores padrões reconhecidos 
pelo mercado, a solução ofertada deve possuir as seguintes características: 

 

3.1.2.1. Suportar arquitetura em três camadas (apresentação, aplicação e dados), onde os elemen-
tos de uma aplicação estejam nitidamente separados nestas camadas; 

 

3.1.2.2. Não possuir lógicas de negócios na camada de apresentação; 
 

3.1.2.3. Suportar claramente a segregação de ambientes de desenvolvimento/ homologação/ pro-
dução, provendo ferramenta automatizada de migração de conteúdo entre ambientes; 

 

3.1.2.4. Não deverá fazer uso de Triggers para implementação de lógica de negócio na camada de 
dados; 

 

3.1.2.5. Conter todos módulos integrados, utilizando uma única base de dados, com as mesmas 
características tecnológicas e de forma nativa entre si; 

 

3.1.2.6. Disponibilizar funcionalidade nativa que permita o balanceamento de carga; 

 

3.1.2.7. A solução ofertada deverá ter sido desenvolvida em uma linguagem orientada a objetos, 
interpretada, robusta, portável, de arquitetura de alto desempenho, distribuída, dinâmica, “mul-
tithread”, segura, possibilitar arquiteturas de alta disponibilidade, que contenha segurança nas tran-
sações, desempenho satisfatório capaz de processar grandes volumes de processamento, e faci-
lidades para criação de programas distribuídos com os seguintes padrões de tecnologia: 

 

3.1.2.7.1. Para sistemas baseados em arquitetura Microsoft.NET Framework: 
- .NET Framework 4.5 ou superior; 
- Internet Infomation Services (IIS) 7.5; 

 

3.1.2.7.2. Para sistemas baseados em arquitetura Java 
- J2EE; 

 

3.1.2.8. Executar em sistemas operacionais: Microsoft Windows Server 2008 R2 ou superior e Linux; 
 

3.1.2.9. Permitir que as licenças fornecidas do sistema sejam instaladas em qualquer servidor físico 
ou virtual, independentemente do número de processadores e/ou núcleos de processamentos, sem 
variação de custos das mesmas; 

 

3.1.3. Interface com o Usuário 

 

Para garantir uma operação fácil e intuitiva aos usuários a solução ofertada deve disponibilizar no 
mínimo os seguintes requisitos de interface: 
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3.1.3.1. Permitir o acesso à tecnologia HTML / Web, via browser, sem necessidade de plug-ins na má-
quina do usuário; 

 

3.1.3.2. Garantir que a camada cliente seja suportada no mínimo pelos navegadores Internet Ex-
plorer 11.0 e superiores, Google Chrome 67.0 e superiores, Mozilla Firefox 61.0 e superiores; 

 

3.1.3.3. Oferecer mensagens de informações, avisos e erro em português de fácil entendimento para o 
usuário final; 

 

3.1.3.4. Sinalizar a ocorrência de transações demoradas, através de mensagem informativa ou in-
dicação gráfica, com um objeto gráfico que represente a espera; 

 

3.1.3.5. Tratar o retorno de informações de consultas on-line efetuadas pelos usuários, através do 
controle e paginação dos dados com a possibilidade de se escolher o número de ocorrências e 
navegação aleatória entre as páginas, evitando o tráfego de grandes volumes de dados do servidor 
para a estação cliente em um único pedido de leitura. 

 

3.1.4. Banco de Dados 
 

O banco de dados serão de responsabilidade da proponente, devendo permitir atualizações 
(“upgrade”) para versões superiores sem perda de integridade, segurança, desempenho e disponi-
bilidade. O banco de dados utilizado será provido pela proponente. Durante a vigência do contrato 
será de responsabilidade da proponente todas as tarefas referentes a gestão do banco de dados 
incluindo as suas atualizações, manutenções e melhorias e isto incluirá no mínimo as seguintes 
tarefas: 

3.1.4.1. Controlar seus desempenhos (“analyse” e “tuning”), a alocação de espaços ocupados nos 
discos (“data sharing” e particionamento), bem como a demanda de recursos dos servidores, sem-
pre buscando o melhor desempenho; 

 

3.1.4.2. Criar e gerenciar índices e outras particularidades inerentes a bancos de dados, sempre 
buscando o melhor desempenho; 
 

3.1.4.2. Ser responsável pelas operações de “backup/restore”, “clustering”, espelhamento, replica-
ção de dados, ou qualquer outra tecnologia indicada pela contratante para garantir a continuidade 
do serviço; 
 

3.1.4.3. Atualizações de segurança, de versão e demais patches que forem indicados pelo fabri-
cante; 

 

3.1.4.4. A solução/sistema deverá permitir a geração de “arquivo morto”, que é a criação de tabelas 
que conterão os dados obsoletos de certo período, retirando-os das tabelas ativas e de uso contí-
nuo, visando a melhorias de desempenho da solução como um todo. Sendo que os dados destas 
tabelas de “arquivo morto” poderão ser acessados através do recurso de gerador de relatórios da 
solução. 
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3.1.5. Desempenho Esperado 
 

Como forma de garantir o perfeito funcionamento da solução a proponente deverá obrigatoriamente 
assegurar que a solução ofertada ofereça no mínimo os seguintes requisitos: 

 

3.1.5.1. Possibilitar a execução do processamento em várias CPUs, em um ambiente multiproces-
sado; 

 

3.1.5.2. Suportar balanceamento de carga entre os servidores; 
 

3.1.5.3. Possuir arquitetura que permita utilizar todo o recurso de hardware disponível para o pro-
cessamento, fazendo uso de todos os CPUs disponíveis; 

 

3.1.5.4. Possuir arquitetura que permita paralelismo intraprocesso durante a execução de proces-
sos de carga; 
 

3.1.5.5. Suportar distribuição nos componentes em diferentes servidores, permitindo alta disponibi-
lidade e alto desempenho; 

 

3.1.5.6. Garantir que o tempo de resposta esperado para o processamento on-line de busca, ca-
dastro, exclusão e edição de todas as informações de um consumidor em uma base de dados de 
60.000 consumidores não coincidentes, com o acesso simultâneo de 40 usuários, não poderá ser 
superior a dez segundos; 

 

3.1.5.7. Processamento de arquivos e geração de relatórios massivos: 05 minutos ou menos 

 

3.1.6. Monitoramento 

 

3.1.6.1. Permitir programar eventos de negócio, emitindo automaticamente alertas para os usuários; 
 

3.1.6.2. Permitir, de forma nativa, a geração de relatórios, gráficos ou telas de consulta, a análise 
estatística ou planejamento de capacidade, fornecendo dados sobre o nível de utilização da solu-
ção, bem como indicadores de monitoramento de desempenho dos principais serviços e servido-
res; 

 

3.1.6.3. Disponibilizar funcionalidade de monitoramento de eventos que envia automaticamente e-
mails ou SMS, referente à indisponibilidade de serviços utilizados pelo sistema, bem como situa-
ções excepcionais ocorridas em processos “batch” gerados pelo sistema, alertando de forma pro-
ativa os responsáveis. 

 

3.2. Aspectos Funcionais 

 

A solução ofertada deverá obrigatoriamente contemplar no mínimo as funcionalidades descritas a 
seguir: 

  

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 – “MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE” 
PROTOCOLO Nº 384/2019 

Rua Antônio João, nº 100- Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 

  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a3
1
 

3.2.1. Controle de Acesso 

 

A solução ofertada deverá possibilitar armazenar e controlar os acessos aos usuários com total 
segurança e deverá disponibilizar no mínimo os seguintes recursos: 

 

3.2.1.1. Para acessar o sistema, o usuário operador será necessário possuir seu cadastro previa-
mente gerado por outro usuário com direitos administrativos (administrador). O usuário adminis-
trador poderá criar o usuário operador, atribuindo-lhe permissões e funcionalidades do sistema, de 
acordo com o perfil da função que o usuário operador exercerá. O sistema deverá ofertar opções 
para diferenciar o usuário operador quanto a perfil e acessos; 
 

3.2.1.2. Deverá armazenar compondo de forma histórica todas as alterações efetuadas na base 
cadastral, registrando a informação original e a informação alterada e ainda a data, hora e usuário 
responsável pela manutenção. 

 

3.2.1.3. Possibilitar o registro das tarefas executadas por cada usuário ou grupo de usuários atra-
vés da abertura automática de ordens de serviço, permitindo que se estabeleça auditoria completa 
das tarefas executadas, pois qualquer atividade executada pelos usuários do sistema deverá ser 
registrada e disponibilizada de forma simples para consulta e auditoria através da visualização das 
ordens de serviços geradas automaticamente. 

 

3.2.2. Cadastro 

 

A solução ofertada deverá possuir um conjunto de cadastros que deve compreender todos os pro-
cessos que envolvem os cadastros necessários para manter a funcionalidade do produto e deverá 
disponibilizar no mínimo os seguintes recursos: 

 

3.2.2.1. Permitir que a solução ofertada tenha os atributos mínimos necessários para uma correta 
gestão da relação com os clientes, tais como: 

 

Nome Cliente; 

CPF ou CNPJ; 

Número do RG; 

Filiação; 

Número Telefone Residencial; 

Número Telefone Comercial; 

Número Telefone Celular; 

Data de Nascimento; 

E-mail; Endereço; 

Permitir gravar imagens referentes a todos os documentos do cliente; 

Cadastro de município; 

Cadastro de bairro; 

Cadastro de tipo de logradouro; 

Cadastro logradouro; 
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Cadastro de faixa de logradouro; 

Cadastro de endereço; 

 

3.2.2.2. Permitir que a solução ofertada possibilite o cadastro de uma unidade de consumo que 
deverá identificar o imóvel abastecido pelas redes públicas de água e/ou esgoto. Desta forma, a 
solução ofertada deverá permitir criar uma nova ligação ou alterar a já existente disponibilizando 
no mínimo os seguintes dados: 

3.2.2.2.1. Permitir que o sistema tenha todos os atributos necessários para uma correta 
gestão dos imóveis tais como: (Número do Lote, Número da Unidade, Número de Morado-
res, Número de Tomadas de água, Área edificada em m2, Número da Inscrição Imobiliária, 
Existência da Caixa d'agua, Existência de Cisterna, Existência de fonte própria de água, 
Informar o tipo de pavimento do logradouro, Informar o tipo de pavimento do passeio, 

 

3.2.2.2.2. Permitir informar o endereço possibilitando cadastrar no mínimo três endereços 
para uma unidade consumo: o endereço físico principal, endereço alternativo e endereço 
secundário; 

 

3.2.2.2.3. O cadastro de unidade de consumo deverá estar baseado em código único do con-
sumidor (matricula); 

 

3.2.2.2.4. Possibilitar identificar uma unidade de consumo como pertencente a um cliente 
especial (grande consumidor ou órgão público); 
3.2.2.2.5. Possibilitar cadastrar para uma unidade de consumo o inquilino e o proprietário do 

imóvel; 

 

3.2.2.2.6. Permitir o controle de todas as unidades de consumo pertencentes a um órgão paga-
dor; 

 

3.2.2.2.7. Permitir o cadastro individual das unidades de consumos para condomínio com me-
dição individualizada; 

 

3.2.2.3. A solução ofertada deverá disponibilizar um conjunto mínimo de funcionalidades que pos-
sibilite a gestão de todas as informações necessárias para os processos de comercialização, ser-
viços operacionais e relacionamento com os clientes que possibilite o cadastro, alteração e exclu-
são dos seguintes dados: 

 

Cadastro de Funcionários; 

Cadastro de Cargos; 

Cadastro de Categorias; 

Cadastro de Tarifas; 

Cadastro de Diâmetro Cavalete; 

Cadastro de Diâmetro Hidrômetro; 

Cadastro de Diâmetro Ramal Ligação Água; 

Cadastro de Diâmetro Ramal Ligação Esgoto; 

Cadastro de Estado Civil; 
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Cadastro de Grupos de Serviços; 

Cadastro de Veículos; 

Cadastro de Material; 

Cadastro de Material Cavalete; 

Cadastro de Modelo Veículo; 

Cadastro de Motivo Cancelamentos; 

Cadastro de Motivo de Críticas; 

Cadastro de Motivo Emissão de Fatura; 

Cadastro de Motivo Estorno de Pagamento; 

Cadastro de Motivo Liberação Compensação; 

Cadastro de Motivo Movimento Hidrômetro; 

Cadastro de Motivo Número Lacre; 

Cadastro de Motivo Reenvio Fatura Débito Conta; 

Cadastro de Motivo Situação Fatura; 

Cadastro de Motivo Situação Ligação Água; 

Cadastro de Motivo Situação Ligação Esgoto; 

Cadastro de Motivo Transferência de Pagamento; 

Cadastro de Motivo Valores a Compensar; 

Cadastro de Cadastro de Nacionalidade; 

Cadastro de Ocorrência de Débito Conta; 

Cadastro de Origem de Leitura; 

Cadastro de Posição Cavalete; 

Cadastro de Tipo Cavalete; 

Cadastro de Tipo Cliente; 

Cadastro de Tipo Cobrança; 

Cadastro de Tipo Coleta Leitura; 

Cadastro de Tipo Consumo Faturado; 

Cadastro de Tipo Consumo Lido; 

Cadastro de Tipo de Convênio Bancário; 

Cadastro de Tipo Feriado; 

Cadastro de Tipo Outras Fontes; 

Cadastro de Tipo Grupo Faturamento; 

Cadastro de Tipo Hidrômetro; 

Cadastro de Tipo de Ligação; 

Cadastro de Tipo Material; 

Cadastro de Tipo Pavimento Logradouro; 

Cadastro de Tipo Pavimento de Calçada; 
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Cadastro de Tipo de Rede; 

Cadastro de Tipo Situação; 

Cadastro de Tipo Tarifa; 

Cadastro de Tipo Unidade de Medida; 

Cadastro de Tipo Veículo; 

Cadastro de Logradouro; 

Cadastro de Ruas; 

Cadastro de Bairros; 

 

3.2.2.4. A solução ofertada deve disponibilizar recurso que possibilite o cadastro e atualização de 
um croqui visando representar graficamente posição geográfica de uma determinada unidade de 
consumo; 

 

3.2.3. Hidrometria 

 

A solução ofertada deverá manter cadastro de todos os hidrômetros e deve gerir todo o ciclo de vida 
do hidrômetro, disponibilizando no mínimo os seguintes recursos: 

 

3.2.3.1. A solução ofertada deverá controlar o estoque de hidrômetros. Uma vez cadastrado um 
hidrômetro ou um lote de hidrômetros, em status de estoque, deverá ficar disponível para a insta-
lação lógica em uma ligação. Cada ligação pode ter apenas um hidrômetro ativo por vez. Em qual-
quer outro dos status, deverá haver uma consistência do sistema que impeça a sua atribuição a 
uma ligação; 

 

3.2.3.2. Permitir o cadastro unitário e em lote de hidrômetro sendo que no cadastro de lotes deve 
ser permitido informar faixa de códigos a serem utilizados; 

 

3.2.3.3. Disponibilizar funcionalidade que permita identificar univocamente cada hidrômetro no sis-
tema e rastrear suas movimentações; 

 

3.2.3.4. Permitir gerenciar no mínimo as seguintes informações cadastrais do hidrômetro: (tipo de 
hidrômetro, classe, quantidade de ponteiros, vazão mínima e máxima, unijato ou multijato, mecâ-
nico ou magnético, classe de vazão, data de fabricação, data de aferição, data de aquisição); 

 

3.2.3.5 Permitir o cadastro do número de lacre que o hidrômetro recebeu; 

 

3.2.3.6. Quando houver pedido de aferição do hidrômetro, tanto por parte da autarquia quanto de 
munícipe, o sistema deverá manter e apresentar, em forma de ordem de serviço, o histórico das 
aferições, incluindo resultados, data de aferições, e quaisquer informações relevantes para possí-
veis processos administrativos. 

 

3.2.3.7. O sistema deverá manter, em base de arquivos ou banco de dados próprios, repositório de 
fotos das aferições e ocorrências, tais como: hidrômetro quebrado, embaçado, dentre outras. As 
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fotos serão anexadas pelo sistema, que deverá tratá-las para manter boa qualidade, mas de tama-
nho compatível com o repositório; 

 

3.2.3.8. Em caso de troca de hidrômetro, o anterior poderá ir para estoque, manutenção ou sucata. 
O sistema possibilitará ao usuário a escolha do status; 

 

3.2.3.9. Permitir a consulta de histórico de hidrômetro por ligação; 
 

3.2.3.10. Por determinação do Inmetro, a validade de aferição de um hidrômetro é de cinco anos. 
O sistema deverá prover alerta na iminência de final de validades de hidrômetros instalados, ge-
rando Ordens de Serviço automaticamente para o grupo responsável pela troca dos hidrômetros; 

3.2.3.11. Permitir geração automática de Ordem de Serviço para substituição corretiva de hidrôme-
tro com base nas ocorrências de leitura; 

 

3.2.3.12. Permitir receber, segundo as funcionalidades de um sistema de Leitura Automática de 
Medidores (AMR), as leituras dos hidrômetros em formato eletrônico através da transmissão de 
dados; 

 

3.2.3.13. Possibilitar registrar instalação de hidrômetro em uma determinada ligação, sendo que 
essa funcionalidade deve prever a geração automática de uma ordem serviço, que registre a ins-
talação de hidrômetro realizada, o usuário que realizou a data e um parecer informado pelo usuário; 
3.2.3.14. Possibilitar registrar a retirada de hidrômetro de uma determinada ligação, sendo que essa 
funcionalidade deve prever a geração automática de uma ordem serviço, que registre a retirada de 
hidrômetro realizada, o usuário que realizou a data e um parecer informado pelo usuário. Também 
deve realizar a baixa automática no parque de hidrômetros; 

 

3.2.3.15. Possibilitar realizar a troca de hidrômetros instalados em uma ligação, sendo que essa 
funcionalidade deve prever a geração automática de uma ordem serviço, que registre a troca de 
hidrômetro realizada, o usuário que realizou a data e um parecer informado pelo usuário. 

 

3.2.4. Gestão de Leituras e Consumos 

 

A solução ofertada deverá possibilitar realizar todas as etapas do ciclo de leituras que compreende 
a geração da massa de leitura, a distribuição da massa para os dispositivos móveis e o processa-
mento do retorno das leituras, disponibilizando no mínimo os seguintes recursos: 

 

3.2.4.1. Permitir a gestão dos roteiros de leitura através dos quais é definida a sequência correta de 
leituras; 

 

3.2.4.2. Permitir a parametrização dos roteiros de leitura de acordo com a tipologia das localidades; 

 

3.2.4.3. Permitir atribuir a cada ligação a sequência de leitura na relação completa dos imóveis a serem 
faturados; 

 

3.2.4.4. Permitir a geração da massa de leitura e a distribuição das mesmas nos dispositivos móveis 
pertencentes a um determinado grupo de faturamento, sendo que esse processo deve garantir: 
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3.2.4.4.1. Preservar a situação cadastral das unidades de consumo no momento em que se 
inicia o trabalho de campo de coleta das leituras; 

 

3.2.4.4.2. Identificar e qualificar as unidades que devem ser lidas de acordo com a sua si-
tuação cadastral de momento; 

 

3.2.4.4.3. Realizar para as unidades o cálculo do consumo mínimo, sendo que deve ser 
possível realizar o cálculo para as unidades que possuem hidrômetro com base no número 
de economias e para as unidades que não possuem hidrômetro com base no número de 
tomadas de consumo; 

 

3.2.4.4.4. Com base na tabela de faixa de leitura cadastrada, deve ser realizado o cálculo 
da faixa leitura máxima e mínima, de acordo com o consumo médio para as unidades de 
consumo; 

 

3.2.4.5. Permitir realizar de forma automática o processamento do retorno da massa de leitura, com 
os dados obtidos em campo pelos dispositivos móveis, deve ser feito o armazenamento de todas 
as leituras realizadas, bem como o consumo faturado mensalmente, registrando a forma de coleta 
da leitura, a existência de ocorrências de não leitura, sua média mensal e anual e o tipo de consumo 
faturado. Também deve ser realizada a de abertura automática de ordens de serviço, conforme 
ocorrência informada no campo; 

 

3.2.4.6. Permitir realizar a crítica de leitura de imóveis não faturados e de faturas emitidas pelo 
coletor. A crítica de leitura deve permitir identificar e tratar os consumos, leituras e ocorrências em 
inconformidade e a crítica de fatura deve permitir identificar e ajustar faturas que eventualmente 
possuam problemas de integridade de informações. Sendo que também deve ser possível enviar 
para o coletor as revisões de leitura; 

 

3.2.4.7. Permitir a leitura de fontes alternativas para faturamento do esgoto; 
 

3.2.4.8. Permitir a leitura de imóvel isenta de faturamento; 

 

3.2.4.9. Possibilitar a geração de boletim de leitura para ser impresso, quando não for possível por 
motivos de força maior, a utilização de dispositivos móveis; 

3.2.4.10. Permitir o cadastro de novas rotas de leitura; 

 

3.2.4.11. Disponibilizar funcionalidade que permita sequenciar uma rota de leitura; 
 

3.2.4.12. Permitir a emissão de relatório de ocorrências de leituras, com a opção de filtro parametrizável. 

 

3.2.4.13. Permitir a emissão de boletim de verificação de leitura, sendo que para as unidades de 
consumo que no processo de crítica foi informado que seria necessária a verificação da leitura, o 
sistema deve possibilitar gerar um relatório com os dados cadastrais da unidade; 

 

3.2.4.14. Disponibilizar recurso que possibilite acompanhar em tempo real a distribuição das leituras 
realizadas para os dispositivos móveis, possibilitando realizar o acompanhamento integral do tra-
balho de campo, apresentando por rota, por grupo ou por dispositivo móvel a quantidade de leituras 
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distribuídas, o quantitativo lido até o momento o quantitativo de faturas impressas e o total de bo-
binas já utilizadas em campo; 

 

3.2.4.15. Permitir a emissão de relatório comparativo de consumo faturado e valor, visando de-
monstrar os desvios de consumos e valores apresentados entre as unidades de consumo, tendo 
como base um percentual de desvio informado pelo usuário; 
3.2.4.16. Permitir a emissão de relatório informativo de excesso de consumo para as unidades que 
possuírem consumo acima de seu limite superior; 

 

3.2.4.17. Disponibilizar um conjunto de relatórios que possibilite a gestão da produtividade e da 
qualidade das leituras realizadas pelos leituristas. Desta forma a solução ofertada deve fornecer 
no mínimo os seguintes relatórios: 

 

3.2.4.17.1. Permitir a emissão de relatório de acompanhamento das leituras efetuadas em 
campo, evidenciando por leiturista sua produtividade de leitura e média de ocorrências de 
leituras por grupo de faturamento e por rota; 

 

3.2.4.17.2. Permitir a emissão de relatório que apresente o tempo detalhado entre as leitu-
ras para um determinado leiturista em um determinado período; 

 

3.2.4.18. A solução ofertada deve disponibilizar um conjunto de funcionalidades que possibilite o 
acompanhamento da evolução do trabalho dos leituristas em tempo real, visualizando e acompa-
nhando a rota percorrida pelo leiturista diretamente no mapa de forma nativa utilizando uma base 
espacial. Sendo que a solução ofertada deve apresenta r diretamente no mapa no mínimo as se-
guintes informações: 

 

3.2.4.18.1. Apresentar a rota traçada pelo leiturista e o nº de leituras efetuadas naquela rota; 
 

3.2.4.18.2. Deve ser identificada no mapa cada leitura efetuada, possibilitando acessar in-
formações como: Endereço da leitura realizada; valor da leitura quando existir ou ocorrên-
cia para os casos que não foi informado leitura; Consumo faturado e ocorrência, apresen-
tando estas informações para cada uma das leituras feitas. A leitura efetuada é represen-
tada no mapa, que mostra o exato local e região da leitura; 

 

3.2.4.18.3. Deverá possuir recursos para o monitoramento do roteiro efetuado pelo agente 
de leitura desde o início e retorno à base com informações sobre a distância percorrida e 
o tempo total do percurso com animação sobre o sentido de direção do percurso, a locali-
zação geo-referenciada de cada unidade consumidora e suas respectivas informações; 

 

3.2.4.18.4. Permitir identificar o status da leitura por cores, para leitura não efetivada, leitura 
efetivada, leitura efetiva calculada; 

 

3.2.4.18.5. Funcionalidade que permita verificar quais leituristas está on-line, e nesse caso, 
que a solução ofertada possibilite encaminhar mensagens para os seus dispositivos mó-
veis; 

 

3.2.4.18.6. Possuir quantitativos sobre as leituras realizadas, leituras a realizar, faturas cal-
culadas e impressas, faturas calculadas e não impressas, reaviso, comunicado de excesso, 
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faturas geradas a partir de ocorrências, leituras transferidas ao servidor, leituras aguar-
dando transferência para o servidor; 

 

3.2.5. Sistema de Leitura e Faturamento dos Dispositivos Móveis 

 

A solução ofertada deverá possuir um módulo de leitura e emissão simultânea que deve ser exe-
cutado em dispositivos móveis, totalmente integrado a solução ofertada, que deve estar no 
mesmo ambiente tecnológico e plataforma de operação, devendo ser fornecidos por um único 
proponente. Os sistemas aplicativos dos dispositivos móveis devem ser compatíveis com a plata-
formas Android, disponibilizando no mínimo os seguintes recursos: 

 

3.2.5.1. Acesso ao sistema através de usuário e senha previamente cadastrados. 
 

3.2.5.2. Deverão existir perfis com acessos diferenciados para leituristas e para o administrador do 
sistema; 

 

3.2.5.3. As leituras serão efetuadas por rota e sequência, podendo o leiturista navegar entre os 
registros para escolher os registros requeridos; 

 

3.2.5.4. Possibilitar inverter a ordem padrão das leituras, assim como selecionar uma leitura através 
de mecanismo de busca através do número do hidrômetro, endereço ou matrícula; 

 

3.2.5.5. Para digitar a leitura, o sistema deverá informar antes ao leiturista no mínimo as seguintes 
informações: matrícula, endereço, titular, categoria, número de economias, número e localização 
do hidrômetro; 

 

3.2.5.6. O sistema deverá efetuar o registro referente ao rastreamento pelas coordenadas de GPS 
do trajeto percorrido desde a saída da sede da empresa até o término das atividades de registro 
de leitura; 
3.2.5.7. Após a digitação da leitura, o sistema deverá realizar as validações de faixa mínima e má-
xima para a unidade de consumo; 
3.2.5.8. Possibilitar ao leiturista a inserção de código de ocorrência para informação de irregularidades; 

 

3.2.5.9. A partir da leitura do hidrômetro, o sistema deverá calcular o consumo da unidade, tratando 
situações de reinício da numeração do hidrômetro e consumo residual em razão de manobra de 
hidrômetro; 

 

3.2.5.10. Possibilitar que o faturamento on-site possa ser feito tanto on-line quanto offline, utilizando 
dispositivos móveis; 

 

3.2.5.11. Deve possibilitar realizar a leitura para imóveis com ligação de água suspensa (cortados) 
que ainda contenham hidrômetro, conforme parametrização predefinida. Caso exista consumo, o 
sistema deve emitir fatura de cobrança e gerar automaticamente uma Ordem de Serviço de Fisca-
lização para o imóvel. O intervalo mínimo de dias entre o corte e a leitura também deve obedecer 
a parâmetro predefinido; 

 

3.2.5.12. Permitir realizar o cálculo da fatura determinado o valor da água, esgoto e resíduos sólidos, 
aplicando os valores da tabela de tarifária de acordo com a faixa de consumo e número de econo-
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mias, realizar a dedução de impostos para as unidades de consumo que estejam previstos a re-
tenção de impostos, apurar os valores de serviços a faturar conforme estipulado no regulamento 
do SSAAP; 

 

3.2.5.12. Permitir utilizar bobinas em branco sem nenhuma informação pré-impressa em impressora 
portátil, utilizando papel com tecnologia térmica. O layout do documento poderá ser desenhado no 
momento da impressão, permitindo a emissão de no mínimo os seguintes documentos: 

 

3.2.5.12.1. Possibilitar a emissão de fatura documento pagável com código de barras pa-
drão FEBRABAN apresentando no mínimo os seguintes dados: dados cadastrais da uni-
dade (nome do cliente, endereço, número do hidrômetro, categoria de tarifa e respectivo 
número de economias, data da leitura atual, leitura atual, data da leitura anterior, leitura 
anterior, consumo faturado do mês, histórico dos últimos seis meses de consumo, tabela 
tarifária com suas respectivas faixas e valores, valor do faturamento de água, valor do fa-
turamento de esgoto, valor e descriminação dos serviços faturados, data de vencimento da 
fatura, dados da qualidade da água e ainda a possibilidade de cadastrar mensagens diver-
sas para impressão da fatura); 

 

3.2.5.12.2. Emitir comunicado de débito após a emissão da fatura da competência atual 
quando o imóvel possuir dívida em aberto, imprimindo o texto de alerta de corte predefinido 
e discriminando as faturas pendentes do imóvel; 

 

3.2.5.12.3. Emitir comunicado de excesso de consumo após emissão da fatura para os imó-
veis em que o consumo for maior que sua média de consumo conforme percentual previa-
mente cadastrado; 

 

3.2.5.13. Emitir comunicado de alerta de vencimento de benefício para clientes optantes do cadastro 
de tarifa social; 

 

3.2.5.14. Possuir funcionalidade que requer o registro fotográfico, de acordo com as parametriza-
ções, para as irregularidades encontradas em campo; 

 

3.2.5.15. Permitir visualizar na tela do dispositivo de leitura as fotografias digitais registradas; 

3.2.5.16. Permitir a geração de solicitação de serviço automática para situações encontradas no 
processo de leitura (vazamento, violação de corte, etc.); 

 

3.2.5.17. Permitir geração de avisos ao leiturista no momento da leitura em casos de ocorrências 
pré-parametrizadas no sistema, como por exemplo: Consumo zero, consumo alto, consumo baixo. 
Onde o leiturista se obriga a digitar novamente a leitura, e informando ao setor de faturamento o 
código da ocorrência para um controle desses motivos. 

 

3.2.5.18. Possibilita navegar entre as unidades de consumo, lidas e não lidas em uma determinada 
quadra; 

 

3.2.5.19. Possuir funcionalidade que garanta o envio automático de todas as leituras e faturas emi-
tidas em campo via GPRS, automaticamente ocorrendo a cada grupo de no máximo 10 imóveis 
faturados; 
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3.2.5.20. Funcionalidade que permita verificar quais leituristas está on-line, e nesse caso, que o 
sistema possibilite encaminhar mensagens para os seus coletores; 

 

3.2.5.21. Permitir enviar para o dispositivo móvel as faturas retidas na crítica e registrar no dispositivo 
a revisão da leitura; 

 

3.2.5.22. Permitir o acompanhamento e controle sobre o consumo de bateria do equipamento du-
rante a execução da coleta de leitura; 

 

3.2.5.23. Demonstrar a quantidade de bobinas necessária para realização das leituras carregadas no 
dispositivo móvel; 

 

3.2.5.24. Disponibilizar funcionalidade que realize de forma automática o teste do cabeçote de im-
pressão visando garantir a qualidade e nitidez da impressão 

 

3.2.5.25. Permitir ao leiturista ajustar a rota de leitura; 
 

3.2.5.26. Permitir ao leiturista corrigir uma leitura errada, e após imprimir a fatura novamente com a 
informação corrigida; 

 

3.2.6. Gestão de Revisão de Consumo 

 

A solução ofertada deverá disponibilizar todas as funcionalidades necessárias para geração e geren-
ciamento de revisão de consumo no mínimo os seguintes recursos: 

 

3.2.6.1. Possibilitar a geração de um processo de revisão de consumo seja ela solicitada pelo cli-
ente ou pelos usuários responsáveis quando se achar necessário; 

 

3.2.6.2. O processo de revisão deverá conter os seguintes dados mínimos no formulário de adesão: 
 

3.2.6.2.1. Controle por Ano/Numero; 
3.2.6.2.2. Mês/Ano referência da revisão; 
3.2.6.2.3. Cadastro do Cliente; 
3.2.6.2.4. Endereço Completo do Cliente; 
3.2.6.2.5. Data da Solicitação; 
3.2.6.2.6. Nome do Soproponente; 
3.2.6.2.7. Quantidade de Pessoas que moram na residência; 
3.2.6.2.8. Informações de Piscina; 
3.2.6.2.9. Máquina de Lavar Roupas; 
3.2.6.2.10. Caixa D’Água; 
3.2.6.2.11. Fonte alternativa de água; 
3.2.6.2.12. Descrição da Ocorrência; 

 

3.2.6.3. Deverá ser possível classificar a Revisão de Consumo conforme a fase de sua análise, 
sendo que todas as etapas deverão automaticamente gerar registros e informações sobre essa 
revisão, onde qualquer usuário possa ter os dados completos sobre o processo; 

 

3.2.6.4. Deverá disponibilizar um formulário impresso com todos os dados necessários da revisão de 
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consumo; 

 

3.2.6.5. Todo o processo de revisão deverá ser disponível em dispositivos móveis, de forma clara 
e simples, onde todo o processo seja automatizado sem a necessidade de uso de papel impresso, 
poderá ser utilizado no mesmo modo das ordens de serviços automatizadas como prevê neste 
termo de referência; 

 

3.2.6.6. A Solução ofertada deverá possuir uma agenda, onde nela será registrado um cronograma 
de visitas técnicas, para solução e análise destas revisões; 

3.2.6.7. A Solução tem por obrigação se adequar os processos realizados atualmente, sem perdas, 
danos e custos para a autarquia; 

 

3.2.6.8. A solução deverá permitir ao final da revisão, fazer alterações nas faturas revisadas dentro 
do próprio processo, conforme a permissão do usuário; 

 

3.2.6.9. A solução deverá permitir enviar e-mails para o cliente com a fatura alterada e com o laudo 
final da revisão; 

 

3.2.7. Gestão de Faturamento 
 

A solução ofertada deverá disponibilizar todas as funcionalidades necessárias para cálculo do valor 
da água consumida, serviço básico, esgoto e demais serviços, parcelamentos, deverá estar inte-
grado aos processos de arrecadação e integração com os lançamentos para contabilidade, dispo-
nibilizando no mínimo os seguintes recursos: 

 

3.2.7.1. Possibilitar o cadastro de grupos de faturamento, onde as unidades de consumo possam 
ser agrupadas por características de faturamento semelhantes; 

 

3.2.7.2. Permitir a gestão do cronograma de faturamento para organizar as atividades por grupo e 
localidade, possibilitando o cadastro mensal do calendário de faturamento, no mínimo os seguintes 
dados: data de previsão da geração da massa de leitura de campo, data de início de leitura de 
campo, data final da leitura de campo, data de previsão do processamento do faturamento; 

 

3.2.7.3. A Solução deverá se adequar ao calendário e forma de faturamento que é aplicado atualmente 
no SSAAP; 

 

3.2.7.4. Permitir a gestão dos feriados nacionais e municipais; 
3.2.7.5. Prever funcionalidade para inclusão de mensagens a serem impressas nas contas, deverá 
ser possível cadastrar no mínimo mensagem para excesso de consumo, mensagem para débitos 
vencidos, mensagem para faturas com valor zero, mensagem para faturas em débito automático; 

 

3.2.7.6. Possibilitar o agendamento para em processamento do faturamento em batch e para a ge-
ração do arquivo de contas para impressão em gráficas e arquivos bancários para débito em conta, 
agrupados por grupos e rotas; 

 

3.2.7.7. Possibilitar o cadastro de impostos e tabela de vigência de alíquotas dos mesmos; 
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3.2.7.8. A solução ofertada deverá disponibilizar recursos para que o usuário defina e atualize a 
estrutura tarifária, fornecendo no mínimo os seguintes cadastros: 

 

3.2.7.8.1. Cadastro de categoria de tarifa; 

 

3.2.7.8.2. Cadastro de tabela tarifária, visando definir a vigência das tarifas de água, esgoto, 
serviços; 

 

3.2.7.8.3. Cadastro de tipo de tarifa que visa definir uma classificação para cada tarifa cadas-
trada. 

 

3.2.7.8.4. Cadastro de tarifa, onde deverá ser possível definir para todas as categorias e 
respectivos tipos de tarifa, os seguintes parâmetros: descrição da tarifa, o percentual a ser 
cobrado sobre a tarifa da água o esgoto tratado e a tabela tarifária vigente; 

 

3.2.7.8.5. Cadastro de faixa de tarifa, que deve possibilitar definir para cada tarifa as faixas 
de valores desejadas, sendo possível cadastrar no mínimo: o número da faixa, limite inferior 
em metros cúbicos para a faixa, limite superior em metros cúbicos para a faixa e o valor da 
faixa; 

 

3.2.7.8.6. Cadastro de uma tabela tarifária a partir de uma existente, visando evitar a redi-
gitação de todos os dados de tarifa e somente a atualização do que for necessário; 

 

3.2.7.8.7. A solução deverá ser capaz de ratear os valores quando o cliente tiver igual ou 
maior a duas categorias, dividindo o consumo igualmente para todas as categorias; 

 

3.2.7.9. Permitir realizar o cálculo da fatura determinado o valor da água, esgoto e resíduos sólidos 
aplicando os valores da tabela de tarifária de acordo com a faixa de consumo e número de econo-
mias; 

 

3.2.7.10. Permitir a estratificação das retenções tributárias na emissão de faturas, para as entidades 
públicas federais; 

3.2.7.11. Possibilidade de emissão de cobranças para clientes não vinculados a imóveis que even-
tualmente contratam serviços do SSAAP, como por exemplo: Circos, Parques; 

 

3.2.7.12. Garantir a gestão através de processo paramétrico para no mínimo as seguintes 

situações de faturamento: 3.2.7.12.1. Informar percentual de multa de atraso para 

faturas vencidas; 

3.2.7.12.2. Informar percentual de correção de juros diários para faturas vencidas; 
 

3.2.7.12.3. Informar o valor mínimo permitido para a emissão de uma fatura de forma individual; 
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3.2.7.12.4. Informar o valor mínimo permitido para emissão de uma fatura emitida no processa-
mento do grupo; 

 

3.2.7.12.5. Informar número de dias mínimo, para a cobrança inicial de uma determinada 
unidade de consumo após uma ligação nova ou uma religação; 

 

3.2.7.12.6. Informar a partir de qual mês e ano deve ser impresso histórico de leitura e consumo 
na fatura; 

 

3.2.7.12.7. Informar se deve ser cobrada a taxa de entrega para os clientes que possuam 
endereço alternativo de entrega de fatura; 

 

3.2.7.12.8. Informar o percentual máximo permitido para desconto de fatura para os casos 
de vazamento de água; 3.2.7.12.9. Informar o percentual máximo permitido para o des-
conto de fatura para os casos de vazamento de esgoto; 

 

3.2.7.12.10. Informar qual regra de desconto de vazamento deve ser utilizado: por percentual 
ou pela média de consumo dos últimos seis meses; 

 

3.2.7.12.11. Informar se deve ser emitida na fatura a mensagem de excesso de consumo 
para os casos de unidades de consumo que atingirem o consumo maior que sua média; 

 

3.2.7.13. Garantir o controle da gestão das retificações de faturamento, possibilitando o estorno e a 
reemissão das faturas já emitidas através de processo paramétrico e respectivas autorizações para 
no mínimo as seguintes situações: 

 

3.2.7.13.1. Permitir a inclusão, manutenção e exclusão de serviços a faturar possibilitando 
gerenciar parcelas inseridas ou removidas na fatura (rastreabilidade). Deverá ser mantida 
a competência da fatura original. Deverá funcionar como um cancelamento e uma nova 
inserção. Também deverá obrigatoriamente informar um motivo para a operação; 

 

3.2.7.13.2. Permitir o cancelamento de faturas, com o registro de um motivo para a operação; 
 

3.2.7.13.3. Permitir alterar a data de vencimento da fatura, com o registro de um motivo para 

a operação; 3.2.7.13.4. Permitir alterar a leitura medida da fatura, com o registro de um mo-

tivo para a operação;  

3.2.7.13.5. Permitir alterar o consumo faturado da fatura, com o registro de um motivo para 

a operação; 

3.2.7.13.6. Permitir alterar a fatura em função da atualização cadastral da unidade de con-
sumo, possibilitando recalcular a fatura de acordo com situação atual cadastral da unidade; 

 

3.2.7.13.7. Permitir recálculo de fatura cujo consumo seja identificado como vazamento 
conforme parâmetros previamente cadastrados. Sendo que deve ser disponibilizado o re-
cálculo por vazamento com no mínimo as seguintes opções: Informar um percentual de 
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desconto de até 70%, ou realizar um desconto com base na média dos últimos 06 meses 
de consumo da unidade; 

 

3.2.7.13.2.7. Permitir atualizar a situação da fatura para evitar prejudicar o cliente nos ca-
sos que foi comprovado a quitação da fatura, porém o pagamento será remetido pelo banco 
em data futura; 

 

3.2.7.13.9. Permitir alterar a situação de uma fatura para em processo administrativo ou judi-
cial; 

3.2.7.14. Deverá ser possível a emissão de faturas agrupadas para órgãos públicos ou particulares; 
 

3.2.7.15. Possibilitar a geração de uma conta final para o cliente que solicite desligamento, sendo 
que nesses casos deverá ser gerada uma fatura com todos os débitos vencidos e a vencer do 
cliente, bem como deverá ser gerado de forma automática após o pagamento da conta final por 
parte do cliente a ordem de serviço de desligamento da ligação. 

 

3.2.7.16. Possibilitar reenviar uma fatura em específico para débito em conta 

 

3.2.7.17. Disponibilizar recurso que permita realizar o tratamento de registros de cadastro de débito 
em conta não identificado; 

 

3.2.7.18. Disponibilizar recurso que possibilite registrar ou excluir isenção de cobrança de tarifa de 
água, esgoto, resíduos sólidos ou serviço para determinada unidade de consumo; 

 

3.2.7.19. Disponibilizar funcionalidade que possibilite a cobrança de água, esgoto e resíduos sóli-
dos, através de contrato de fornecimento, possibilitando definir contrato para cobrança de no mí-
nimo os seguintes tipos: (consumo fixo, consumo mínimo e máximo e valor fixo); 

 

3.2.7.20. Disponibilizar recurso que possibilite a geração automática de ordem de serviço fiscaliza-
ção de consumo, de acordo com critérios estabelecidos pelo usuário; 

 

3.2.7.21. Disponibilizar conjunto de recursos que possibilite a gestão efetiva dos imóveis alugados, 
fornecendo no mínimo as seguintes funcionalidades: 

 

3.2.7.21.1. Possibilitar manter o cadastro de todos os imóveis alugados com a data de vi-
gência do contrato e nome do responsável durante essa vigência. Quando o proprietário 
ou responsável trouxer a Autarquia o contrato de locação do imóvel, o usuário poderá ca-
dastrar o contrato por seu período de validade. Assim, a solução ofertada deverá entender 
que, durante aquele período, apesar do proprietário ser, em geral, o responsável pela liga-
ção, o inquilino contratante deverá ser efetivamente tratado como responsável, gerando-
se as faturas, multas e correspondências todas em seu nome; 

 

3.2.7.21.2. Da mesma forma, caso o inquilino queira fazer um parcelamento ou outra ação, 
poderá apenas realizar ações sobre débitos de seu período de contratação. Após o final 
da vigência do contrato, a solução deverá transferir, automaticamente, a responsabilidade 
para o proprietário; 
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3.2.7.21.3. Disponibilizar recurso que possibilite realizar a prorrogação de contrato; 

 

3.2.7.21.4. O histórico de responsáveis e de contratos de uma determinada ligação deverá 
ser mantido, de forma a possibilitar a verificação de propriedade e responsabilidade da 
ligação 

 

3.2.7.22. Disponibilizar conjunto de recursos que possibilite a gestão efetiva do controle de fraudes 
que possam ser praticadas nas unidades de consumo, fornecendo no mínimo as seguintes funcio-
nalidades: 

 

3.2.7.22.1. Possibilitar o cadastro dos tipos de fraudes e seus respectivos graus (leve, mode-
rado, grave); 

 

3.2.7.22.2. Possibilitar o cadastro de uma tabela tarifária de cobrança de multa por fraude 
onde o usuário possa definir o valor por tipo e grau da fraude; 

 

3.2.7.22.3. Possibilitar a geração automática de ordens de serviço de fiscalização de fraude 
para unidades de consumo que estiverem com a ligação cortada por período determinado 
pelo usuário; 

 

3.2.7.22.4. Possibilitar que no momento de encerramento da ordem de serviço de fiscaliza-
ção de fraude, em constado a fraude o usuário posso informar o tipo de fraude encontrada, 
registrar as fotos, informar o número do boletim de ocorrência e calcular e gerar de forma 
automática o valor da fraude a ser lançado na próxima fatura do cliente de acordo com o 
tipo de fraude informada e tabela tarifária de fraude vigente; 

 

3.2.7.22.5. Possibilitar gerar relatório que demonstre os quantitativos, clientes e valores de 
fraudes gerados em um determinado período; 

 

3.2.7.23. O sistema deverá permitir a geração de faturas de resíduos sólidos desvinculada da fatura de 
água e esgoto; 

 

3.2.7.24. O sistema deverá permitir a geração de carnês para resíduos sólidos, onde tenha a pos-
sibilidade de ajustar quantas parcelas mensais a ser emitidas, e também a possibilidade de gerar 
uma parcela anual da tarifa; 

3.2.8. Gestão de Arrecadação 

 

A solução ofertada deverá fornecer todos os recursos necessários visando integração com agentes 
arrecadadores, disponibilizando toda estrutura para a recepção e tratamento dos pagamentos efe-
tuados em cada agente, baixa de faturamentos e integração com os lançamentos para contabili-
dade, fornecendo no mínimo as funcionalidades descritas abaixo: 

 

3.2.8.1. Possibilitar de forma automática a geração de arquivos para débito em conta, e envio aos 
agentes arrecadadores (bancos) conforme padrão FEBRABAN; 

 

3.2.8.2. Disponibilizar recurso de importação e processamento do arquivo transmitido pelo banco 
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no padrão FEBRABAN, vinculando os registros de pagamentos aos documentos de cobrança emi-
tidos para as unidades de consumo, seja ele oriundo de débito em conta ou de pagamento normal 
e ainda garantir que todos os registros de pagamentos enviados nos arquivos bancários, sejam 
devidamente registrados na base de dados da solução/sistema ofertado; 

 

3.2.8.3. Disponibilizar recurso que possibilite a baixa de documentos de cobrança de forma manual 
(confirmação de pagamentos) com informação dos dados dos pagamentos; 

 

3.2.8.4. Possibilitar a identificação e correção de registros de pagamentos não vinculados (não en-
contrados) a matrículas ou documentos de cobrança; 

 

3.2.8.5. Permitir a identificação de Faturas pagas em duplicidade, gerando ocorrência de paga-
mento e crédito para desconto nas próximas faturas do cliente; 

 

3.2.8.6. Permitir a identificação de Faturas pagas com valores diferentes dos seus faturamentos, 
gerando ocorrência de pagamento e gerando crédito ou débito ao cliente do valor da diferença; 

 

3.2.8.7. Possibilitar que no momento do processamento do pagamento de um documento que pos-
sua uma ou mais faturas vinculadas (notificação de corte, segunda via de fatura, termo de confissão 
de dívida ativa e segunda via de fatura agrupada) deve ocorrer também de forma automática a 
quitação de todas as faturas vinculadas ao documento; 

 

3.2.8.8. Garantir que sempre que o sistema processar um pagamento de documento de cobrança 
em atraso deve ser gerado juros e multas e correções monetárias conforme prevê o regulamento 
do SSAAP ou conforme a regulação da agência reguladora; 

 

3.2.8.9. Disponibilizar o cadastro de agentes arrecadadores, agências bancárias, convênio do 
agente arrecadador com vigência e tarifação aplicada; 

 

3.2.8.10. Disponibilizar recurso que possibilite realizar estorno de pagamentos indevidos; 

 

3.2.8.11. Disponibilizar recurso que possibilite realizar a transferência de pagamentos entre diferentes 
unidades de consumo; 

3.2.8.12. Fornecer recurso que possibilite o agendamento de processamento batch, em data e hora 
definida pelo usuário que realize o fechamento mensal da arrecadação, sendo que esse processo 
deverá apurar e processar todos os pagamentos obtidos no mês, sendo que a posição obtida deve 
ser registrada e congelada, preservando mensalmente no mínimo os seguintes dados: (valor de 
documentos pendentes, valor de documentos pagos, valor de parcelamentos realizados, valor de 
cancelamentos realizados, valor de emissões manuais); 

 

3.2.8.13. A solução ofertada deverá ter a opção de integração com o sistema das “Vans” permitindo 
a obtenção e o processamento automático dos arquivos bancários, inclusive com tempo parame-
trizável de verificação, no caso de a Autarquia eventualmente contratar o serviço de pagamento 
em tempo real. 

 

3.2.8.14. Fornecer recurso que possibilite o registro de pagamentos via depósito bancário; 
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3.2.8.15. Fornecer recurso que possibilite tratar pagamento via depósito bancário que estão como não 
identificados; 

 

3.2.8.16. Permitir mais de um convênio agente arrecadador do tipo débito em conta para um mesmo 
agente arrecadador. 

 

3.2.9. Gestão de Cobrança 
 

A solução ofertada deverá disponibilizar todas as funcionalidades necessárias para recuperação 
de receita, estar integrado aos processos de arrecadação, disponibilizando no mínimo os seguintes 
recursos: 

3.2.9.1. Garantir o controle da gestão das políticas de negociação de débito para parcelamentos e 
reparcelamentos de débitos, através de processo paramétrico e respectivas autorizações, sendo 
que uma vez definida a política, a mesma deve ser utilizada por todos os usuários da solução 
ofertada para no mínimo as seguintes situações: 

 

3.2.9.1.1. Definir valor mínimo para que seja autorizado realizar parcelamento de débito e número 
máximo de parcelas permitidas para o parcelamento do débito; 

 

3.2.9.1.2. Definir o percentual mínimo do valor da parcela à vista para o parcelamento do dé-
bito; 

 

3.2.9.1.3. Definir o valor mínimo da parcela do parcelamento; 

 

3.2.9.1.4. Definir a obrigatoriedade de cobrança de parcela à vista para o parcelamento; 
 

3.2.9.1.5. Definir o número de dias máximo para o pagamento da parcela vista do parcela-
mento; 

 

3.2.9.1.6. Definir o número de dias para cancelamento automático, de uma negociação 
que não foi processado o pagamento da parcela à vista. 

 

3.2.9.1.7. Definir o percentual máximo de desconto que possa ser concedido em um par-
celamento de débito, para os clientes cadastrados com tarifa social; 

 

3.2.9.1.8. Possibilitar parametrizar o nome do responsável por parte da empresa que irá 
ser impresso no termo de negociação de parcelamento que deve ser gerado na geração 
do parcelamento; 

 

3.2.9.1.9. Definir a alíquota do percentual de multa para parcelamento de débito; 
 

3.2.9.1.10. Definir a quantidade máxima permitida por cliente, para realizar um reparcela-
mento; 

 

3.2.9.1.11. Definir o número máximo de parcelas permitidas para realizar o reparcela-
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mento de débito, para clientes que possuem algum tipo de infração (multa por irregulari-
dade); 

 

3.2.9.1.12. Definir número máximo de parcelas permitidas para realizar o reparcelamento de 
débito para clientes que não possuem nenhuma infração (multa por irregularidade); 

 

3.2.9.1.13. Definir o percentual mínimo do valor da parcela à vista para o reparcelamento de 
débito para clientes que possuem algum tipo de infração (multa por irregularidade); 

 

3.2.9.1.14. Permitir o parcelamento da parcela à vista de um serviço no carnê. 

 

3.2.9.2. Disponibilizar funcionalidade que possibilite o parcelamento de débitos pendentes (faturas 
abertas ou serviços prestados ao cliente), conforme políticas globais de parcelamento previamente 
parametrizadas, fornecendo no mínimo os seguintes recursos: 

 

3.2.9.2.1. Os juros e multa deverão ser calculados conforme regulamento do SSAAP ou con-
forme a regulação da agência reguladora; 

 

3.2.9.2.2. Para as parcelas a vencer, deverão ser calculados juros, multas e correções con-
forme regulamento do SSAAP ou conforme a regulação da agência reguladora; 

 

3.2.9.2.3. O usuário poderá escolher quais faturas abertas, vencidas ou não, serviços a faturar 
serão incluídas no parcelamento; 

 

3.2.9.2.4. Possibilitar realizar a transferência de débito de uma unidade de consumo a partir da 
rotina de parcelamento; 

 

3.2.9.2.5. Possibilitar emitir um termo impresso no momento da geração do parcelamento para 
ser ratificado e assinado pelo cliente, assim como a cobrança com a parcela de entrada, caso 
exista. Deve existir funcionalidade de re-emissão do termo sempre que necessário, com as 
informações originais; 

 

3.2.9.2.6. As faturas parceladas deverão ter sua situação alterada de pendentes para parcela-
das; 

3.2.9.2.7. Gerar de forma automática nas próximas faturas a serem emitidas para a unidade 
de consumo a cobrança das parcelas negociadas no parcelamento de débito; 
3.2.9.2.8. Disponibilizar recurso que permita realizar o cancelamento de um determinado par-

celamento de débito; 
 

3.2.9.3. Disponibilizar funcionalidade que possibilite gerar um reparcelamento de débito (um novo par-
celamento para unidades de consumo que já possui um parcelamento de débito pendente), disponibi-
lizando os mesmos recursos solicitados na rotina do item anterior referente ao parcelamento de débito 
e adicionalmente, fornecer no mínimo os seguintes recursos: 

 

3.2.9.3.1. Possibilitar calcular o saldo pendente do parcelamento em aberto, atualizando-o 
para o valor presente e incorporando ao reparcelamento; 
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3.2.9.3.2. Possibilitar ao usuário selecionar novas faturas pendentes vencidas ou a vencer 
e serviços a faturar que não pertenciam ao parcelamento anterior, visando compor a nova 
negociação do parcelamento; 

 

3.2.9.3.3. Calcular os valores de multas e juros dos débitos atualizando os mesmos para o valor 
o presente; 

 

3.2.9.4. Permitir antecipar o pagamento de um parcelamento/reparcelamento de débito que possua 
parcelas pendentes, atualizando o valor para o presente, deduzindo os juros e multas cobradas; 

 

3.2.9.5. Possibilitar realizar a simulação de um parcelamento/reparcelamento sem a necessidade 
de efetivar o mesmo, demonstrando todas as informações da negociação; 

 

3.2.9.6. Disponibilizar recurso para geração de cartas de cobrança para clientes com faturas em 
atraso, conforme opções e parâmetros informados pelo operador do sistema, tais como: selecionar 
um imóvel específico, intervalo de rotas, competência de referência, intervalo de valor em aberto, 
quantidade de faturas vencidas, número de meses em atraso, tipos de categorias e a situação do 
imóvel; 

 

3.2.9.7. Garantir o controle da geração das notificações de corte de fornecimento de água, através 
de processo paramétrico contemplando no mínimo os seguintes parâmetros: 

 

3.2.9.7.1. Definir o número mínimo de faturas vencidas para a geração da notificação de corte; 

 

3.2.9.7.2. Definir o valor mínimo da dívida para a geração da notificação de corte; 
 

3.2.9.7.3. Definir o número mínimo de dias de atraso de uma fatura, para a geração da notifica-
ção de corte; 

 

3.2.9.7.4. Possibilitar a geração de notificação de débito para faturas que não possuam fa-
turamento de água, mas possuam faturamento de outros serviços; 

 

3.2.9.7.5. Possibilitar definir o número de dias para o vencimento de uma notificação de corte; 
 

3.2.9.7.6. Possibilitar definir qual a mensagem deve ser impressa na notificação de corte; 

 

3.2.9.7.7. Possibilitar definir se irá existir a cobrança para a emissão da notificação de corte 
e o valor que deverá ser cobrado; 

 

3.2.9.7.8. Possibilitar gerar notificação de corte para clientes que possuam cobranças di-
versas atrasadas e não somente para faturas; 

 

3.2.9.7.9. Possibilitar definir se será permitido que o mesmo cliente possua uma ou mais 
notificações de corte pendentes 

 

3.2.9.7.10. Possibilitar a geração de notificações de corte para unidades de consumo que 
possuam ligações de água cortada; 
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3.2.9.7.11. Possibilitar definir se será impresso ou não código de barras padrão FEBRABAN na 
notificação de corte; 

 

3.2.9.8. Disponibilizar a funcionalidade que possibilite a geração automática de notificação de corte, 
conforme parâmetros definidos pelo usuário, sendo que a funcionalidade deverá estar possibili-
tando a geração das notificações de corte em conjunto com o processo de geração de massa de 
leitura, pois as notificações de corte devem compor os dados que serão enviados para ao disposi-
tivo móvel visando a realização das leituras, pois as notificações de corte devem ser impressas em 
conjunto com as faturas no processo de leitura e emissão simultânea a ser disponibilizado no sis-
tema de leitura; 

3.2.9.9. Permitir alterar a data de vencimento de uma notificação de corte pendente. Sendo que 
essa funcionalidade deve prever a geração automática de uma ordem de serviço, que registre a 
alteração realizada, o usuário que realizou a data e um parecer registrado pelo usuário; 

 

3.2.9.10. Permitir cancelar a notificação de corte pendente. Sendo que essa funcionalidade deve 
prever a geração automática de uma ordem serviço, que registre o cancelamento, o usuário que 
realizou a data e um parecer informado pelo usuário. 

 

3.2.9.11. A solução ofertada deverá controlar as rotinas do ciclo do corte que devem compreender 
rotinas parametrizadas para a geração da notificação de corte, bem como o desdobramento em 
ordens de serviço de corte quando necessário; 

 

3.2.9.12. Garantir a gestão e a definição das políticas para a geração das ordens de serviço de corte 
de fornecimento de água, através de processo paramétrico contemplando no mínimo os seguintes 
parâmetros: 

 

3.2.9.12.1. Definir a prioridade de geração das ordens de serviço de corte, sendo que deve 
ser possível priorizar no mínimo pelas seguintes situações: (estrutura de localização, data 
de vencimento da notificação de corte e maior valor da notificação de corte) 

 

3.2.9.12.2. Definir a quantidade máxima de ordens de serviço de corte a serem geradas por dia; 

 

3.2.9.12.3. Definir o valor mínimo da notificação de corte para que seja gerada a ordem de 
serviço de corte; 

 

3.2.9.12.4. Definir qual será o código do serviço que será gerado pelo sistema referente a ordem 
de corte; 

 

3.2.9.12.5. Definir a mensagem de comunicação do corte ao cliente que deve ser impressa 
na ordem de serviço de corte; 

 

3.2.9.12.6. Definir quais serão os dias da semana e respectivos horários que as ordens de 
corte de primeiro, segundo e terceiro nível devem ser geradas; 

 

3.2.9.13. Disponibilizar recurso que possibilidade a geração automática das ordens de serviço de 
corte, conforme parametrização de regras para geração definidas pelo usuário; 
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3.2.9.14. A solução ofertada deverá possibilitar a geração de até no mínimo dois níveis de corte 
(cavalete e ramal) possibilitando efetuar tipos de cortes diferentes e sucessivos embasados no 
nível anteriormente gerado, ou seja, que se permita efetuar um planejamento de calendários para 
cada tipo de corte a serem gerados e através das ordens de serviço que irão orientar de forma 
automática a geração da ordem de serviço de corte do próximo nível quando não for registrado a 
religação ou a quitação da dívida por parte do cliente; 

 

3.2.9.15. A solução ofertada deverá possibilitar bloquear a emissão de uma notificação de corte ou 
a geração de ordem de corte o para uma determinada unidade de consumo. Sendo que essa fun-
cionalidade deve prever a geração automática de uma ordem serviço, que registre o bloqueio, o 
usuário que realizou, a data e um parecer informado pelo usuário; 
3.2.9.16. Garantir a gestão e a definição das políticas visando a geração automática de arquivo para 
negativação de clientes inadimplentes no SPC e SERASA, possibilitando atualizar a qualquer 
tempo, no mínimo os seguintes parâmetros: 

3.2.9.16.1. Número mínimo de faturas 

ou parcelas vencidas; 3.2.9.16.2. Valor 

mínimo da dívida; 

3.2.9.16.3. Número mínimo de dias de atraso de 

uma fatura ou parcela; 3.2.9.16.4. Informar o ciclo, 

bairro, localidade; 

3.2.9.17. O sistema deverá possuir recursos para a geração de arquivos de negativação de forma 
automática permitindo a integração com o SPC e SERASA, fornecendo no mínimo as seguintes 
funcionalidades: 

 

3.2.9.17.1. Deverá permitir a geração instantânea do movimento de inadimplência dos cli-
entes, conforme parametrização definida pelo usuário e controlar o envio, recebimento e 
arrecadação das faturas, parcelamentos e débitos diversos para providências de restrições 
de forma online junto ao SPC e SERASA. 

 

3.2.9.17.2. Possuir recurso que possibilitem realizar o acompanhamento dos movimentos 
das restrições, das inclusões, cancelamentos e exclusões de informações junto ao SPC e 
SERASA; 

3.2.9.17.3. O sistema deverá identificar automaticamente a quitação dos débitos restritos, 
renegociação e parcelamentos, e proceder instantaneamente a exclusão do registro do 
cliente junto ao SPC e SERASA; 

 

3.2.9.17.4. Disponibilizar recurso que possibilite realizar uma simulação da geração de um 
lote de arquivo de negativação para SPC ou SERASA, permitindo desfazer ou efetivar a 
operação; 

 

3.2.9.18. A solução ofertada deve fornecer um conjunto de recursos que possibilite a criação de um 
processo administrativo, onde serão executados diversos passos (ações) obrigatórios ou facultati-
vos, que visem ao cumprimento das regras legais para inscrição da dívida da unidade de consumo 
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e sua posterior cobrança judicial, caso necessário, fornecendo no mínimo as seguintes funcionali-
dades: 

 

3.2.9.18.1. Disponibilizar recurso para que o usuário possa realizar a inscrição de dívida 
ativa de todos os débitos dos clientes que tiveram seus débitos vencidos e não quitados 
no período definido pelo usuário. Sendo que para os debitados selecionados o sistema 
deve registrar os mesmo em dívida ativa atualizando a situação da fatura para em dívida 
ativa; 

 

3.2.9.18.2. Disponibilizar o recurso para a geração automática do livro da dívida ativa que 
deverá ser por ordem cronológica de cada débito do cliente, e receber a identificação de 
cada débito e sua localização dentro do livro, por livro, página e sequência dentro da pá-
gina; 

 

3.2.9.18.3. Possibilitar a geração da notificação de débitos ao cliente inscritos na dívida ativa 
a qual deve constar o proprietário, base legal e texto pré-definido e todos os débitos do 
imóvel atualizados até o momento da emissão, além do cálculo dos encargos de multa e 
juros, conforme política de cálculo utilizada; 

 

3.2.9.18.4. Funcionalidade para registro da data de recebimento notificação de débitos ao 
cliente inscritos na dívida ativa; 

 

3.2.9.18.5. Possibilitar efetuar a geração da certidão de débitos aos clientes inscritos na 
dívida ativa, após serem notificados; 

 

3.2.9.18.6. Possibilitar a manipulação de lançamentos inscritos (baixa, cancelamento, 

abertura, etc);  

3.2.9.18.7. Possibilitar realizar o parcelamento de débitos de clientes inscritos em dívida 

ativa; 

3.2.9.18.8. Possibilitar a geração do termo de confissão de dívida ativa para que o cliente 
possa efetuar o pagamento das faturas registradas em dívida ativa 

 

3.2.9.18.9. Fornecer relatório de valores inscritos em dívida ativa por período;  

3.2.9.18.10. Fornecer relatório de pagamentos de lançamentos inscritos. 

3.2.9.18.11. Possibilitar excluir de forma individualizada uma fatura em dívida ativa;  

3.2.9.18.12. Possibilitar gerar notificação extrajudicial para faturas em dívida ativa; 

3.2.9.18.13. A solução deverá ter a possibilidade de gerar o livro, a notificação e a certidão 
de dívida ativa, de forma separada, sendo que cada etapa deverá ser realizada conforme 
a necessidade da autarquia; 

 

3.2.9.18.14. A solução deverá ter um controle de atualização de dívida ativa parcelada, com 
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recursos de atualização de dívida com base nas parcelas geradas a partir da certidão emi-
tida; 

 

 

3.2.9.18.15. A solução deverá ter um controle onde dívidas ajuizadas não poderão ser inclu-
sas nos livros seguintes, obtendo uma forma de acompanhar a situação dessas dívidas; 

 

3.2.10. Gestão da Contabilidade 
 

A solução ofertada deve disponibilizar um módulo de contabilidade que deve ser totalmente inte-
grado aos módulos de faturamento e arrecadação, realizando de forma integrada todos os lança-
mentos contábeis conforme plano de contas por eventos de faturamento, arrecadação entre outros 
quando ocorrerem, composto no mínimo pelas seguintes funcionalidades: 

 

3.2.10.1. Possibilitar o cadastro do plano de contas, permitindo cadastrar todas as contas do passivo, 
ativo e receitas; 

3.2.10.2. Possibilitar a utilização do conceito de contabilização ativa, onde deve ser possível para-
metrizar de acordo com o plano de contas da Autarquia as transações contábeis, ou seja, qual 
deve ser o respectivo lançamento contábil que deve ser gerado na mesma transação lógica de 
forma automática e transparente para o usuário, para todos os movimentos do emitido e do rece-
bido (faturamento, cancelamento, refaturamento, parcelamento e recebimento no âmbito dos pro-
cessos de negócio comercial); 

 

3.2.10.3. Fornecer recurso que possibilite o agendamento de processamento batch, em data e hora 
definida pelo usuário que realize o fechamento mensal da contabilidade, sendo que esse processo 
deve apurar todos os eventos de faturamento e arrecadação gerados em um determinado mês, e 
realizar os respectivos lançamentos contábeis, conforme parametrização definida para o plano de 
contas da Autarquia e de forma estruturada e organizada deve ser gerado os lançamentos contá-
beis (débito, crédito), onde a posição obtida deve ser congelada; 

 

3.2.10.4. Disponibilizar recursos que possibilitem a contabilização e o gerenciamento do saldo das 
contas a receber referente a dívida ativa de forma específica; 

 

3.2.10.5. Promover registro contábil automático de tributos retidos na fonte segundo dados da arreca-
dação; 

 

3.2.10.6. Promover registro contábil automático da provisão para devedores duvidosos sem afetar 
saldo comercial, seguindo sistemática própria Autarquia; 

 

3.2.10.7. Permitir que o histórico textual dos lançamentos contábeis tenha a possibilidade ser pré-con-
figurado; 

 

3.2.10.8. Estabelecer integrações diárias automáticas e sem intermediários dos lançamentos con-
tábeis gerados para serem importados pelo sistema específico da contabilidade implantado atual-
mente na Autarquia, incluindo os movimentos de arrecadação, faturamento e demais movimentos; 

 

3.2.10.9. Bloquear a utilização de códigos de serviços operacionais que não tenham configuração de 
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conta contábil; 

 

3.2.10.10. Disponibilizar consultas e relatórios de controle para verificar os registros gerados na 
contabilidade e permitir rastreabilidade analítica destes, a verificação em vários aspectos das in-
formações passadas ao Sistema Contábil, pois para os casos de divergência de valores (diferença 
na posição do saldo das contas receber), será de responsabilidade da proponente explicar a dife-
rença, a causa do erro e qual ação será tomada para a mitigação do mesmo; 

 

3.2.10.11. Disponibilizar relatório de contabilização do faturamento sintético, separados por conta con-
tábil; 

 

3.2.10.12. Disponibilizar relatório de parcelamentos de débitos indicando cliente, valor parcelado, 
faturas originais, quantidade de parcelas, valores separados de juros a faturar, etc; 

 

3.2.10.13. Disponibilizar relatório analítico de provisão de devedores duvidosos; 

 

3.2.10.14. Disponibilizar relatório Posição das Contas a Receber por Cliente, que apresente a aber-
tura da posição das contas a receber de todos os clientes da Autarquia, demonstrado a posição 
detalhada de todos os documentos de cobrança pendentes para cada cliente, sendo que devem 
ser evidenciados: (o número do documento de cobrança, referência mensal da faturas, data de 
vencimento, valor total da fatura, valor de juros faturados, valor de juros a faturar, valor de serviços, 
valor parcelado, saldo contábil e o saldo financeiro); 

 

3.2.10.15. Gerar relatório de resumo dos lançamentos contábeis, que tem como objetivo apresentar 
os saldos consolidados das contas contábeis, devendo demonstrar para todas as contas contábeis, 
no mínimo os seguintes dados: (código da conta contábil, descrição da conta contábil, título da 
conta contábil, saldo anterior, valor faturado no mês, valor pago no mês, valor parcelado, valor 
cancelado, valor devolvido, valor de imposto, valor de tarifa, o saldo atual da conta); 

 

3.2.10.16. Disponibilizar relatório mensal de todas as unidades de consumo clientes do tipo pessoa 
jurídica que tiveram dedução na fatura, referentes a retenção de impostos, sendo que o relatório 
deverá apresentar no mínimo os seguintes dados: (matrícula da unidade, nome do cliente morador, 
CNPJ do cliente, a descrição do imposto, a alíquota do imposto, o valor base para cálculo do im-
posto e o valor do imposto); 

 

3.2.11. Gestão de Serviços 

 

A solução ofertada deverá disponibilizar todos os procedimentos e controles necessários para exe-
cução dos serviços realizados em campo, assim como as tarefas administrativas correspondentes 
para o seu completo gerenciamento, fornecendo no mínimo os seguintes recursos: 

3.2.11.1. Garantir o cadastro e a manutenção dos códigos de serviço e a definição das políticas, 
através de processo paramétrico, possibilitando ao usuário atualizar a qualquer tempo, no mínimo 
os seguintes parâmetros: 

 

3.2.11.1.1. Definir descrição do Serviço; 

3.2.11.1.2.  Definir código do Serviço; 

3.2.11.1.3. Definir o grupo do Serviço; 
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3.2.11.1.4. Definir o tipo de faturamento para o serviço (obrigatório, opcional, variável, não 

faturável);  

3.2.11.1.5. Definir o tipo de unidade de medida para o serviço; 

3.2.11.1.6. Definir o setor de controle de execução do serviço; 
 

3.2.11.1.7. Definir o número máximo de parcelas permitidas para parcelamento do serviço;  

3.2.11.1.8. Definir a necessidade de cobrança de juros para o serviço; 

3.2.11.1.9. Definir se existe incidência de imposto para o serviço;  

3.2.11.1.10. Definir se existe cobrança de parcela a vista para o serviço;  

3.2.11.1.11. Definir o percentual mínimo da parcela à vista para o serviço; 

3.2.11.1.12. Definir o prazo máximo para execução do serviço em dias ou horas;  

3.2.11.1.13. Definir o número de prioridade para execução do serviço; 

3.2.11.1.14. Definir a quantidade de membros da equipe previstos para executar o serviço;  

3.2.11.1.15. Definir o número máximo permitido de postergações para executar o serviço; 

3.2.11.1.16. Possibilidade de informar até seis modelos de layouts para o formulário da or-
dem de execução do serviço; 

 

3.2.11.1.17. Possibilidade de definir a rúbrica contábil para o serviço; 
 

3.2.11.1.18. Possibilidade de definir se na abertura da ordem de serviço para o serviço em 
questão deve ser gerado algum termo (documento) e qual o termo a ser gerado. 

 

3.2.11.2. Disponibilizar o cadastro de materiais e suas respectivas unidades de medida para a se-
rem registrado seu uso na execução do serviço; 

 

3.2.11.3. Disponibilizar o cadastro das equipes de campo e seus respectivos membros; 

 

3.2.11.4. Disponibilizar o cadastro de veículos; 
 

3.2.11.5. Disponibilizar cadastro de setores de execução de serviço. 

 

3.2.11.6. Disponibilizar cadastro de notificação de e-mail, sendo possível parametrizar para quais 
serviços devem ser enviados e-mails notificando a abertura de uma ordem de serviço, sendo pos-
sível ainda definir quais serão os destinatários dos e-mails por setor de execução; 
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3.2.11.7. Disponibilizar funcionalidade para criar termos (documentos) a serem gerados na abertura 
da ordem de serviço, sendo que essa funcionalidade deve possibilitar definir todos os aspectos de 
formatação do documento, tais como: tipo de fonte, alinhamento, cor de fonte, tabelas, quebra de 
página, cor de plano de fundo etc. Também deverá ser possível definir no momento da criação do 
termo, quais os dados cadastrais de unidade de consumo e de serviços cadastrados devem com-
por o termo. 

 

3.2.11.8. Disponibilizar funcionalidade visando garantir o fluxo de abertura, programação e encer-
ramento do serviço, para unidades de consumo, logradouro e clientes da Autarquia, visando ga-
rantir todo o controle desde o momento em que a ordem de serviço foi gerada até o momento em 
que será encerrada. Sendo que o processo de baixa da ordem de serviço na solução ofertada 
deverá ser flexível e parametrizável, possibilitando solicitar ao usuário os dados específicos de 
cada serviço no momento de seu encerramento; 

 

3.2.11.9. Possibilitar definir kits de materiais que serão utilizados em determinados serviços, onde 
todos os materiais necessários para a execução de determinados serviços serão definidos anteci-
padamente através da criação dos kits que serão associados aos respectivos serviços; 
3.2.11.10. Disponibilizar recurso para que o sistema envie de forma on-line ao sistema de gestão 
de estoque da Autarquia a previsão de utilização dos materiais a serem utilizados para a execução 
de um determinado serviço no momento de sua abertura, fazendo uso das informações definidas 
nos kits. 
 

3.2.11.11. Possibilidade de informar no momento da abertura de uma ordem de serviço o desdobra-
mento de serviços; 

 

3.2.11.12. Possibilitar que para determinadas ordens de serviço após a sua abertura permaneçam 
em estado de suspensas até que sejam aprovadas e liberadas para execução; 

 

3.2.11.13. Fornecer recurso para que as ordens de serviços que foram encerradas, porém não atin-
giram o nível de qualidade satisfatória, possam ser geradas novamente automaticamente, porém 
em uma estrutura específica de serviços que geraram retrabalhos; 

 

3.2.11.14. Garantir que para todas as ordens de serviço solicitadas, o uso de veículos e de material, 
bem como a equipe executora e o tempo de execução devem ser devidamente registrados. 

 

3.2.11.15. Disponibilizar recurso que permita realizar a programação da execução das ordens de 
serviço, informando equipes ou funcionários responsáveis pela execução dos serviços; 

 

3.2.11.16. Disponibilizar funcionalidade para desprogramar ordem de serviços que foram progra-
madas para execução de forma indevida; 

 

3.2.11.17. Permitir o cancelamento de ordens de serviço pendentes; 
 

3.2.11.18. Permitir a prorrogação do prazo de execução de uma ordem de serviço; 

 

3.2.11.19. Permitir encerrar uma ordem de serviço que o serviço não foi executado; 
 

3.2.11.20. Permitir parametrizar a programação da execução de ordens de serviço de corte em 
clientes considerados grandes consumidores, somente para determinadas equipes especiais. 
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3.2.11.21. Possibilitar a gestão da tabela tarifária para valores de serviços a serem faturados para 
as unidades de consumo, onde deverá ser possível definir o período de vigência e valores a serem 
faturados por serviço executado, sendo que o valor pertinente à execução de cada serviço deve 
ser devidamente incluso para faturamento em conta posterior do cliente que solicitou a execução 
do serviço; 

 

3.2.11.22. Possibilitar que no encerramento da ordem de serviço, seja permitido informar mais de um 
serviço executado; 

 

3.2.11.23. Disponibilizar funcionalidade para acompanhamento dos prazos de execução das ordens 
de serviço, definindo prioridades para aquelas com prazos mais curtos ou a vencer; 

 

3.2.11.24. Disponibilizar funcionalidade que possibilite a abertura de ordens de serviço em lote para 
unidades de consumo cadastrada, a partir de parâmetros informados pelo operador do sistema, 
tais como situação e categoria do imóvel, tipo e data de instalação do hidrômetro, intervalo de rotas 
e intervalo de consumo; 

 

3.2.11.25. Disponibilizar recurso que permita a exibição das ordens de serviço solicitadas e progra-
madas em mapa de base de dados cartográfica, com filtro por endereço e equipe e tipo de serviço; 
3.2.11.26. Disponibilizar recursos que possibilite a gestão de contratos de empreiteiras terceiriza-
das, com no mínimo as seguintes funcionalidades: 

 

3.2.11.26.1. Cadastro das empresas, das equipes e dos membros das equipes das empresas 
terceirizadas; 

 

3.2.11.26.2. Cadastro de contrato de terceirização de serviços firmados com as empresas, 
onde o pagamento poderá ser realizado por valor fixo ou valor a ser pago por serviço exe-
cutado; 

3.2.11.26.3. Cadastro de penalidades previstas em contratos com as empresas, sendo pos-
sível cadastrar penalidades por dias de atraso ou por percentual de serviços executados 
fora do prazo; 

 

3.2.11.26.4. Disponibilizar funcionalidade que realize de forma automática o controle e a me-
dição dos serviços executados pelas empresas terceirizadas, calculando o valor a ser pago 
e as penalidades a serem aplicadas 

 

3.2.11.27. Disponibilizar recursos que possibilite gerar o faturamento específico de materiais utili-
zados na execução dos serviços para as unidades consumidoras, fornecendo no mínimo as se-
guintes funcionalidades: 

 

3.2.11.27.1. Possibilitar definir quais serviços terá cobrança de materiais; 

 

3.2.11.27.2. Possibilitar cadastrar uma tabela tarifária de materiais, onde deve ser possível 
definir o período de vigência e valores a serem faturados por material utilizado na execução 
do serviço; 
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3.2.11.27.3. Gerar de forma automática a cobrança dos materiais na faturas dos clientes de 
acordo com o material e quantidade informados no encerramento da ordem de serviço; 

 

3.2.11.28. Disponibilizar recursos que possibilite registrar a execução de forma individual os níveis 
de corte praticados pela empresa (corte cavalete, corte ramal e supressão) para determinada uni-
dade de consumo; 

 

3.2.11.29. Disponibilizar recursos que possibilite registrar a execução de forma individual das reli-
gações de corte praticado s pela empresa (corte cavalete, corte ramal e supressão) para determi-
nada unidade de consumo; 

 

3.2.11.30. Disponibilizar recursos que possibilite registrar a execução de corte para ligações de es-
goto de uma determinada unidade de consumo; 

 

3.2.11.31. Disponibilizar recursos que possibilite registrar a execução da religação de uma ligação 
de esgoto de uma determinada unidade de consumo; 

 

3.2.11.32. Disponibilizar recurso que possibilite registrar cartas de liberação de instalação de esgoto 
sanitária para as unidades comerciais, onde essa funcionalidade faça o gerenciamento de prazos 
de execução, e tenha a possibilidade de gerar notificações e multas para quem não cumprir os 
prazos estipulados; 

 

3.2.12. Sistemas de Ordens de Serviço para Dispositivos Móveis 

 

A solução ofertada deverá possuir um módulo de execução das ordens de serviço, para ser exe-
cutado em dispositivos móveis, totalmente integrados com a solução ofertada, que deverá estar no 
mesmo ambiente tecnológico e plataforma de operação, ser fornecido por um único proponente. O 
sistema aplicativo dos dispositivos móveis deve ser compatível com a plataforma Android, disponi-
bilizando no mínimo os seguintes recursos: 

 

3.2.12.1. O sistema deverá possuir módulo de monitoramento sobre a execução das ordens de ser-
viços seus executores em dispositivo móvel. Deverá permitir o rastreamento completo sobre o des-
locamento diário do prestador de serviço e o deslocamento individual por ordem de serviço con-
templando distâncias, velocidades, tempos de percurso, tempos de paradas no percurso 

 

3.2.12.2. Acesso ao sistema através de usuário e senha previamente cadastrados. Deverão existir 
perfis com níveis de acessos diferentes para os operadores e o administrador do sistema; 

 

3.2.12.3. Possibilitar às equipes de campo obter e registrar no mínimo as seguintes informações 
para as ordens de serviço recebidas para execução: dados do veículo (placa, distância percorrida 
no deslocamento), tempo de deslocamento, materiais utilizados na execução dos serviços, registro 
de fotos e o tempo de execução total do serviço. Sendo que adicionalmente a esses dados que 
devem ser obtidos para todo tipo de ordem de serviço. A solução no dispositivo móvel também 
deverá ser flexível e parametrizável, possibilitando solicitar ao usuário os dados específicos de 
cada serviço no momento de seu encerramento, garantindo que qualquer tipo de ordem de serviço 
seja encerrado a partir do dispositivo móvel; 

 

3.2.12.4. Funcionalidade para que a equipe de campo possa informar a paralisação da execução 
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de um serviço, informando o motivo da paralisação; 

 

3.2.12.5. Permitir programar e enviar para os dispositivos móveis das equipes de campo ordens de 
serviço para execução, assim como alterar as suas prioridades. 

3.2.12.6. Disponibilizar funcionalidade que possibilite o acompanhamento de todas as ordens de 
serviços em campo, monitorando o deslocamento de veículos, o andamento dos serviços executa-
dos pelas equipes de campo e suas produtividades através de imagem georeferenciada, utilizando 
o Google Maps ou uma base cartográfica; 

 

3.2.12.7. Disponibilizar funcionalidade que permita acompanhar em tempo real a produtividade das 
equipes de campo, apresentando o tempo de deslocamento e os serviços executados pelas equi-
pes; 

 

3.2.12.8. Funcionalidade que permita capturar fotos em campo e associá-las às unidades de consumo 
cadastradas; 

 

3.2.12.9. Disponibilizar funcionalidade que permita visualizar em tempo real as fotos capturadas 
pelos dispositivos móveis das equipes em campo; 

 

3.2.12.10 Funcionalidade de emissão de notificações aos usuários através dos dispositivos móveis 
utilizando as fotos obtidas em campo associadas aos imóveis; 

 

3.2.12.11. Funcionalidade que permita o envio automático das informações dos serviços executa-
dos em campo via GPRS ou GSM conforme intervalo de tempo predefinido. 

 

3.2.12.12. Disponibilizar funcionalidade de identificar os funcionários que estão executando o ser-
viço, e que a inserção seja realizada através de códigos de barras do crachá ou por QR code; 

 

3.2.13. Atendimento Clientes 

 

A solução ofertada deverá possuir um módulo de atendimento que deve possibilitar o registro e 
controle de todos os atendimentos realizados aos clientes da Autarquia, tanto por meio presencial 
(balcão) quanto por meio telefônico ou através de chat. Quando o operador abrir o atendimento, 
será gerado um número de protocolo (registro de atendimento) único e serão registradas as prin-
cipais tarefas executadas até o seu encerramento. Esse módulo deverá possuir como principal 
característica o acesso sobre todas as informações de um determinado cliente, através de uma 
navegabilidade ágil entre os diversos tipos de informações, sendo composto por no mínimo as 
seguintes funcionalidades: 

 

3.2.13.1. O sistema deverá permitir o registro e acompanhamento dos atendimentos realizados em 
balcão, telefone (call center) ou chat e deverá ser gerado um número identificador único para iden-
tificação do registro de atendimento (RA ou protocolo); 
3.2.13.2. Deverão ser registradas automaticamente as principais ações realizadas pelo atendente 
(operador do sistema) durante o atendimento, além de comentários e ações que possam ser inse-
ridas pelo atendente; 

 

3.2.13.3. Antes de o atendente iniciar um novo atendimento deve-se obrigatoriamente encerrar o 
atendimento em curso, possibilitando informar qual o tipo do atendimento, observações finais e 
ainda possibilitar o envio do protocolo de atendimento gerado pelo cliente através de email ou SMS; 
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3.2.13.4. No caso de ações ou ordens de serviço que tenham prazos para execução, estes proto-
colos ou registros de atendimentos devem ser monitorados em locais específicos a fim de acom-
panhar sua execução e posterior retorno ao cliente 

 

3.2.13.5. Deverá ser possível cadastrar sequências de atividades predefinidas (workflow), como por 
exemplo, para ligações novas, englobando desde o cadastro inicial, ordem de serviço de verifica-
ção de viabilidade, fiscalização e vistoria, execução da ligação e cobrança; 

 

3.2.13.6. Possuir no cadastro de unidade de consumo um identificador formado por um conjunto de 
números e um dígito verificador, visando gerar um identificador único para a unidade de consumo. 

 

3.2.13.7. Possuir funcionalidade que permita que o usuário localize, de forma rápida, as informa-
ções de uma determinada unidade de consumo, digitando o número da matrícula ou através de 
uma pesquisa avançada através de filtro por: (logradouro, CEP, Número, CPF /CNPJ do Cliente, 
Localização, hidrômetro etc.); 

 

3.2.13.8. Disponibilizar funcionalidade que permita ao usuário ter acesso rápido na mesma tela to-
das as informações do cliente tais como: faturas, dados cadastrais, ordens de serviço, leituras e 
consumos, outros documentos de cobranças, parcelamentos de débitos etc. 

 

3.2.13.9. Disponibilizar um conjunto de recursos que possibilite ao usuário prestar o atendimento 
para o cliente, visando atender diversas solicitações referente a emissão de faturas, fornecendo no 
mínimo a seguintes funcionalidades: 

 

3.2.13.9.1. Possibilitar a pesquisa de faturas para uma determinada unidade de consumo 
por situação (pendente, quitada, cancelada, parcelada, em processo, em alteração, repar-
celada); 

3.2.13.9.2. Permitir cancelar fatura gerada, sendo que essa funcionalidade deve prever a 
geração automática de uma anotação de registro, que registre a alteração de vencimento 
realizada na fatura, o usuário que realizou, data e um parecer informado pelo usuário; 

 

3.2.13.9.3. Permitir alterar data de vencimento da fatura, sendo que essa funcionalidade 
deve prever a geração automática de uma anotação de registro, que registre a alteração 
de vencimento realizada na fatura, o usuário que realizou, a data e um parecer informado 
pelo usuário; 

 

3.2.13.9.4. Permitir alterar na fatura a leitura aferida, sendo que essa funcionalidade deverá 
prever a geração automática de uma anotação de registro, que registre a alteração reali-
zada na fatura, o usuário que realizou, a data e um parecer informado pelo usuário; 

 

3.2.13.9.5. Permitir alterar na fatura consumo faturado, sendo que essa funcionalidade de-
verá prever a geração automática de uma anotação de registro, que registre a alteração 
realizada na fatura, o usuário que realizou, a data e um parecer informado pelo usuário; 

 

3.2.13.9.6. Permitir alterar serviços faturados, sendo que essa funcionalidade deverá prever 
a geração automática de uma anotação de registro, que registre a alteração realizada na 
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fatura, o usuário que realizou, a data e um parecer informado pelo usuário; 

 

3.2.13.9.7. Permitir alterar fatura em função de atualização cadastral da unidade de con-
sumo, sendo que essa funcionalidade deverá prever a geração automática de uma anota-
ção de registro, que registre a alteração realizada na fatura, o usuário que realizou, a data 
e um parecer informado pelo usuário; 

 

3.2.13.9.8. Permitir atualizar serviços faturados em uma determinada fatura, sendo que essa 
funcionalidade deverá prever a geração automática de uma anotação de registro, que re-
gistre a alteração realizada na fatura, o usuário que realizou, a data e um parecer informado 
pelo usuário. 

 

3.2.13.9.9. Permitir retirar a cobrança de água ou esgoto em uma determinada fatura, 
sendo que essa funcionalidade deverá prever a geração automática de uma anotação de 
registro, que registre a alteração realizada na fatura, o usuário que realizou, a data e um 
parecer informado pelo usuário; 

 

3.2.13.9.10. Permitir atualizar valor da fatura concedendo um desconto por vazamento, 
sendo que essa funcionalidade deverá prever a geração automática de uma anotação de 
registro, que registre a alteração realizada na fatura, o usuário que realizou, a data e um 
parecer informado pelo usuário; 

 

3.2.13.9.11. Possibilidade de atualizar a situação da fatura, visando aguardar a confirmação 
de um pagamento que será remetido pelo agente arrecadador em data futura. Sendo que 
essa funcionalidade deverá prever a geração automática de uma anotação de registro, que 
registre a alteração realizada na fatura, o usuário que realizou, a data e um parecer infor-
mado pelo usuário; 

 

3.2.13.9.12. Permitir a emissão de fatura antecipada ao processamento do grupo para uma 
determinada unidade de consumo, esta funcionalidade deverá disponibilizar a opção de 
realizar o cálculo prévio da fatura para confirmação do usuário e posterior geração. Sendo 
que essa funcionalidade deverá prever a geração automática de uma anotação de registro, 
que registre a geração da fatura, o usuário que realizou, a data e um parecer informado 
pelo usuário; 

 

3.2.13.9.13. Permitir a emissão de fatura não gerada no processamento do grupo para uma 
determinada unidade de consumo, que por algum motivo a sua fatura não foi possível ser 
gerada, esta funcionalidade deverá disponibilizar a opção de realizar o cálculo prévio da 
fatura para confirmação do usuário e posterior geração. Sendo que essa funcionalidade 
deverá prever a geração automática de uma anotação de registro, que registre a geração 
da fatura, o usuário que realizou, a data e um parecer informado pelo usuário; 

 

3.2.13.9.14. Permitir o reenvio da fatura para débito automático; 

3.2.13.9.15. Permitir a emissão da 2a via de fatura com as mesmas característi-

cas da fatura original; 3.2.13.9.16. Possibilitar a simulação do cálculo de uma 

fatura sem a necessidade de emissão da mesma; 

3.2.13.9.17. Possibilitar a seleção de uma ou várias faturas e permitir realizar o envio das 
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mesmas para o cliente através de seu e-mail; 

3.2.13.9.18. Possibilitar a seleção de uma ou várias faturas e permitir realizar o envio do seu 
respectivo valor, data de vencimento e os dados do código de barras via SMS; 

 

3.2.13.9.19. Possibilitar excluir uma determinada fatura registrada no SPC ou SERASA; 
 

3.2.13.9.20. Possibilitar de colocar uma determinada fatura em processo, administrativa ou 
judicial, sendo que nesses casos a respectiva fatura não pode gerar corte, ou qualquer tipo 
de cobrança para a unidade de consumo. Sendo que essa funcionalidade deverá prever a 
geração automática de uma anotação de registro, que registre o fato de se ter colocado 
determinada fatura em processo judicial ou administrativo interno, o usuário que realizou, 
a data e um parecer informado pelo usuário 

 

3.2.13.10. Disponibilizar um conjunto de recursos que possibilite ao usuário prestar o atendimento 
para o cliente, visando atender diversas solicitações referentes ao cadastro das unidades de con-
sumo, fornecendo no mínimo as seguintes funcionalidades: 

 

3.2.13.10.1. Permitir alterar os dados cadastrais do cliente, possibilitando cadastrar e atuali-
zar o inquilino ou proprietário da unidade de consumo; 

 

3.2.13.10.2. Permitir digitalizar e anexar os documentos pessoais dos clientes, possibilitando 
visualizar os mesmos a partir da tela do sistema; 

 

3.2.13.10.3. Permitir atualizar os dados de endereços vinculados à unidade de consumo pos-
sibilitando trocar endereços, alterar, incluir, excluir ou desativar (endereço físico principal e 
endereço alternativo). 

 

3.2.13.10.4. Permitir atualizar os dados da ligação de água da unidade de consumo, permi-
tindo alterar todos dados técnicos da ligação, bem como registrar observações referente a 
especificidades na instalação; 

 

3.2.13.10.5. Permitir cadastrar um ramal de espera para determinada unidade de consumo; 

 

3.2.13.10.6. Permitir atualizar os dados da ligação de esgoto da unidade de consumo, per-
mitindo alterar todos dados técnicos da ligação; 

 

3.2.13.10.7. Permitir gerar comunicado de cobrança de esgoto com texto pa-

rametrizado pelo usuário; 3.2.13.10.8. Permitir atualizar os dados da locali-

zação (setor, quadra, lote) da unidade de consumo; 

3.2.13.10.9. Permitir cadastrar ou excluir uma unidade de consumo como optante da forma 
de pagamento para débito em conta; 

 

3.2.13.10.10. Permitir atualizar no mínimo os seguintes dados do cadastro da unidade de 
consumo: (número da Inscrição Imobiliária, situação da edificação, área construída, nú-
mero de Moradores, informar a existência de algum tipo de fonte própria, informar o tipo de 
pavimentação da rua e do passeio, informar se existe caixa de água e se existe cisterna); 
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3.2.13.10.11. Permitir atualizar a categoria de tarifa, tipo de tarifa e número de economias 

da unidade de consumo; 3.2.13.10.12. Permitir atualizar a rota de leitura para determi-

nada unidade; 

3.2.13.10.13. Permitir cadastrar isenções de tarifas para determinada unidade; 

 

3.2.13.10.14. Permitir cadastrar ou atualizar um dia de vencimento alternativo para o venci-
mento da fatura de uma unidade de consumo, possibilitando escolher entre os dias de 
vencimentos alternativos, definidos para o grupo de faturamento que a respectiva unidade 
de consumo pertence. 

 

3.2.13.10.15. Permitir centralizar a unidade de consumo em órgão pagador previamente cadas-
trado; 

 

3.2.13.10.16. Possibilidade de atualizar a permissão para gerar notificação de corte e ordem 
de corte para uma determinada unidade de consumo 

 

3.2.13.10.17. Possibilitar instalar/desinstalar um hidrômetro de uma determinada unidade de 
consumo; 

3.2.13.10.18. Possibilitar consultar o histórico de todas as trocas de hidrômetro realizadas 
em uma determinada unidade de consumo; 

3.2.13.10.19. Possibilitar consultar o histórico de todos os registros de corte e religação re-
alizados em uma determinada unidade de consumo; 

 

3.2.13.10.20. Permitir atualizar a permissão para gerar notificação de corte e ordem de corte 
para uma determinada unidade de consumo; 

 

3.2.13.11. Disponibilizar um conjunto de recursos que possibilite ao usuário prestar o atendimento 
ao cliente, visando atender diversas situações referente às solicitações de ordem de serviço, forne-
cendo no mínimo a seguintes funcionalidades: 

 

3.2.13.11.1. Permitir consultar e manter um registro com as ordens de serviços geradas para 
as unidades de consumo; 

 

3.2.13.11.2. Permitir a geração de uma ordem de serviço para uma determinada unidade de 
consumo; 

 

3.2.13.11.3. Permitir programar para execução uma ordem de serviço gerada, informando a 
equipe ou funcionário que irá executar a ordem de serviço; 

 

3.2.13.11.4. Permitir gerar o cancelamento uma ordem de serviço gerada e não encerrada, 
informando o motivo de cancelamento e um parecer de cancelamento; 

 

3.2.13.11.5. Permitir desdobrar uma ordem de serviço gerada em outra ordem de serviço, 
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construindo o vínculo de dependência entre as ordens de serviços, ou seja, a ordem de 
serviço original somente poderá ser executada após a execução da ordem de serviço des-
dobrada; 

 

3.2.13.11.6. Permitir encerrar uma ordem de serviço gerada, possibilitando informar no mí-
nimo os seguintes dados: (informar se o serviço foi executado, informar para os serviços 
não executados qual deve ser o destino da ordem de serviço, (postergação, cancelamento, 
reprogramação, desdobramento em outro serviço), informar parecer de execução, informar 
quem executou a ordem de serviço (equipe ou funcionário), informar o período de desloca-
mento, informar o período de espera, informar o período de execução, informar o veículo 
utilizado, informar materiais utilizados, possibilitar adicionar outros os serviços executados 
que eventualmente possam ser executados além do serviço originalmente solicitado e 
ainda permitir trocar o serviço solicitado por outro que possa ter sido executado e for dife-
rente do serviço originalmente solicitado); 

 

3.2.13.12. Disponibilizar um conjunto de recursos que possibilite ao usuário prestar o atendimento 
para os clientes eventuais e que não possuem uma unidade de consumo padrão, fornecendo no 
mínimo a seguintes funcionalidades: 

 

3.2.13.12.1. Disponibilizar recurso que possibilite o cadastro de cliente comercial, possibili-
tando cadastrar os dados básicos, como nome, CPF/CNPJ, endereço e telefone e gerar 
um identificador formado por um conjunto de números e um dígito verificador, visando gerar 
um identificador único para o cliente comercial; 

 

3.2.13.12.2. Possibilitar ao usuário localizar, de forma rápida, as informações de um deter-
minado cliente comercial, digitando o número da matrícula ou através de uma pesquisa 
avançada através de filtro por: (CPF/CNPJ, Nome/Razão Social); 

 

3.2.13.12.3. Disponibilizar funcionalidade que permita ao usuário ter acesso rápido na 
mesma tela todas as informações do cliente comercial tais como: ordens de serviço, fatu-
ramento de serviços, compensação de valores; 

 

3.2.13.12.4. Permitir consultar e manter um registro com as ordens de serviços geradas para 

os clientes comerciais; 3.2.13.12.5. Permitir a geração de uma ordem de serviço para um 

determinado cliente comercial; 

3.2.13.12.6. Permitir programar para execução uma ordem de serviço gerada, informando a 
equipe ou funcionário que irá executar a ordem de serviço; 

 

3.2.13.12.7. Permitir gerar o cancelamento uma ordem de serviço gerada e não encerrada, 
informando o motivo de cancelamento e um parecer de cancelamento; 

 

3.2.13.12.8. Permitir desdobrar uma ordem de serviço gerada em outra ordem de serviço, 
construindo o vínculo de dependência entre as ordens de serviços, ou seja, a ordem de 
serviço original somente poderá ser executada após a execução da ordem de serviço des-
dobrada; 
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3.2.13.12.9. Permitir encerrar uma ordem de serviço gerada, possibilitando informar no mí-
nimo os seguintes dados: (informar se o serviço foi executado, informar para os serviços 
não executados qual deve ser o destino da ordem de serviço, (postergação, cancelamento, 
reprogramação, desdobramento em outro serviço), informar parecer de execução, informar 
quem executou a ordem de serviço (equipe ou funcionário), informar o período de desloca-
mento, informar o período de espera, informar o período de execução, informar o veículo 
utilizado, informar materiais utilizados, possibilitar adicionar outros os serviços executados 
que eventualmente possam ser executados além do serviço originalmente solicitado e 
ainda permitir trocar o serviço solicitado por outro que possa ter sido executado e for dife-
rente do serviço originalmente solicitado); 

 

3.2.13.12.10. Permitir a visualização do serviço faturado, bem como a alteração da data de 
vencimento do documento de cobrança, reimpressão do documento de cobrança e o can-
celamento do documento de cobrança; 

 

3.2.13.13. Disponibilizar um conjunto de recursos que possibilite ao usuário gerenciar e manter um 
registro com as ordens de serviços geradas para os logradouros, fornecendo no mínimo a seguin-
tes funcionalidades: 

 

3.2.13.13.1. Permitir a pesquisa do logradouro através de um código próprio para cada rua, 
ou através de filtro de pesquisa que contemple pelo menos as seguintes opções: estado, 
município, bairro, tipo logradouro, tipo patente ou nome do logradouro; 

 

3.2.13.13.2. Permitir consultar e manter um registro com as ordens de serviços geradas para o 
logradouro; 

 

3.2.13.13.3. Permitir a geração de uma ordem de serviço para um determinado logradouro, 
inclusive mostrando a imagem obtida através de coordenadas de georeferenciamento do 
Google mapas; 

 

3.2.13.13.4. Permitir programar para execução uma ordem de serviço gerada, informando a 
equipe ou funcionário que irá executar a ordem de serviço; 

 

3.2.13.13.5. Permitir gerar o cancelamento uma ordem de serviço gerada e não encerrada, 
informando o motivo de cancelamento e um parecer de cancelamento. 

 

3.2.13.13.6. Permitir desdobrar uma ordem de serviço gerada em outra ordem de serviço, 
construindo o vínculo de dependência entre as ordens de serviços, ou seja, a ordem de 
serviço original somente poderá ser executada após a execução da ordem de serviço des-
dobrada; 

 

3.2.13.13.7. Permitir encerrar uma ordem de serviço gerada, possibilitando informar no mí-
nimo os seguintes dados: (informar se o serviço foi executado, informar para os serviços 
não executados qual deve ser o destino da ordem de serviço, (postergação, cancelamento, 
reprogramação, desdobramento em outro serviço), informar parecer de execução, informar 
quem executou a ordem de serviço (equipe ou funcionário), informar o período de desloca-
mento, informar o período de espera, informar o período de execução, informar o veículo 
utilizado, informar materiais utilizados, possibilitar adicionar outros os serviços executados 
que eventualmente possam ser executados além do serviço originalmente solicitado e 
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ainda permitir trocar o serviço solicitado por outro que possa ter sido executado e for dife-
rente do serviço originalmente solicitado); 

 

3.2.13.14. Possuir funcionalidade que permita que o usuário localize, de forma rápida, as informa-
ções de um determinado órgão centralizador, digitando o código (identificador) ou fazendo uma 
pesquisa utilizando os filtros de busca por nome; 

 

3.2.13.15. Disponibilizar funcionalidade que permita ao usuário ter acesso rápido na mesma tela 
todas as informações dos órgãos centralizadores tais como: relação de faturas, visualização de 
dados cadastrais e de faturamento, visualização das unidades centralizadas, visualização e situa-
ção de valores a compensar; 

 

3.2.13.16. Permitir visualizar, reimprimir as faturas centralizadas de forma simples ou detalhada, 
bem como alterar a data de vencimento da mesma. 

 

3.2.14. Autoatendimento Portal 

 

A solução ofertada deverá fornecer um conjunto de recursos que proporcione ao cliente da Autar-
quia acessar alguns serviços de forma direta e ágil através da internet acessando o portal de aten-
dimento da Autarquia, possibilitando ao cliente acessar de qualquer lugar as informações de sua 
conta de água entre outros serviços. Dessa forma, nesse contexto, solução ofertada deverá manter 
a unicidade das funcionalidades publicadas no portal com as disponíveis no software de gestão e 
devem ser disponibilizadas no mínimo as seguintes funcionalidades: 

 

3.2.14.1. Permitir que o cliente tenha acesso para efetuar o cadastramento do seu e-mail e do número 
do telefone celular; 

 

3.2.14.2. Permitir a impressão da ficha cadastral do cliente; 

3.2.14.3. Permitir a visualização e impressão do histórico de consumo dos últimos doze meses da uni-
dade de consumo; 

 

3.2.14.4. Permitir a visualização das faturas pendentes e a impressão da segunda via de fatura; 

 

3.2.14.5. Permitir a visualização das ordens de serviços geradas para a unidade de consumo; 
 

3.2.14.6. Permitir simular parcelamentos de débitos; 

 

3.2.14.7. Permitir simular o valor de uma fatura a partir de um consumo informado; 
 

3.2.14.8. Permitir a impressão da Certidão de Quitação de Débito Anual; 

 

3.2.14.9. Permitir a visualização da data da última leitura, bem como a visualização da data da próxima 
leitura; 

 

3.2.14.10. Permitir a visualização dos parâmetros da qualidade da água para os pontos de coleta 
monitorados pela Autarquia; 
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3.2.14.11. Permitir o registro de solicitações de ordens de serviço para no mínimo os seguintes tipos 
de serviço: (reclamação de falta de água, entupimento, tapa buraco, vazamento no ramal, vaza-
mento no cavalete, troca de registro). Sendo que essas ordens serviços geradas pelo autoatendi-
mento não deverá ser automaticamente disponibilizadas para a programação, deverá existir uma 
estrutura de controle para onde essas ordens de serviços devem ser encaminhadas, para que a 
Autarquia valide a solicitação e libere a mesma para programação /execução; 

 

3.2.14.12. Permitir consultar os valores da tabela tarifária vigente; 

 

3.2.15. Gestão da Qualidade de Água 

 

A solução ofertada deverá fornecer um conjunto de recursos que possibilite o controle de qualidade 
de água e efluente, estando totalmente aderente ao anexo XX da portaria de consolidação n° 05 
do ministério da saúde de 28 de setembro de 2017 e Decreto 5440/2005 do ministério da saúde, 
fornecendo no mínimo as seguintes funcionalidades: 

 

3.2.15.1. Deverá ser possível cadastrar, através de parametrizações no sistema, isto é, sem neces-
sidade de qualquer alteração no código fonte, no mínimo os seguintes parâmetros: 

 

3.2.15.1.1. Clientes requisitantes (clientes externos e internos); 

3.2.15.1.2. Unidades operacionais (Laboratórios, administrativas e operacionais); 

3.2.15.1.3. Usuários (Coletores, Distribuidores, Analistas, Supervisores, Gestores); 

3.2.15.1.4. Pontos de Coletas permitindo definir por ponto de coleta quais são os parâmetros 
de qualidade de água que devem ser analisados e suas informações relevantes 
(inclusive imagens); 

3.2.15.1.5. Sistemas de distribuição de água tais como: estações de tratamento de água, re-
servatórios, redes de água, cadastro dos trechos de rede água, cadastro de fonte 
de água externas, cadastro das elevatórias de água, cadastro de poços de abaste-
cimento de água; 

3.2.15.1.6. Órgãos regulamentadores, portarias, licenças ambientais e de operação; 

3.2.15.1.7. Inúmeros tipos de amostras; 

3.2.15.1.8. O plano amostragem para a rede de distribuição possibilitando a inclusão de todos 
os parâmetros previstos na Portaria 2914/2011 e também a possibilidade da inclu-
são de outros parâmetros de qualidade da água a serem determinados pela Autar-
quia; 

3.2.15.1.9. O plano amostragem de tratamento possibilitando a inclusão de todos os parâme-
tros previstos na Portaria 2914/2011 e também a possibilidade da inclusão dos pa-
râmetros de qualidade determinados pelo CONAMA; 

 

3.2.15.2. A solução ofertada deverá gerenciar todo o trâmite dos ensaios, desde a programação da 
amostragem (plano de amostras), passando pela coleta, distribuição e ensaios da amostra, até a 
inclusão, validação e publicação de seus resultados. 

 

3.2.15.3. A solução ofertada deverá possibilitar a identificação do status das amostras em todas as 
fases do processo. Este status deverá possibilitar verificar a situação da amostra dentro do fluxo 
de trabalho do processo de análise laboratorial e sob qual responsabilidade exemplos de status 
possíveis: (PROGRAMADA, AGUARDANDO COLETA, COLETADA, AGUARDANDO ANÁLISE, 
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AGUARDANDO VALIDAÇÃO, VALIDADA, PUBLICADA). 

 

3.2.15.4. Possibilitar para definir e programar de forma fácil as rotas de coleta na rede de distribui-
ção, permitindo a gestão completa de todo cronograma da coleta de vários pontos; 

 
3.2.15.5. Possibilitar a emissão de formulários de preparação de coleta e deverão estar disponíveis 
no mínimo as seguintes informações: responsáveis pela coleta e pela análise, data programada 
para coleta, pontos de coleta, parâmetro, método de análise, frasco e quantidade. 

 
3.2.15.6. Possibilitar o registro da coleta para a rede de distribuição, possibilitando o cadastro das 
coletas e análises por dia e pontos de coleta; 

 
3.2.15.7. Na impossibilidade de se realizar a coleta, deverá ser possível reprogramá-la para outra 
data ou ainda deixá-la pendente, sem data prevista para nova coleta; 

 
3.2.15.8. Possibilitar definir quais os parâmetros serão analisados em cada etapa do tratamento de 
água, bem como possibilitar o registro das coletas e análises do sistema de tratamento; 

 
3.2.15.9. Permitir a recepção (identificação) da amostra por código de barras e manualmente (digi-
tação do código de identificação); 

 
3.2.15.10.  A solução ofertada deverá permitir a emissão de um formulário (Boletim de Análise) con-
tendo os campos necessários para o registro manual dos dados analisados e calculados para a 
amostra; 

 
3.2.15.11. A solução ofertada deverá possibilitar ao usuário transcrever os resultados do Boletim de 
Análise para o sistema de forma a registrá-los; 

 
3.2.15.12. Possibilitar o registro das paradas da estação de tratamento de água, de forma manual e 
através de integração com sistema supervisório instalado na ETA. Sendo que os tempos registra-
dos devem ser considerados nos cálculos de fechamentos das análises para os parâmetros que 
são influenciados em função da frequência do tempo de funcionamento da estação de tratamento 
de água; 

 
3.2.15.13. Disponibilizar o cadastro dos produtos utilizados na dosagem das etapas do tratamento 
de água; 

 
3.2.15.14. Disponibilizar funcionalidade que permite realizar a recoleta de análise, possibilitando ge-
rar ou cancelar a recoleta das coletas que ficaram fora dos valores permitidos pela portaria; 

 
3.2.15.15. A fim de atender à supervisão de resultados equívocos, o sistema deverá permitir a edição 
dos resultados de um ensaio por usuários supervisores mediante a inclusão de observações que 
justifiquem a alteração, mantendo em histórico o(s) resultado(s) substituído(s) e o resultado final, 
mantendo a identificação dos usuários responsáveis pelas alterações dos resultados. 

 
3.2.15.16. Quando o usuário responsável pela validação dos resultados decidirem por não confirmar 
o resultado do ensaio por motivo qualquer, este poderá designar a amostra para uma reanálise. 
Neste a solução ofertada deverá alterar o status da amostra para, em reanálise mantendo o resul-
tado não confirmado para a amostra em seu histórico e abrindo um novo processo de Ensaio. Este 
cadastro deverá manter o registro do motivo da reanálise; 

 
3.2.15.17. Permitir alterar o status do resultado da amostra para cancelado, mantendo o resultado 
não confirmado para a amostra em seu histórico e registrar o motivo do cancelamento; 

 
3.2.15.18. Disponibiliza funcionalidade que permite realizar o fechamento mensal dos parâmetros de 
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qualidade da água, onde devem ser feitos todos os cálculos e validações indicando se os parâme-
tros informados estão dentro dos padrões estabelecidos pela portaria e plano de amostragem de-
finido pela empresa; 

 
3.2.15.19. Disponibilizar funcionalidade que permite definir o nível de fechamento (sistema de abas-
tecimento, plano de amostragem ou reservatório) que deverá ser considerado para as informações 
de parâmetros de qualidade da água que devem ser publicados nas faturas, possibilitando ao usu-
ário definir o nível de informação a ser divulgada; 

 
3.2.15.20. Disponibilizar funcionalidade que permite monitorar em tempo real as coletas realizadas, 
pendentes e programadas; 

 
3.2.15.21. Disponibilizar funcionalidade que permite monitorar em tempo real as análises pendentes 
e parcialmente realizadas; 

 
3.2.15.22. Permitir gerar todos os formulários de controle e cadastro exigidos pela vigilância sanitá-
ria; 

 
3.2.15.23. O sistema deverá permitir a publicação de resultados através do site da Autarquia. Esta 
aplicação deverá permitir aos clientes, terem acesso aos resultados de amostras já publicadas por 
ponto de coleta; 

 
3.2.15.24. A solução deverá atender em até seis meses após a implantação do sistema comercial 
as exigências da ISO 17025; 

 

3.2.16. Sistema de Informações Geográficas (SIG/GIS) para Gestão do Sistema de abasteci-
mento de Águas, Rede Coletora de Esgoto e Sistema de Coleta de Resíduos Sólidos. 

 

A solução ofertada, deverá possuir um módulo de GIS, totalmente integrado com a solução ofer-
tada, que deverá estar no mesmo ambiente tecnológico e plataforma de operação, devendo ser 
fornecido por um único proponente e possibilitar integrar e disponibilizar sistematicamente informa-
ções atualizadas sobre a gestão da rede de distribuição e unidades consumidoras. Sendo que o 
módulo de GIS deve disponibilizar no mínimo as seguintes funcionalidades: 

 

3.2.16.1. Deverá estar construído para ser executado em ambiente “web”, ou seja, ser comprova-
damente capaz de ser executado nos seguintes navegadores: (Internet Explorer, Mozilla Firefox e 
Google Chrome; 

 

3.2.16.2. Deverá ser capaz de apresentar os dados geográficos na forma de camadas (layers) que 
poderão ser ligadas (exibidas) ou desligadas (ocultadas). As camadas deverão possibilitar a exibi-
ção sobre um mapa base, que deverá permitir seleção entre as camadas/mapas disponíveis nos 
serviços online da Google, Bing (Microsoft) e OpenMaps. 

 

3.2.16.3. As camadas que representam dados do negócio deverão ser armazenadas em formato 
vetorial em base de dados que deverá preferencialmente utilizar o gerenciador de base de dados 
POSTGRESQL versão 9.1 ou superior e a sua extensão para gerenciamento de dados geográficos 
postGIS versão 2.0 ou superior. Sendo que caso seja utilizado outro gerenciador de banco de 
dados, o mesmo deve fornecer suporte a dados e funções geográficas, considerando que os dados 
geográficos deverão suportar as coordenadas e sua projeção geográfica; 

 

3.2.16.4. Além dos dados vetoriais que representarão dados do negócio, a solução ofertada deverá 
ser capaz de se conectar com servidores de dados geográficos públicos que sejam disponibilizados 
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utilizando o protocolo WMS (Web Map Server) versão 1.0 ou superior. Um exemplo de servidor de 
dados geográficos público no Brasil é o IBGE. Da mesma forma, quando devidamente identifica-
dos, servidores privados que utiliza o mesmo protocolo WMS versão 1.0 ou superior, deverão ser 
passíveis de uso pelo sistema; 

 

3.2.16.5. Deverá disponibilizar para o usuário final uma interface dotada de ferramentas básicas 
para manipulação de mapas na tela de um computador que deverão contar com, no mínimo, o 
seguinte conjunto de funções: 

 

3.2.16.5.1. Zoom in (aproximação) e 

Zoom out (afastamento), 3.2.18.5.2. 

Zoom para uma camada, 

3.2.18.5.3. Zoom para um ele-

mento de uma camada, 

3.2.18.5.4. Movimentação do 

mapa (panning), 

3.2.18.5.5. Exibir/ocultar nomes ou identificadores dos elementos apresentados no mapa, 
camada a camada, 

3.2.16.6. Deverá possibilitar ao usuário a localização, no mapa, de elementos cadastrados na base 
de dados e que tenham uma representação geográfica. Deverão ser disponibilizadas no mínimo 
as seguintes modalidades de pesquisa: 

3.2.16.6.1. Pesquisa por coordenada geográfica, onde o usuário digita um valor de lati-
tude/longitude ou easting/northing e o sistema localiza a referida coordenada e centrali-
zando a apresentação do mapa em torno da mesma; 

 

3.2.16.6.2. Pesquisa por coluna das tabelas do cadastro, onde o usuário após selecionar 
uma camada específica, escolhe uma coluna da tabela vinculada a camada e, após infor-
mar um valor, como por exemplo, o nome de uma rua ou número de matrícula de um con-
sumidor, o sistema localiza o item 3.2.18.6.1. apresentando- o centralizado no mapa; 

 

3.2.16.6.3. Pesquisa por endereço que deverá ser otimizada para localizar endereços de 
usuários cadastrados ou de novos usuários em vias de cadastramento; 

 

3.2.16.7. Deverá permitir a edição e cadastramento de vários tipos de elementos/entidades relacio-
nadas com o sistema de distribuição de água, rede coletora de esgoto e sistema de coleta de 
resíduos sólidos, disponibilizando no mínimo os seguintes recursos: 

 

3.2.16.7.1. Deverá permitir editar/inserir dados geográficos diretamente na tela do sistema. 
Estas edições/inserções deverão ser baseadas em primitivas do tipo ponto, linha e área/po-
lígono, possibilitando: (mover o objeto geográfico pelo mapa, modificar os atributos não 
geográficos do objeto); 
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3.2.16.7.2. No caso específico de objetos geográficos representados por linhas e/ou polígo-
nos deverá ser possível: (inserir novos vértices no objeto permitindo aumentar o detalha-
mento do elemento, movimentar os vértices individuais do objeto separadamente (e não 
todo o objeto), aumentar ou diminuir o tamanho do objeto, rotacionar o objeto (em torno do 
seu centro); 

 

3.2.16.8. Deverá prever ferramentas para edição específicas de um conjunto mínimo de camadas 
de negócio. A edição destas camadas deverá considerar os seguintes elementos de uma rede de 
distribuição: 
 

3.2.16.8.1. Reservatório de água;  

3.2.16.8.2. Trecho de rede; 

3.2.18.8.3. Poço de abastecimento de água; 

3.2.18.8.4. Manancial; 

3.2.18.8.5. Estação de tratamento de água; 

3.2.18.8.6. Estação de Tratamento de Esgoto; 

3.2.18.8.7. Estação de Recalque de Esgoto;  

3.2.18.8.8. Elevatória de água; 

3.2.18.8.9. Conexão entre os objetos. Por exemplo, conectar um manancial com uma esta-
ção de tratamento de água; 
 
3.2.18.8.10. Ligação de esgoto;  

3.2.18.8.11. Ligação de água;  

3.2.18.8.12. Válvulas; 

3.2.18.8.13. Macromedidores; 
 

3.2.18.8.14. Hidrantes; 

 

3.2.18.8.15. Coleta de Resíduos Sólidos; 
 

3.2.18.8.16. Cadastro de Projetos Internos e Externos; 

3.2.16.9. A edição dos elementos descrito no item anterior deverá prever a manipulação simultânea 
tanto dos dados geográficos quanto dos dados alfanuméricos que identificam e caracterizam o 
elemento no cadastro comercial, ou seja, ao ser criado um elemento como, por exemplo, um re-
servatório através da interface do módulo do GIS, o mesmo deverá ser automaticamente cadas-
trado na base de dados do sistema comercial e estar disponível para edição e consulta; 
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3.2.16.10. Deverá estar preparado para permitir acesso segregado/seletivo aos dados geográficos nele 
armazenados; 

 

3.2.16.11. Deverá ser capaz de controlar tanto o acesso para alteração (inclusão/remoção/edição) 
dos dados cadastrados quanto quais os tipos de dados estarão disponíveis para visualização; 

 

3.2.16.12. Possibilitar o cadastro de uma ligação nova de água e ligação nova de esgoto, através 
da interface do GIS, sendo que a mesma depois de desenhada no GIS e conectada a unidade de 
consumo deverá ser simultaneamente criada no cadastro alfanumérico da base de dados comer-
cial, ou seja, as informações dos elementos de rede até o ponto da unidade consumidora, disponi-
bilizadas em banco de dados comercial e espacial, deverão possuir um vínculo com os desenhos, 
estabelecendo a ligação entre ambos. Por exemplo, a identificação dos pontos das unidades con-
sumidoras no desenho do módulo GIS deve permitir uma identificação com o componente cadas-
trado em base de dados comercial. A finalidade deste vínculo é localizar/indicar a unidade consu-
midora graficamente a partir de consulta no banco de dados comercial 

 

3.2.16.13. Deverá ser apresentada no mapa a rede lógica de distribuição até os pontos de ligação 
de água das unidades consumidoras. Estes pontos e a rede lógica de distribuição deverão ter 
ligação com a base de dados e as informações deverão estar de acordo com as disponibilizadas 
no cadastro; 

 

3.2.16.14. Deverá disponibilizar sistema de roteamento das redes de água e esgoto, para identifi-
cação das unidades comerciais e elementos conectados de maneira dinâmica contemplando: Bo-
osters, EREs, Reservatórios, ETAs, ETEs e ERAT’s; 

 

3.2.16.15. A exibição gráfica das camadas deverá ser configurável pelo usuário editor com seleção 
de simbologia, cores e exibição de rótulos; 

 

3.2.16.16. A solução ofertada deverá possibilitar mapeamento temático com a legenda dos pontos e da 
rede de distribuição; 

 

3.2.16.17. Deverá ser disponibilizado sistema para importação de camadas de contexto através de 
arquivos shapefile, para exibição na interface do sistema GIS; 

 

3.2.16.18. Possibilitar a geração de mapas temáticos que representem espacialmente e evidenciem 
graficamente no mapa no mínimo os seguintes temas: 

 

3.2.16.18.1. Unidades com consumo abaixo da média;  

3.2.16.18.2.  Unidades com consumo faturado pela média;  

3.2.18.18.3. Unidades com consumo lido zero; 

3.2.18.18.4. Unidades com ligações cortadas; 

3.2.18.18.5. Ordens de serviço abertas referente a vazamentos no cavalete;  

3.2.18.18.6. Ordens de serviço abertas referente a vazamentos na rede; 
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3.2.18.18.7. Ordens de serviço abertas referente a reclamação de falta de 

água e qualidade da água; 3.2.18.18.8. Unidades com hidrômetros instalados 

com idade acima de 05 anos; 

3.2.18.18.9. Unidades com faturas vencidas a mais de 90 dias; 

 

3.2.16.19. A Manutenção Base de Dados Geográfica deverá ser da seguinte maneira: 

 

3.2.16.19.1. A proponente vencedora deverá fornecer um treinamento abordando os proce-
dimentos de inserção, validação e edição de dados do GIS. A finalidade da capacitação é 
preparar a equipe técnica da Autarquia para inserção de novos elementos da rede de dis-
tribuição; 

 

3.2.16.19.2. Serão de responsabilidade da proponente vencedora sem custos adicionais 
para a Autarquia, a importação de bairros, quadras, lotes, logradouros e nome dos lo-
gradouros, a partir do fornecimento do arquivo 

CAD ou SHAPEFILE disponibilizado pela Autarquia. Para tal a proponente após receber 
solicitação do serviço de conversão, terá até 1 dia útil, para analisar a complexidade e 
estabelecer o cronograma de conversão para a base de dados geográfica da Autarquia. 

 

3.2.19. Relatórios Gerenciais 

 

Adicionalmente a ferramenta de geração de relatório, a solução ofertada deverá fornecer um con-
junto de relatórios gerenciais e painéis de controle (dashboards) que já devem estar disponibiliza-
dos no momento da implantação. Dessa forma a solução ofertada deverá disponibilizar no mínimo 
os seguintes relatórios: 

 

3.2.19.1. Disponibilizar relatório detalhado contendo os valores a serem compensados, discrimina-
dos por tipo de cliente e tipo de compensação; 

 

3.2.19.2. Disponibilizar relatório com valores de impostos e faturas já quitadas; 
 

3.2.19.3. Disponibilizar relatório com status da importação do arquivo bancário de forma detalhada; 

 

3.2.19.4. Disponibilizar relatório com status da importação do arquivo bancário, no formato resu-
mido; 

 

3.2.19.5. Disponibilizar relatório que forneça informações para efeito de comparação dos valores 
arrecadados; 

 

3.2.19.6. Disponibilizar relatório detalhado que demonstre o extrato bancário até o momento; 
 

3.2.19.7. Disponibilizar relatório que demonstre os pagamentos que foram efetuados, porém sem 
sua identificação correta; 
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3.2.19.8. Disponibilizar relatório detalhado identificando os pagamentos feitos em remessa; 
 

3.2.19.9. Disponibilizar relatório que demonstre os pagamentos que foram pagos com sucesso; 

 

3.2.19.10. Disponibilizar relatório de acompanhamento diário dos valores arrecadados; 
Disponibilizar relatório de acompanhamento para avaliar a compatibilidade de pagamentos bancários; 

 

3.2.19.11. Disponibilizar relatório de pagamentos que foram confirmados e corretamente transferidos; 
 

3.2.19.12. Disponibilizar relatório de validação do arquivo de pagamentos que serão importados; 

 

3.2.19.13. Disponibilizar relatório detalhado de depósitos que não foram identificados; 
 

3.2.19.14. Disponibilizar relatório de acompanhamento de pagamentos de faturas efetuados em dupli-
cidade; 

 

3.2.19.15. Disponibilizar relatório detalhado dos valores arrecadados diariamente; 
 

3.2.19.16. Disponibilizar relatório de acompanhamento dos atendimentos registrados por período; 

 

3.2.19.17. Disponibilizar relatório de Pesquisa de Satisfação dos clientes com relação ao serviço de 
atendimento da empresa; 

 

3.2.19.18. Disponibilizar relatório de solicitações de serviços realizados; 

 

3.2.19.19. Disponibilizar relatório com informações de diferenças cadastrais com necessidade de reca-
dastramento; 

 

3.2.19.20. Disponibilizar relatório detalhado dos erros ocorridos no recadastramento de clientes; 

 

3.2.19.21. Disponibilizar relatório de ocorrências do incorreto recadastramento; 
 

3.2.19.22. Disponibilizar relatório informativo de unidades cadastradas recentemente com necessidade 
de recadastramento; 

 

3.2.19.23. Disponibilizar relatório de eficiência dos colaboradores responsáveis pelo recadastramento 
de clientes; 

 

3.2.19.24. Disponibilizar relatório detalhado apresentado hidrômetros que se encontram duplicados no 
sistema; 

 

3.2.19.25. Disponibilizar relatório de unidades que possuem divergências em seus logradouros; 

3.2.19.26. Disponibilizar relatório de acompanhamento das localizações em duplicadas na própria pre-
feitura; 
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3.2.19.27. Disponibilizar relatório informativo de matrículas de clientes em duplicidade; 

 

3.2.19.28. Disponibilizar relatório detalhado de cadastro de unidades consumidoras; 
 

3.2.19.29. Disponibilizar relatório detalhado de unidades cadastradas com dados de leitura; 

 

3.2.19.30. Disponibilizar relatório informativo com a listagem de unidades consumidoras com isenção 
de cobrança; 

 

3.2.19.31. Disponibilizar relatório detalhado com listagem de moradores que possuem cadastramento 
já vencido; 

 

3.2.19.32. Disponibilizar relatório de acompanhamento de cadastros de unidades consumidoras com 
tarifa social; 

 

3.2.19.33. Disponibilizar relatório detalhado de unidades consumidoras que possuem regras de fatura-
mentos diferenciadas; 

 

3.2.19.34. Disponibilizar relatório detalhado das unidades consumidoras com informações de ligação 
de esgoto; 

 

3.2.19.35. Disponibilizar relatório de acompanhamento dos informes de débitos já encaminhados; 

 

3.2.19.36. Disponibilizar relatório com a listagem de protocolos de entrega dos informes de débitos; 
 

3.2.19.37. Disponibilizar relatório para acompanhamento do primeiro nível de corte; 

 

3.2.19.38. Disponibilizar relatório detalhado das faturas com baixadas de documentos de dívida ativa; 
 

3.2.19.39. Disponibilizar relatório de acompanhamento de documento de dívida ativa; 

 

3.2.19.40. Disponibilizar relatório de acompanhamento de cronograma de cobrança; 
 

3.2.19.41. Disponibilizar relatório de indicadores do desempenho de cobranças; 

 

3.2.19.42. Disponibilizar relatório de acompanhamento do status das contas a receber dos grandes 
devedores; 

 

3.2.19.43. Disponibilizar relatório de acompanhamento de pendências por todos os clientes; 

 

3.2.19.44. Disponibilizar relatório informativo de previsão de faturas com vencimento em um deter-
minado período; 

 

3.2.19.45. Disponibilizar relatório detalhado de projeção de faturas já vencidas; 

 

3.2.19.46. Disponibilizar relatório de acompanhamento do status de pendências do fechamento 
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das unidades consumidoras; 
 

3.2.19.47. Disponibilizar relatório de acompanhamento do status de pendências do fechamento 
dos serviços prestados; 

 

3.2.19.48. Disponibilizar relatório detalhado de unidades consumidoras aptas a serem cortadas 
através do informe de débitos; 

 

3.2.19.49. Disponibilizar relatório informativo de faturas baixadas por informe de cobrança; 

 

3.2.19.50. Disponibilizar relatório detalhado de acompanhamento das pendências com pagamen-
tos posteriores; 

 

3.2.19.51. Disponibilizar relatório de acompanhamento de inserção e exclusão de registros em em-
presas de cobrança; 

 

3.2.19.52. Disponibilizar relatório de envio de certidão de pendências; 
 

3.2.19.53. Disponibilizar relatório para acompanhar os lançamentos por processos contábeis; 

 

3.2.19.54. Disponibilizar relatório detalhado de faturamento da contábil; 
 

3.2.19.55. Disponibilizar relatório de acompanhamento de saldo por conta; 

 

3.2.19.56. Disponibilizar relatório resumido de realocação de documentos de cobrança; 

3.2.19.57. Disponibilizar relatório de acompanhamento diário da contabilidade; 
 

3.2.19.58. Disponibilizar relatório de acompanhamento de razão; 

 

3.2.19.59. Disponibilizar relatório detalhado de pendências através de rubricas contábeis; 
 

3.2.19.60. Disponibilizar relatório de acompanhamento quitação por rubricas contábeis; 

 

3.2.19.61. Disponibilizar relatório de acompanhamento do status das perdas obtidas; 
 

3.2.19.62. Disponibilizar relatório detalhado de status de devolução de adiantamentos aos clientes; 

 

3.2.19.63. Disponibilizar relatório de acompanhamento do status de parcelamentos contábeis; 
 

3.2.19.64. Disponibilizar relatório de acompanhamento do status de abatimentos feitos por fecha-
mento; 

 

3.2.19.65. Disponibilizar relatório detalhado de acompanhamento do faturamento; 
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3.2.19.66. Disponibilizar relatório resumido de acompanhamento do faturamento dia-a-dia de par-
celas quitadas a vista; 

 

3.2.19.67. Disponibilizar relatório de acompanhamento do desempenho de campanhas telefônicas; 
 

3.2.19.68. Disponibilizar relatório de acompanhamento com as notificações de não débito; 

 

3.2.19.69. Disponibilizar relatório detalhado contendo as faturas geradas para débitos em conta, 
listando todos os clientes que optaram por esta forma específica de cobrança; 

 

3.2.19.70. Disponibilizar relatório de acompanhamento das ocorrências de débito em conta, deta-
lhando o motivo pelo qual o banco não consegue debitar corretamente, exemplo: insuficiências de 
fundos, valor inválido, agencia invalida, conta corrente inválida; 

 

3.2.19.71. Disponibilizar relatório de acompanhamento do número de cadastros realizados em dé-
bito em conta, apresentando a quantidade por cada instituição financeira; 

 

3.2.19.72. Disponibilizar relatório detalhado contendo a listagem de faturas das unidades que são 
centralizadas; 

 

3.2.19.73. Disponibilizar relatório detalhado das faturas encaminhadas para o endereço alternativo 
e ou secundário, das unidades consumidoras; 

 

3.2.19.74. Disponibilizar relatório de acompanhamento da quantidade de faturas vencidas por dia de 
vencimento; 

 

3.2.19.75. Disponibilizar relatório detalhado contendo a relação de todas as unidades consumido-
ras, que tiveram suas faturas alteradas por reajuste de valores; 

 

3.2.19.76. Disponibilizar relatório detalhado discriminando os valores das faturas em um determi-
nado período, possibilitando o agrupamento por situação da fatura, exemplo: quitada, pendente, 
canceladas, parcelado; 
 

3.2.19.77. Disponibilizar relatório de acompanhamento das segundas vias de faturas emitidas, apre-
sentando o motivo pelo qual gerou a necessidade; 

 

3.2.19.78. Disponibilizar relatório detalhado demonstrando as faturas que foram canceladas, e seus 
respectivos: motivos, valores cancelados, valores reemitidos; 

 

3.2.19.79. Disponibilizar relatório sucinto do faturamento, demonstrando os valores faturados refe-
rente a água, esgoto e serviços, discriminado por tipo de categoria; 

 

3.2.19.80. Disponibilizar relatório sucinto do faturamento, demonstrando os valores faturados refe-
rente a água, esgoto e serviços, discriminado por tipo de categoria; 
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3.2.19.81. Disponibilizar relatório sucinto do faturamento líquido, demonstrando os valores faturados 
referente a água, esgoto e serviços, discriminado por tipo de categoria; 

3.2.19.82. Disponibilizar relatório dos serviços faturados, detalhado por cada tipo de serviço pres-
tado. Exemplo: nova ligação, substituição de hidrômetro; 

 

3.2.19.83. Disponibilizar relatório detalhado, demonstrando os impostos faturados, dos clientes “fe-
derais” que sofrem incidência de impostos; 
 

3.2.19.84. Disponibilizar relatório de acompanhamento do histórico de consumo, orientado pelas va-
riáveis de tempo e faixas; 

 

3.2.19.85. Disponibilizar relatório sucinto do faturamento com a visão contábil, demonstrando os va-
lores faturados referente a água, esgoto e serviços, discriminado por tipo de categoria; 
 

3.2.19.86. Disponibilizar relatório detalhado demonstrando o quantitativo de faturas, demais cobran-
ças e serviços em um determinado período; 

 

3.2.19.87. Disponibilizar relatório sucinto do faturamento divido por faixas de consumo, demons-
trando os valores faturados referente a água, esgoto e serviços, discriminado por tipo de categoria; 

 

3.2.19.88. Disponibilizar relatório sucinto do faturamento divido por tipo de consumo, demonstrando 
os valores faturados referente a água, esgoto e serviços, discriminado por tipo de categoria; 

 

3.2.19.89. Disponibilizar relatório de acompanhamento de faturas geradas de forma manual, deta-
lhando os respectivos valores, quantidade e período; 

 

3.2.19.90. Disponibilizar relatório contendo a listagem das unidades consumidoras sem dados de 
faturamento de água, discriminados por cliente e motivo; 
 

3.2.19.91. Disponibilizar relatório de acompanhamento de processos administrativos, detalhados 
por período, protocolos e tipo do processo; 

 

3.2.19.92. Disponibilizar relatório detalhado de documentos impressos, discriminados por data, tipo 
do documento, tipo de emissão e quantidade; 

 

3.2.19.93. Disponibilizar relatório detalhado das unidades consumidoras, que são isentas da co-
brança do consumo de água, apresentando quais são, o volume, e o valor da isenção; 

 

3.2.19.94. Disponibilizar relatório detalhado demonstrando a listagem das unidades consumidoras 
com maior consumo em um determinado período; 
 

3.2.19.95. Disponibilizar relatório detalhado demonstrando as unidades consumidoras que possuem 
algum tipo de contrato associado, e suas respectivas vigências; 
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3.2.19.96. Disponibilizar relatório de acompanhamento das unidades consumidoras, que apresen-
tam ou apresentaram, algum registro de incidência de fraude; 
 

3.2.19.97. Disponibilizar painel de controle detalhado permitindo acompanhar as medições realiza-
das por grupo, por dia e por leituristas; 

 

3.2.19.98. Disponibilizar painel de controle detalhado permitindo acompanhar o status e evolução, 
dos informes de débitos emitidos; 

 

3.2.19.99. Disponibilizar painel de controle para monitorar os status das ordens de serviços de um 
determinado setor de execução; 
 

3.2.19.100. Disponibilizar painel de controle detalhado, permitindo acompanhar o status do processo 
de faturamento por cada grupo, obtendo uma visão para o fechamento do faturamento mensal; 
 

3.2.19.101. Disponibilizar painel de controle que demonstre de forma gráfica a posição do fatura-
mento bruto, faturamento líquido, a inadimplência para um período de referência mensal determi-
nado pelo usuário; 
 

3.2.19.102. Disponibilizar painel de controle detalhado, permitindo acompanhar o status do pro-
cesso de leitura, apresentando a quantidade de dias no intervalo de leitura, e a quantidade de dias 
por unidades consumidoras lidas; 

3.2.19.103. Disponibilizar relatório analítico e sintetizado de acompanhamento do status das faturas 
emitidas. Exemplo: Emitidas de forma automática, emitidas de forma manual, Canceladas, Parce-
ladas, Quitadas; 

 

3.2.19.104. Disponibilizar relatório analítico de acompanhamento, da situação de documentos sepa-
rados por situação e por tipo de unidade consumidora; 
 

3.2.19.105. Disponibilizar relatório detalhado, contendo a quantidade de faturas e valores arrecada-
dos por data de remessa, data de pagamento, data de crédito e banco, com base no fechamento 
da arrecadação; 

 

3.2.19.106. Disponibilizar relatório sintetizado de acompanhamento, da situação de documentos se-
parados por situação e por tipo de unidade consumidora; 

 

3.2.19.107. Disponibilizar relatório sintetizado dos parcelamentos por clientes, a fim de demonstrar 
o total da dívida, número de parcelas, valor da parcela, e valores e nº de parcelas pendentes; 

 

3.2.19.108. Disponibilizar relatório detalhado, a fim de possibilitar a análise dos parâmetros de qua-
lidade de água, antes do fechamento mensal dos parâmetros laboratoriais; 

 

3.2.19.109. Disponibilizar relatório detalhado, a fim de possibilitar uma análise dos parâmetros de 
qualidade de água, após o fechamento mensal dos parâmetros laboratoriais; 

 

3.2.19.110. Disponibilizar relatório detalhado, a fim de permitir a visualização dos dados anuais de 
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qualidade de água; 

 
3.2.19.111. Disponibilizar relatório detalhado, do cronograma mensal de coleta de material para aná-

lises laboratoriais; 3.2.19.112. Disponibilizar relatório detalhado de acompanhamento das análises 

laboratoriais; 

3.2.19.113. Disponibilizar relatório detalhado de acompanhamento do parâmetro de qualidade da 

água “turbidez”; 

3.2.19.114. Disponibilizar relatório de acompanhamento de recoleta de material para análises la-

boratoriais; 

3.2.19.145. Disponibilizar relatório de acompanhamento das observações associadas às análises 

laboratoriais; 

3.2.19.146. Disponibilizar painel de controle detalhado, listando as análises fora de conformidade; 

3.2.19.147. Disponibilizar painel de controle detalhado, listando as análises fora de conformidade, 
divididas por pontos de coleta; 

 

3.2.19.148. Disponibilizar relatório detalhado, de ligações e consumo de água, subdivididos por co-
leta; 

 

3.2.19.149. Disponibilizar relatório detalhado, mostrando erros ao processar arquivos de terceiros, 
ao realizar a carga e descarga de coletores; 

 

3.2.19.150. Disponibilizar relatório detalhado, mostrando o número de leituras realizadas dentro do 
mês, que pode ser filtrado por leiturista e por setorização; 

 

3.2.19.151. Disponibilizar relatório que mostre o número de ocorrências de leitura efetuadas por lei-
turista; 

 

3.2.19.152. Disponibilizar relatório detalhado que mostre o tempo realizado entre as leituras realiza-
das, por leiturista e que mostre também o tempo total de leituras e a quantidade; 

 

3.2.19.153. Disponibilizar relatório sucinto que mostre o total de leituras enviadas aos coletores e o 
que já foi lido, podendo ser filtrado por agrupamento, por setor ou quadra; 

 

3.2.19.154. Disponibilizar relatório detalhado que mostre o total de leituras que não retornaram ou 
não foram gravadas; 
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3.2.19.155. Disponibilizar relatório que mostre como foi realizada a distribuição das leituras no co-
letor, por coletor, agrupamento, o número de leituras e impressões realizadas, bem como a quan-
tidade de bobinas utilizadas; 

 

3.2.19.156. Disponibilizar relatório para efetuar leituras de forma manual; 

 

3.2.19.157. Disponibilizar relatório detalhado que mostre os dados das leituras que ficaram retidas 
para verificação por excesso de consumo; 

3.2.19.158. Disponibilizar relatório detalhado que mostre os dados das leituras que ficaram retidas 
e um histórico de consumos de meses anteriores para comparação e análise; 

 

3.2.19.159. Disponibilizar relatório detalhado para que seja revisado as leituras que ficaram retidas 

para análise; 

 
3.2.19.160. Disponibilizar relatório detalhado que faça a comparação do consumo anterior com o 

atual; 

3.2.19.161. Disponibilizar relatório detalhado que mostre ao cliente que o consumo do mês atual 

está acima da média; 

3.2.19.162. Disponibilizar relatório detalhado, com intervalo de datas, de ligações cortadas e que 

não foram ainda religadas; 

3.2.19.163. Disponibilizar relatório detalhado dos serviços operacionais de corte realizados; 

3.2.19.164. Disponibilizar relatório detalhado dos serviços operacionais de corte a realizar, que so-
freram notificação por falta de pagamento; 

 

3.2.19.165. Disponibilizar relatório que mostre os materiais utilizados nos serviços; 
 

3.2.19.166. Disponibilizar relatório que mostre os materiais existentes em estoque, para os serviços 

operacionais;  

3.2.19.167. Disponibilizar relatório que mostre o inventário dos materiais utilizados, por equipe; 

3.2.19.168. Disponibilizar relatório que mostre os serviços operacionais que foram programados 
para empresas terceirizadas; 

 

3.2.19.169. Disponibilizar relatório, detalhando ou não por serviço realizado que mostre a medição 
dos serviços realizados por empresas terceirizadas; 

 

3.2.19.170. Disponibilizar relatório detalhado que mostrem de forma agrupada, os serviços execu-
tados por empresas terceirizadas; 
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3.2.19.171. Disponibilizar relatório detalhado que mostre a movimentação (instalação, retirada) de 

hidrômetros; 

 
3.2.19.172. Disponibilizar relatório detalhado que mostre informações para fiscalizar unidades com 

hidrômetro; 

 
3.2.19.173. Disponibilizar relatório que mostre o tempo de serviço referente a reparo de redes; 

3.2.19.174. Disponibilizar relatório que mostre os serviços por insumos; 

 

3.2.19.175. Disponibilizar relatório que mostre o acompanhamento dos serviços realizados; 
 

3.2.19.176. Disponibilizar relatório que mostre o total de serviços gerados, demonstrando o que foi 
solicitado no balcão, por telefone, e-mail; 

 

3.2.19.177. Disponibilizar relatório que mostre uma previsão de quantidade em metros quadrados 
para realizar repavimentação asfáltica; 

 

3.2.19.178. Disponibilizar relatório que mostre a quantidade de insumos utilizados por obra; 

 

3.2.19.179. Disponibilizar relatório que permita analisar de forma sucinta ou detalhada os diversos 
estágios em que os serviços se encontram; 

 

3.2.19.180. Disponibilizar relatório que mostre o tempo excedido dos serviços realizados diante do 
prazo estabelecido na parametrização do código; 

 

3.2.19.181. Disponibilizar relatório que mostre o tempo médio dos serviços realizados; 

 

3.2.19.182. Disponibilizar relatório que mostre os serviços que foram abertos de acordo com a ocor-
rência de leitura realizada; 

 

3.2.19.183. Disponibilizar relatório que mostre o tempo excedido de serviços programados e finali-
zados; 

3.2.19.184. Disponibilizar relatório que mostre o tempo total dos serviços realizados; 
Disponibilizar relatório que mostre os estágios de tempo dos serviços executados (deslocamento, 

espera, execução); 

3.2.19.185. Disponibilizar relatório dos serviços que saíram para campo e não foram executados; 

3.2.19.186. Disponibilizar relatório espelho de todas as ordens de serviços solicitadas de um deter-
minado período; 
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3.2.19.187. Disponibilizar relatório detalhado que mostra a quantidade de serviços solicitados de um 
determinado setor da empresa, destacando em que situação o(s) mesmo(s) se encontra(m),e a 
quantidade dentro e fora do prazo estipulado; 

 

3.2.19.188. Disponibilizar relatório detalhado com a posição de valores a serem recebidos, subdivi-
didos por tipo de unidade consumidora: industrial, comercial, público e residencial; 

 

3.2.19.189. Disponibilizar relatório com a possibilidade de segmentar as unidades consumidoras, 
por faixas de consumo; 

 

3.2.20. BI (Business Intelligence) 

 

A solução ofertada deverá fornecer um módulo de BI (Business Intelligence) totalmente integrado 
aos demais módulos do sistema, que funcione com uma ferramenta de construção de soluções de 
visualização de dados, voltada para facilidade de integração sendo que a configuração e implanta-
ção desse módulo será de responsabilidade da proponente e deve ser implantado em conjunto com 
o os demais módulos do sistema e deverá fornecer no mínimo as seguintes ferramentas: 

 

3.2.20.1. Disponibilizar um gerador de relatórios que permita, de modo gráfico e sem necessidade 
de conhecimento de tabelas ou programação específica, a geração de relatórios sofisticados e 
subrelatórios, com uso de gráficos a serem definidos e criados pelos próprios usuários. Sendo que 
deve ser possível gerar relatórios para apresentar dados de forma gráfica, ou em tabelas e também 
deverá ser possível definir filtros dinâmicos para os relatórios e ainda todos os relatórios deverão 
permitir ser exportados para arquivos em formato Excel ou PDF; 
3.2.20.2. Disponibilizar ferramenta para análise de dados em cubos OLAP (on-line analytic proces-
sing), sendo que a ferramenta disponibilizada deverá possibilitar que os usuários possam elaborar 
qualquer cubo, porém já deverá estar disponíveis na ferramenta os cubos gerenciais que permitam 
analisar dados referente aos contextos: (posição do fechamento do faturamento, posição fecha-
mento arrecadação, cadastro de unidades de consumo, parque de hidrômetros, pagamentos, ina-
dimplência, serviços executados); 

 

3.2.20.3. Ferramenta para mineração de dados; 

 

3.2.20.4. Ferramenta para geração de painéis de controle (dashboards); 
 

3.2.20.4. Disponibilizar um conjunto de ferramentas que possibilite garantir o cadastro e a manuten-
ção de indicadores gerenciais, através de processo paramétrico, possibilitando ao usuário criar e 
atualizar a qualquer tempo seus indicadores, fornecendo no mínimo os seguintes recursos: 

 

3.2.20.4.1. Criar indicadores gerenciais que poderão ser compostos por variáveis que repre-
sentem dados que são mantidos pela solução ofertada ou por sistemas externos ou ainda 
que possam ser informados manualmente pelos usuários; 

 

3.2.20.4.2. O usuário deverá ter a possibilidade de definir os parâmetros da fórmula de cál-
culo do indicador, manuais ou de sistema, as suas metas e o seu modo de apresentação, 
na forma tabular ou gráfica. Para a construção da fórmula, a solução ofertada deverá aceitar 
operadores matemáticos diversos, recurso para seleção de informações integrantes da 
base de dados do sistema e cadastro de parâmetros manuais; 
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3.2.20.4.3. Disponibilizar recurso para cadastro manual de parâmetros, que irão compor de-
terminado indicador, podendo informar o código, a descrição, a unidade de medida, a peri-
odicidade e o responsável pela inserção dos dados. Sendo que nesse caso a solução ofer-
tada deverá disponibilizar de forma automática uma tela para inserção dos valores dos 
parâmetros manuais que foram criados; 

 

3.2.20.4.4. Disponibilizar recurso que possibilite o cadastro dos indicadores, onde deverá 
ser possibilitado ao usuário mecanismos para construção de fórmulas, utilizando parâme-
tros de formas manuais e de sistema, operadores matemáticos e mais as informações e 
definições de código e nome do indicador, periodicidade, descrição, unidade de medida, 
casas decimais (precisão), valor de referência, metas intermediárias em datas e valores 
predefinidas para acompanhamento; 

3.2.20.4.5. Disponibilizar recurso que gerencie o fechamento periódico dos indicadores, 
conforme a frequência correspondentemente cadastrada, registrando os dados automati-
camente. Para parâmetros manuais, o sistema deverá verificar se os valores foram preen-
chidos antes do fechamento e notificar aos usuários responsáveis inserção dos valores 
caso necessário; 

 

3.2.20.4.6. Disponibilizar recurso que possibilite emitir relatório com os indicadores gerenci-
ais gerados, permitindo ainda a visualização gráfica dos indicadores e também que o usu-
ário configure seu relatório, ou seja, possa definir quais os indicadores deve compor o re-
latório; 

 

3.2.20.4.7. Disponibilizar recurso que possibilite a geração de um dashboard com o conceito 
de semáforo para o monitoramento dos indicadores gerados; 

 

3.2.20.4.8. Adicionar recurso que possibilite ao usuário criar os seus indicadores de maneira 
personalizada. A solução ofertada deverá fornecer de forma prévia, já cadastrado e confi-
gurado no momento da implantação todos os indicadores previstos no SNIS conforme glos-
sário e relação disponibilizada no site www.snis.gov.br; 

 

3.2.20.5. A ferramenta de BI deverá ser compatível com a que estamos utilizando atualmente no 
SSAAP; 

3.2.20.6. A ferramenta deverá conter no momento da implantação os seguintes painéis: 3.2.20.6.1. 

Painel de Arrecadação, com as seguintes informações: 
- Classificação Contábil ou Comercial; 
- Referência de Arrecadação; 
- Ano de Arrecadação; 
- Referência de Documentos; 
- Ano de Documentos; 
- Arrecadação por Bairro; 
- Arrecadação por Categoria; 
- Arrecadação por Grupo de Faturamento; 
- Arrecadação por Setor de Faturamento; 
- Evolução de Arrecadação; 
- Arrecadação por Tipo de Cobrança; 
- Arrecadação por canal; 
- Arrecadação por Referência de Faturamento; 
- Performance de Arrecadação por Débito Automático; 
- Comparativo de Arrecadação; 
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3.2.20.6.2. Painel de Atendimento com as seguintes informações: 
 

- Referência; 
- Grupo de Faturamento; 
- Setor de Faturamento; 
- Bairro; 
- Quantidade de Atendimento por 
- Quantidade de Atendimento por Atendente; 
- Quantidade de Atendimento por Canal; 
- Quantidade de Atendimento por Serviço; 
- Serviço por Tempo Total de Espera; 
- Quantidade de Serviços; 
- Tempo Médio; 
- Tempo Médio Atendimento Normal/Prioritário 

 

3.2.20.6.3. Painel de Cobrança o com as seguintes informações: 

 

- Negociação de Débito por Referência; 
- Negociação de Débito por Categoria; 
- Negociação de Débito por Bairro; 
- Negociação de Débito por Tipo de Parcelamento; 
- Negociação de Débito por Setor; 
- Valor Médio das Parcelas; 
- Valor Total Parcelado; 
- Comunicado de Débito por Referência; 
- Comunicado de Débito por Categoria; 
- Comunicado de Débito por Bairro; 
- Comunicado de Débito por Tipo de Parcelamento; 
- Comunicado de Débito por Setor; 
- Quantidade de Avisos; 
- Gráficos estilo árvores para Comunicados de Débito Por Valor; 
- Gráficos estilo árvores para Comunicados de Débito Por Quantidade; 

 

 

3.2.20.6.4. Painel de Faturamento o com as seguintes informações: 
 

- Faturamento por Referência; 
- Faturamento por Categoria; 
- Faturamento por Bairro; 
- Faturamento por Tipo de Parcelamento; 
- Faturamento por Setor; 
- Evolução do Faturamento; 
- Faturamento por Tipo de Cliente; 
- Faturamento por Faixa de Consumo; 
- Quantidade de Clientes; 
- Quantidade de Unidades Comerciais; 
- Total de Ligações; 
- Total de Economias; 
- Gráficos de ligações e economias; 
- Detalhes de Faturas Emitidas; 
- Evolução de Faturamento; 

 

3.2.20.6.5. Painel de Medição o com as seguintes informações: 
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- Leituras por Referência; 
- Leituras por Categoria; 
- Leituras por Bairro; 
- Leituras por Tipo de Parcelamento; 
- Faturamento por Setor; 
- Quantidade de Leituras; 
- Leituras x Ocorrências; 
- Leituras x Referência; 
- Erros de Leituras; 
- Mapa de Leituras com Crítica; 
- Informações de Críticas; 
- Críticas por Rota; 
- Volume Faturado; 
- Análise de Perdas; 
- Volume distribuído x Micromedido x perdas 
- Consumo Micromedido; 
- Consumo Macro medido; 

 

3.2.20.6.6. Painel Operacional o com as seguintes informações: 
 

- Serviços por Referência; 
- Serviços por Categoria; 
- Serviços por Bairro; 
- Serviços por Equipe; 
- Serviços por Período; 
- Serviços por setor de execução; 
- Mapa dos Prazos; 
- Serviços Dentro do Prazo e Fora do Prazo; 
- Números de Ordem de Serviço; 
- Tempos de Deslocamento; 
- Tempo de Execução; 

 

3.2.20.6.7. Painel de Indicadores Estratégicos o com as seguintes informações: 

- Semáforo Gerencial; 
- Eficácia dos Indicadores; 
- Indicadores Orçamentários; 
- Indicadores Faturamento; 
- Indicadores Compras; 
- Indicadores de Projetos; 
- Indicadores de Produção de Água; 
- Indicadores de Operação de Esgoto; 
- Indicadores de Recursos Humanos; 

 

3.3. Manutenção e Suporte Técnico 
 

A proponente deverá fornecer os serviços de manutenção e prestação de serviços de suporte da 
solução ofertada, durante o período de vigência do contrato. Por manutenção entende-se a corre-
ção de defeitos operacionais, ou seja, os problemas na solução ofertada que eventualmente pro-
voquem funcionamento diferente daquele previsto. Sendo que por suporte técnico entendem-se as 
orientações fornecidas, de caráter geral sobre a operação e utilização solução ofertada. Os servi-
ços de manutenção e suporte oferecidos pela proponente deverão ser compridos no mínimo os 
requisitos: 

 

A proponente deverá enviar à Autarquia todas as revisões, atualizações, correções, lançamentos, 
versões, ajustes temporários de programação e aprimoramento (coletivamente as “atualizações”) 
das soluções ofertadas tão logo essas atualizações estejam aptas para serem disponibilizadas aos 
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clientes. Essas atualizações não poderão prejudicar o desempenho, funcionamento ou operação 
do software, estipulados no presente contrato; 

 

Deverá ser disponibilizada uma nova cópia digital da documentação da solução ofertada, incluindo 
manuais técnicos e de operacionalização, sempre que houver qualquer atualização no software 
e/ou manuais. 

 

Deverá realizar a atualização tecnológica e corretiva da solução ofertado; 

 

Quaisquer modificações da solução incluindo regras de negócio, formas de trabalho, módulos etc., 
caso necessárias por exigências legais (independente da esfera) e/ou judiciais (independente da 
esfera) e/ou do Tribunal de Contas e/ou do Ministério Público, não deverão ensejar a cobrança de 
valores adicionais para Autarquia, independente da fase deste contrato/projeto; 

 

As modificações na solução ofertada que forem solicitadas pela Autarquia e que não estiverem 
relacionadas a exigências legais, deverá ser implementada pela proponente mediante aprovação 
de orçamento por parte da Autarquia. Sendo que neste caso a proponente vencedora deverá des-
locar equipe multifuncional para o levantamento de requisitos e apresentar projeto a Autarquia, 
demonstrando, através de métodos reconhecidos de mercado, o levantamento de horas de traba-
lho para cada solicitação componente do projeto, incluindo o valor de homem-hora praticado para 
cada classe/especialização de profissional envolvido em cada solicitação e ainda, cronograma de 
projeto e todas as medidas necessárias para a implantação das adequações, alterações, atualiza-
ções etc; 

 

Prestar serviço de atendimento de suporte telefônico, em português, informando o número dispo-
nível no Brasil, para a resolução de problemas urgentes; 

 

Prestar serviço de atendimento de suporte pela Internet através de uma ferramenta de suporte 
disponibilizada gratuitamente pela proponente, onde os usuários poderão enviar e acompanhar 
suas dúvidas técnicas e funcionais, acompanhar o andamento do status da resolução, e que possa 
ainda, fazer consultas a dúvidas e respostas anteriores, visando garantir um melhor aproveita-
mento dos recursos disponíveis na solução ofertada. 

 

O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover o 
devido suporte ao sistema em relação ao problema relatado, ou redirecionar o atendimento a quem 
o faça com qualidade; 

 

Disponibilizar um canal de comunicação direto com os responsáveis pela solução dos problemas, 
em caso de indisponibilidade da ferramenta de suporte; 

 

O número de chamadas para o suporte de atendimento será ilimitado, não havendo restrições de horas 
trabalhadas; 

 

Deverá ser garantido o atendimento de pedidos de suporte no horário das 8h às 18h, de segunda 
à sexta-feira. Para tarefas que necessitem parada do sistema para execução, o atendimento deverá 
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ser realizado fora do horário previsto ou em finais de semana e feriados, conforme agendamento 
prévio, em caso de necessidade da Autarquia. 

 

3.3.1. Acordo de Níveis de Serviço Suporte Técnico 

 

O serviço de suporte a ser disponibilizada para o atendimento de dúvidas e correção de problemas 
advindos do uso da solução ofertada deverá atender as seguintes métricas e indicadores: 

 

3.3.2. Níveis de impacto 

 

O atendimento a que se refere este item observará os seguintes níveis de serviços demandados: 

 

Prazo de Solução: refere-se ao tempo de espera máximo para a solução do caso. Os prazos de 
solução dependem do nível de impacto e do nível de criticidade dos processos afetados pelo inci-
dente. Os níveis de impacto serão avaliados de acordo com a tabela a seguir: 

 

Nível de Impacto Descrição 

Baixo Quando há perda de produtividade de um usuário, ou pequeno grupo de 
usuários relativos a uma determinada concessionária. 

Médio Quando há perda de produtividade em um grande número de usuários, 
ou em mais de uma concessionária 

Alto Quando há danos significativos para o negócio, incluindo perdas 
financeiras, danos à imagem da Autarquia, infringência de leis, etc. 
(usuário crítico, atividade crítica) 

 

Fica estabelecido que o nível de impacto seja definido pelo atendimento de primeiro nível, feito pelo 
analista de suporte da proponente. 

 

3.3.3. Níveis de prioridade 

 

Os níveis de impacto e de urgência serão combinados de forma a definir 5 (cinco) níveis de priori-
dade, conforme tabela a seguir: 
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Criticidade do processo 

Alta Média Baixa 

Nível de Impacto Alto 1 2 3 

Médio 2 3 4 

Baixo 3 4 5 

 

3.3.4. Níveis de severidade 

 

Em função deste cruzamento de criticidade e nível de impacto resulta o nível de severidade das 
ocorrências e incidentes, para os quais os níveis de serviço se aplicam conforme tabela abaixo: 

 

 

 
 
 
Severidade 

 
 
Prazo de solução (horas úteis, de Seg. a Sex, 
das 08:00 às 18:00hs) 

1 2 horas 

2 4 horas 

3 6 horas 

4 16 horas 

5 32 horas 

 

3.3.5. Multas redutoras 

 

Fica definido que caso os níveis de serviço não sejam atingidos a Autarquia poderá aplicar multas 
redutoras por níveis de severidade, em grupo de chamados, conforme definido na tabela abaixo: 
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Severidade Aderência ao SLA 
definido 

Penalidade
s infração) 

(cumulativa
s 

para cada 

SEVERIDADE #1 95% para resolução 5% descontado do valor da fatura 
GLOBAL MENSAL da proponente em 
caso de não aderência ao SLA. 

SEVERIDADE #2 95% para resolução 5% descontado do valor da fatura 
GLOBAL MENSAL do proponente em 
caso de não aderência ao SLA. 

SEVERIDADE #3 90% para resolução 5% descontado do valor da fatura 
GLOBAL MENSAL do proponente em 
caso de não aderência ao SLA. 

SEVERIDADE #4 80% para resolução 5% descontado do valor da fatura 
GLOBAL MENSAL do proponente em 
caso de não aderência ao SLA. 

SEVERIDADE #5 70% para resolução 5% descontado do valor da fatura 
GLOBAL MENSAL do proponente em 
caso de não aderência ao SLA. 

 

 

3.3.6. Disponibilidade do Sistema 
 

A proponente deverá fornecer a Autarquia uma estrutura de monitoramento 24/7 (24h por dia, 7 
dias por semana) dos principais pontos de operação dos processos gerenciados pela solução 
ofertada, de forma pró-ativa e automatizada, tendo como objetivo gerar alertas antecipados de 
exceções, eventos anômalos de sistema ou ambiente de aplicação. Nesse sentido, será de res-
ponsabilidade da proponente monitorar continuamente esses eventos, sob pena de descumpri-
mento ocorrer em multas redutoras de seu faturamento conforme estabelecido na tabela abaixo: 

 

Aderência ao SLA definido Penalidades (cumulativas para cada infração) 

99% de disponibilidade geral do sistema 5% do faturamento mensal para CADA FAIXA DE 
ATÉ 10% de indisponibilidade abaixo dos 99%. 

 

3.3.7. Documentação 

 

A proponente deve fornecer e manter atualizada a documentação da solução ofertada, sendo 
que documentação mínima exigida é: 

- Documentação específica para administradores e para usuários, no idioma português Brasil; 
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- Documentação específica para treinamento, no idioma português Brasil; 
- Documentação das customizações realizadas, no idioma português Brasil; 
- Manual com acesso on-line para todas as funcionalidades presentes na solução ofertada, no idioma 

 

3.4. Treinamento 

 

A proponente deverá apresentar um plano de treinamento para os usuários da Autarquia, contendo 
definição da quantidade de turmas necessárias por módulos, conteúdo programático, método de 
avaliação, documentação e carga horária e deverá abranger os níveis técnicos, funcionais e ge-
renciais da solução ofertada. A Autarquia disponibilizará o local, mobiliário, microcomputadores e 
impressoras para a realização das capacitações. Sendo que o treinamento deve obrigatoriamente 
contemplar: 

 

3.4.1. A proponente deverá oferecer um ambiente de plataforma web de pré-treinamento, onde du-
rante a implantação deverá estar disponível antes do treinamento presencial para todos os usuários 
selecionados pela autarquia para realizarem o treinamento virtual de todos os módulos do sistema; 

 

3.4.2. A proponente será responsável por disponibilizar todo material necessário à realização do 
treinamento, como blocos de papel, canetas, materiais didáticos, entre outros; 

 

3.4.3. A proponente deverá disponibilizar instrutores qualificados para ministrar os treinamentos, 
com comprovada proficiência no assunto. Sendo que a proponente deverá arcar com despesas de 
hospedagem, transporte e alimentação do instrutor; 

 

3.4.4. A proponente deverá substituir os instrutores que, a critério da Autarquia, não atenderem ou 
não cumprirem satisfatoriamente os objetivos do treinamento; 

 

3.4.5. A proponente deverá fornecer capacitação específica para a equipe de TI da Autarquia, re-
ferente à administração do sistema, ferramentas de BI, gerador de relatórios e conhecimentos téc-
nicos avançados; 

 

3.4.6. A proponente deverá disponibilizar todo material didático utilizado nos treinamentos em uma 
plataforma web para acesso por tempo indeterminado aos usuários do sistema, bem como deverá 
fornecer através desta plataforma a possibilidade de os usuários registrarem suas dúvidas; 

 
3.4.7. O treinamento será realizados para um limíte de até 30 colaboradores; 

 
 

3.5. Implantação Sistema 

 

A proponente deverá apresentar um plano de ações a serem adotadas e seguidas para a implan-
tação (instalação, parametrizações e customizações) da solução ofertada, contemplando a identi-
ficação das fases, etapas, atividades e tarefas, com seus pré-requisitos, produtos, técnicas, ferra-
mentas e prazos. O plano de ação deverá conter a descrição das ferramentas utilizadas em cada 
fase e os métodos para realização e controle dos testes de validação dos processos configurados 
e deverá garantir no mínimo os seguintes requisitos: 

 

3.5.1. A proponente deverá disponibilizar equipe técnica formado por um ou mais especialistas na 
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solução ofertada que deverá ser designado para atuar presencialmente na sede da Autarquia, com 
o objetivo de prestar de todo o suporte necessário, orientação sistemática, acompanhamento e 
esclarecimento de dúvidas para os profissionais da área de TI durante todo o processo de levan-
tamento de requisitos, implantação e capacitação dos usuários; 

 
3.5.2. A proponente será responsável pela migração e conversão de todo e qualquer dado utilizado 
atualmente para a nova base de dados que será acessada pela solução ofertada. 

 

3.5.3. As adaptações nas bases de dados e fórmulas que vise o correto funcionamento da solução 
ofertada são de total responsabilidade da proponente. 

 

3.5.4. A proponente deverá realizar teste de migração de dados e comprovar formalmente que 
todos os dados foram exportados e importados de forma correta para a solução ofertada. Sendo 
que a equipe de TI da Autarquia será responsável pela homologação dos testes realizados. Este 
teste deverá ser realizado a carga inicial dos dados convertidos dos sistemas atual no banco de 
dados da solução ofertada, e realizar uma validação quantitativa dos dados convertidos. Nessa 
validação deverão ser realizadas diversas comparações, que visam garantir que todos os dados 
dos sistemas legados foram migrados; 

 

3.5.5. Toda e qualquer digitação, refino dos cadastros entre outras conversões necessárias devem 
ser feitas pela proponente, que ao final da implantação deverá entregar a solução ofertada em 
pleno funcionamento com todos os dados migrados; 

 

3.5.6. O prazo para o levantamento dos requisitos, conversão da base de dados, implantação dos 
sistemas, parametrização, customização, instalação do Software, adequações necessárias, capa-
citação e habilitação dos módulos, objeto desta licitação, deverá de até 90 (noventa) dias, a partir 
da data da assinatura do contrato. 

 

3.5.7. A proponente deverá disponibilizar no mínimo por 30 dias após a implantação, no mínimo 
dois técnicos, preferencialmente quem participou da conversão da base, para acompanhar o an-
damento e as rotinas do sistema; 

 

3.6. Implantação GIS 
 

O módulo de (SIG/GIS) deverá ser implantado em conjunto com os demais módulos da solu-
ção/sistema ofertado. No entanto, a Autarquia entende que a implantação de um (SIG/GIS) de-
verá ser dividida em 3 etapas: 

 

- Publicação no GIS, a rede lógica de distribuição até os pontos de unidade consumidora, conec-
tadas com as informações do banco de dados comercial disponíveis; 
- Mapeamento Temático da rede e dos pontos; 
- Exibir graficamente as demais informações cartográficas, contidas no 
desenho, em camadas; Nesse sentido, a proponente vencedora deverá 
atender os requisitos mínimos descritos a seguir: 

 

3.6.1. A Autarquia irá disponibilizar a base de dados em POSTGRESQL, com extensão POSTGIS 
ou arquivo SHAPEFILE, no DATUM SIRGAS 2000/UTM 22S; 
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3.6.2. A importação dos arquivos gráficos da cartografia, nos formatos acima citados, deverá resul-
tar em camadas distintas (layer), com os seguintes elementos da rede de distribuição de água e 
rede coletora de esgoto, sistema de coleta de resíduos sólidos: 

 

3.6.2.1. Manancial e Poço; 

 

3.6.2.2. Estação de Tratamento de Água; 
 

3.6.2.3. Estação de Tratamento de Esgoto; 

 

3.6.2.4. Elevatória de Água; 
 

3.6.2.5. Estação de Recalque de Esgoto; 

 

3.6.2.6. Reservatório; 
 

3.6.2.7. Trecho de rede; 

 

3.6.2.8. Ligação com a unidade consumidora; 
 

3.6.2.3.6. Unidade consumidora; 

 

3.6.2.10. Conexões entre os elementos de rede; 

3.6.2.11. Válvulas; 
 

3.6.2.12. Macromedidores; 

 

3.6.2.13. Hidrantes; 
 

3.6.2.14. Coleta de Resíduos Sólidos; 

 

3.6.2.15. Cadastro de Projetos Internos e Externos; 
 

3.6.3. A Autarquia irá fornecer a base cadastral (quadra, bairro, lote, consumidor, informações da 
rede de distribuição), sendo que estas informações poderão ou não estar consistentes com os 
atributos gráficos; 

 

3.6.4. Os dados referentes aos elementos de rede deverão ser inseridos e editados na tela pelo 
browser. Para isto, a solução ofertada deverá ser capaz de se conectar com a base de dados 
utilizando o protocolo WFS 1.0 ou superior; 

 

3.6.5. A proponente vencedora deverá realizar o diagnóstico analisando todos elementos gráficos 
(linhas, ruas, lotes, rede de água, textos …) contidos no arquivo de desenho disponibilizado em 
AutoCad ou shapefiles ou demais formatos usuais de sistemas geográficos e prepará-lo para im-
portação no módulo GIS de modo a garantir a consistência e conexão gráfica (topologia) destes 
elementos. 
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3.6.6. Após análise e regularização dos elementos gráficos, a proponente vencedora deverá reali-
zar verificações e ajustes para o sistema internacional de medidas (metro), escalar para o tamanho 
real 1:1, georeferenciar em SIRGAS 2000/UTM 22S, ordenar em camadas (layers) os pontos de 
ligação, criar as articulações (setorização) de entregas por regiões (quadrículas) dos arquivos grá-
ficos e linkar os elementos gráficos da rede e da unidade consumidora com a base de dados co-
mercial; 

 

3.6.7. A proponente vencedora deverá realizar a análise da base de dados, visando diagnosticar 
eventuais deficiências na modelagem da base dados existentes buscando identificar, no mínimo, 
questões relacionadas a integridade referencial, uso adequado de chaves primárias, normalização 
de dados e indexação; 

 

3.6.8. A proponente vencedora deverá garantir que será convertida a rede de distribuição até a 
unidade consumidora (trecho de rede, ligação com a unidade consumidora, unidade consumidora, 
elevatória, reservatório, estação de tratamento de água, manancial e poço), exibidos no desenho, 
com as informações gráficas correspondentes no banco de dados comercial. Por exemplo, para 
identificação de uma unidade consumidora no desenho, este deverá possuir as informações que 
facilitem a interligação entre os dados do banco com a respectiva representação geográfica da 
unidade consumidora (informações cadastrais e coordenadas espaciais); 

 

3.6.3.6. Após a conversão, os elementos gráficos da rede de distribuição, armazenados no banco 
de dados comercial e espacial, deverão ser exibidos no módulo GIS via navegador web (browser), 
para consulta e permitir o cadastro de novos elementos da rede de distribuição, rede coletora de 
esgoto e sistema de coleta de resíduos sólidos e dos pontos de ligação das unidades consumido-
ras; 

 

3.6.10 Os bairros, distritos, lotes e arruamentos deverão estar disponíveis para visualização em 
uma camada, que poderá estar sobreposta (overlay) a uma camada/mapa base obtida no Google, 
Bing, Open Map, todos disponíveis na internet ou local através de servidores de dados geográficos 
que utilizem o protocolo WMS versão 1.0 ou superior; 

 

4.1. A implantação, instalação e treinamento do sistema deverá ser realizado nas dependências 
do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, situado na Rua Voluntários da Pátria, 
548, Bairro Centro, Cáceres, Mato Grosso. 

 

4.2. O prazo de implantação, conversão, configuração e treinamento do sistema comercial e da 
base cartográfica, serão de até 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Serviço. 

 

4.3. Os serviços de Locação, Manutenção e Suporte Técnico e Customização do sistema terão 
início a contar da data de implantação final e liberação para uso do sistema, podendo ter sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, a critério das partes até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

4.3.1. Os serviços de manutenção  e  suporte  técnico  deverão  ser  executados  conforme  os  
prazos  e  níveis de prioridade elencados nos  itens  3.3,  3.3.1,  3.3.2,  3.3.3,  3.3.4,  
3.3.5  e  3.3.6 deste  Termo de Referência. 

4. LOCAL E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
4. LOCAL E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
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4.3.2. O serviço de customização deverá ser executado até 30 (trinta) dias após a ordem 
de serviço e aprovação da Coordenadoria de TI do Serviço de Saneamento Ambi-
ental Águas do Pantanal de Cáceres-MT. 

 

5.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo Coordenador de TI Alander Almeida Ourives 

Silva, C.P.F. 000.266.831-99; e-mail para contato: t.i@aguasdopantanal.eco.br, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Autar-

quia. 

 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-

cas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrên-

cia desta, não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-

cução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.4. Terá o prazo de vigência de 12(doze) meses, tendo início na data da assinatura e publicação 

do contrato, podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos anuais, medi-

ante termos aditivos, até 60 (sessenta) meses, condicionada a prorrogação a verificação da real 

necessidade e vantagem para Administração na continuidade da ata, nos termos do inciso II do 

artigo 57 da Lei Nº 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 

 

 

6.1. Demonstrar o valor total estimado da contratação, além de apresentar orçamento detalhado 
em planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários e totais, registrando que 
os valores se baseiam em pesquisa de preço e que os custos estão de acordo com os praticados 
no mercado. 

 

Quant Unidade Descrição Detalhada Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 Serviço Serviço de Implantação, conversão, 
configuração e treinamento de sistema 
comercial e operacional e base 
cartográfica 

- - 

12 Mês Serviço de Locação, Manutenção e 
suporte técnico mensal para sistema 
comercial e operacional. 

- - 

5. DA FISCALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
5. DA FISCALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6. ESTIMATIVA DO VALOR 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR 
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200 Horas Serviço de customização para sistema 
comercial e operacional 

- - 

Total 
Geral 

- 

 

7.1. O pagamento para o item implantação e conversão do sistema se dará 10 (dez) dias após 
término da implantação, mediante apresentação da Nota Fiscal e Certificação de que atendeu as 
exigências do Edital. O prazo para Certificação será de até 05 dias úteis após a entrega da nota 
fiscal. 

 

7.3.2. O pagamento para o item Locação, manutenção e suporte técnico será mensal 10 (dez) dias 

após a apresentação da Nota Fiscal e Certificação de que os serviços atenderam as exigências do 
Edital. O prazo para Certificação será de até 05 dias úteis após a entrega da nota fiscal. 

 

7.2.1. As notas fiscais referentes aos serviços prestados do mês deverão ser entregues 

dentro do mês de competência, devendo ser entregues no SSAAP sempre até o dia 30 de 
cada mês. 

 

7.3. O pagamento para o Item serviço de horas de customização, será efetuado 10 (dez) dias após 

cada serviço executado, após a apresentação da Nota Fiscal e Certificação de que os serviços 
atenderam as exigências do Edital. O prazo para Certificação será de até 05 dias úteis após a 
entrega da nota fiscal. 

 

 

 

A proponente vencedora será obrigatoriamente responsável: 

 

8.1. Fornecer imediatamente assim que solicitado pela Autarquia os dados armazenados nos ban-
cos de dados, ou seja, a base de dados será, em qualquer tempo, de propriedade exclusiva 
da Autarquia; 

 

8.2. Contratar, treinar e manter colaboradores em quantidade e qualificação compatíveis para a 
execução do disposto neste Termo de Referência, sendo considerada neste particular, como 
única empregadora; 

 

8.3. Manter sigilo absoluto os dados e/ou informações obtidos; 

 

8.4. Fazer cumprir as normas disciplinares e de segurança da Autarquia; 
 

8.4.1. Executar os serviços necessários para a realização do disposto neste Termo de Refe-
rência, devendo, obrigatoriamente, obedecer às normas técnicas vigentes neste país, 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

 
7. FORMA DE PAGAMENTO 
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responsabilizando-se perante a Autarquia, Poder Público, entidades competentes e ter-
ceiros, com total isenção da Autarquia e sem nenhum tipo de ônus para a autarquia; 

 

8.4.2. Comunicar a Autarquia, preferencialmente à área de Tecnologia da Informação, imedi-
atamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução de 
trabalhos, produtos ou serviços relativos ao disposto neste Termo de Referência. 

 

8.4.3. A contratada deverá disponibilizar por um período de no mínimo 30 (trinta) dias após a 
implantação do sistema, no mínimo dois técnicos para acompanhar o andamento e as 
rotinas do sistema; preferencialmente aqueles que participaram da conversão da base. 

 

 

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-

mente com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

 

9.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve-

rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de ser-

vidor especialmente designado; 

 

9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecida no TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

9.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRA-

TADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

10.1. Como requisito indispensável para homologação do objeto desta licitação, os softwares ofe-

recidos pela empresa licitante vencedora deverá atender no ato da entrega (implantação) um per-

centual mínimo de 70% (setenta por cento) das funcionalidades de cada Modulo dos sistemas, 

constante nos itens, deste Termo de Referência.  

Os 30% restantes de não atendimento imediato pela empresa vencedora deverá ser entregue em 

até 90 (noventa dias) dias após a implantação dos sistemas. A licitante arrematante deverá realizar 

uma demonstração prática de seu sistema, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a partir da data da 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10. CONDIÇÕES PARA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA, PRAZO PARA ENTREGA E GARANTIA 

 
10. CONDIÇÕES PARA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA, PRAZO PARA ENTREGA E GARANTIA 
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sessão de disputa de preços e habilitação, para verificação e validação do percentual mínimo, so-

mente a partir da atestação de tais requisitos pela comissão multidisciplinar determinada pela Au-

tarquia Águas do Pantanal de Cáceres se procederá à homologação. Participara da fase de de-

monstração à empresa vencedora da etapa de lance e devidamente habilitada, os demais partici-

pantes poderão assistir mais sem poder manifestar na apresentação. 

A empresa vencedora deverá realizar um teste do sistema, sendo que serão avaliados os seguintes 

itens: 

 

10.1.1. Demonstrar a arquitetura técnica exigida no item 3.1.2 do termo de referência; 
 

10.1.2. Demonstrar a interface de usuário exigida no item 3.1.3 do termo de referência; 

 

10.1.3. Demonstrar os requisitos e recursos de banco de dados solicitados no item 3.1.4 do termo de 
referência; 

 

10.1.4. Demonstrar no sistema a gestão de controle de acesso conforme exigência do item 3.2.1 
do termo de referência; 

 

10.1.5. Realizar no mínimo 10 (dez) cadastros de alguns itens escolhidos pela comissão de homo-
logação do item 3.2.2 do termo de referência; 

 

10.1.6. Demonstrar a gestão de hidrômetros conforme o item 3.2.3 do termo de referência; 

 

10.1.7. Efetuar em dispositivo móvel no mínimo 10 (dez) leituras e emitir as faturas de água, esgoto 
e resíduos sólidos conforme as exigências do item 3.2.5 do termo de referência; 

 

10.1.8. Importar no sistema as leituras realizadas no teste de homologação e demonstrar as faturas 
no sistema, com todas as informações conforme exigidos do item 3.2.4 e 3.2.7 do termo de refe-
rência; 

 

10.1.9. Realizar todos os passos de pelo menos 02 (duas) revisões de consumo conforme exigên-
cias do item 3.2.6 do termo de referência; 

 

10.1.10. Demonstrar uma baixa de arrecadação conforme exigências no item 3.2.8 do termo de refe-
rência; 

 

10.1.11. Demonstrar pelo menos 02 (duas) formas de parcelamentos e negociação de débitos con-
forme exigência do item 3.2.9 do termo de referência l; 

 

10.1.12. Demonstrar pelo menos 02 (duas) emissão de débitos com notificação de corte conforme 
exigência do item 3.2.9 do termo de referência; 

10.1.13. Demonstrar no sistema cadastro e execução de dívida ativa, conforme exigências do item 
3.2.9 do termo de referência; 
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10.1.14. Demonstrar no sistema gestão de contabilidade conforme exigências do item 3.2.10 do 
termo de referência; 

 

10.1.15. Emitir em dispositivo móvel no mínimo 10 (dez) ordens de serviços, conforme exigências 
do item 3.2.12 do termo de referência; 

 

10.1.16. Demonstrar a gestão das ordens de serviços solicitadas acima, conforme exigências do 
item 3.2.11 do termo de referência; 

 

10.1.17. Demonstrar no sistema a gestão de atendimento ao cliente conforme exigência do item 
3.2.13 do termo de referência; 

 

10.1.18. Demonstrar pelo menos 03 (três) serviços solicitados no portal de autoatendimento con-
forme exigência do item 3.2.14 do termo de referência; 

 

10.1.19. Demostrar no sistema informações e gestão do sistema de informações geográficas conforme 
exigência do item3.2.18 do termo de referência; 

 

10.1.20. Demonstrar pelo menos 02(dois) mapas temáticos, escolhidos por membros avaliadores con-
forme exigência do item3.2.18 do termo de referência; 

 

10.1.21. Emitir no sistema pelo menos 10 (dez) relatórios, escolhidos por membros avaliadores do 
sistema, conforme exigência do item 3.2.19 do termo de referência; 

 

10.1.22. Demonstrar pelo menos 02 (dois) painéis de gestão no módulo de BI, conforme exigência 
do item 3.2.20 do termo de referência; 

 

10.2. Os itens serão avaliados obedecendo a seguinte forma: 

 

10.2.1. Atende integralmente: 02 (Dois) Pontos; 
10.2.2. Atende parcialmente: 01 (Um) Ponto; 
10.2.3. Não atende: 00 (Zero) Ponto; 

 

10.3. Será considerado aprovado se a empresa atender a no mínimo 90% das solicitações acimas; 

10.4. A forma de cálculo da pontuação será 

da seguinte maneira: 

PT = X 100 = PA 

PM 
 

Onde: 

PT = Pontuação Total; 

PM = Pontuação Máxima; 

PA = Porcentagem Atingida; 
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10.5. Provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta.  

10.6. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 

TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 

(trinta) dias úteis do recebimento provisório. 

10.7. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substi-

tuídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.8. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, 

cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBI-

MENTO DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das 

irregularidades detectadas. 

10.10.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabili-

dade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 
 

11.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Águas do Pantanal, na se-
guinte dotação:  

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

04.18.01 17.512.1007.2211 03.3.90.30 – Material de 
Consumo 

100 – Recursos Ordi-
nários Próprios 

 

 
12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 
12.1.1 Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3 Fraudar na execução do contrato; 
12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5 Cometer fraude fiscal; 
12.1.6 Não mantiver a proposta. 
12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará su-
jeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a CONTRATANTE; 
12.2.2 Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.2.3 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de inexecu-
ção total do objeto; 
12.2.4 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
12.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CON-
TRATANTE pelos prejuízos causados; 
12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
12.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
12.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
12.3.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999. 

12.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da con-
duta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

 

 
13.1. Salientamos a necessidade de que o contrato deverá ser gerado em 04 (quatro) vias de igual 

teor. 
 

Cáceres-MT, 25 de julho de 2019. 
 
 

ELABORADO POR: 
ALANDER ALMEIDA OURIVES SILVA 

Coordenador de TI 
 

VISTO POR: 
 

MARCOS DE BARROS PACHECO 
Coordenador de Compras 

 
 

VISTO POR: 
ODINER GONÇALVES DE SÁ 

Assessor Administrativo e Financeiro 
 
 

APROVADO POR: 
 

PAULO DONIZETE DA COSTA 
Diretor Executivo 

  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

Licitação: nº 14/2019 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

Consumidora: Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT 

Licitante: __________________________________________C.N.P.J ____________________ 

Tel Fax: (__)____________ E-mail ____________Tel. (__)________ Celular: (__)__________Ende-

reço______________________________________________________ 

Conta Corrente: ________________ Agência: __________________ Banco: _____________ 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente a Pregão Eletrônico para futura e 

eventual aquisição de ..............................................., a fim de atender a demanda da Autarquia ÁGUAS 

DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT, conforme especificações descritas 

no Termo de Referência e demais condições contidas no Edital e seus Anexos. 

LOTE 1 

Item Descrição Detalhada Quant. Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 

 

1 Serviço de Implantação, 

conversão, configura-

ção e treinamento de 

sistema comercial e 

operacional e base car-

tográfica. 

1 Serviço    

2 Serviço de Locação, 

Manutenção e Suporte 

técnico mensal para sis-

tema comercial e opera-

cional. 

12 Mês    

3 Serviço de customiza-

ção para sistema co-

mercial e operacional. 

200 Horas    

VALOR TOTAL GLOBAL: 

 

OBS: Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, lucro, frete, 

transporte, impostos e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

Valor Total da Proposta é de: R$ ________________ (__________________). 

Nome por extenso do Representante Legal: ____________________________ 

CPF/MF: __________________________ 

Local de entrega: ____________________ 

Cidade/UF,  ____ de ______de  2019. 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A 

Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT  

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

 

 

Indicamos o(a) Sr.(a)_____________________________________, portador(a) da cédula de identidade 

RG nº. _________________, órgão expedidor _________ e do CPF/MF Nº. 

_________________________ como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 

rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS DE PREÇOS, manifestar, prestar todos 

os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, FORMULAR 

OFERTA E DAR LANCES, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

Credenciamento. 

 

Informações Importantes: 

CNPJ/MF nº. _________________________________________________________ 

Inscrição Estadual nº. __________________________________________________ 

Razão Social: _______________________________________________________ 

Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________de 2019. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa: 

 

 

 

 

OBS.: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de procuração/credencia-

mento particular. 
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ANEXO IV 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO) 

 

 

 

A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, Inscrição Estadual 

Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou avenida 

________________________ nº. _______,Telefone:____________, atesta para os devidos fins que a 

Empresa ________________________________, com sede na _____________________, exe-

cuta/executou o objeto desta licitação, abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos fir-

mados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone. 

01. ______________________________________________________________; 

02. ______________________________________________________________; 

03. ______________________________________________________________. 

 Cidade/UF, ____ de ____________de 2019. 

 

 

________________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa emitente desse atestado e sua assinatura  

RG e CFP/MF: 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MI-

CROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da empresa 

_________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicitamos na condição de 

MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modali-

dade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 14/2019 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas em-

presas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar nº. 123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º do artigo 

3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste certame. 

Declaramos também que: 

( ) Somos optante do simples nacional. 

( ) NÃO somos optante do simples nacional. 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta 

Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do 

art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

  

Cidade/UF, ____ de ____________de 2019. 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURIDICA) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

À: Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT  

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 14/2019 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

 

 

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 
_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 
_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 Cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, na 
forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na con-
dição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição 
Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº.9.854/1999. 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo fun-
ções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 
8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90). 

 Declarar que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissoluções 
ou liquidações 

 Declarar que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, com-
prometendo-se ainda a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, durante a tramita-
ção do procedimento licitatório ou da execução do Contrato. 

 Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa licitação, que tem 
pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, itens e con-
dições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao objeto. Não podendo 
em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventualmente impeditivo do per-
feito cumprimento das obrigações. 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________de 2019. 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

 

 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 – “MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE” 
PROTOCOLO Nº 384/2019 

Rua Antônio João, nº 100- Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 

  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a1
0
7
 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°. ___/2019 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N°. 14/2019 
PROTOCOLO Nº 384/2019 

 
 

Contratação de empresa especializada 
em caráter continuado para prestação 
de serviços de implantação e locação de 
softwares integrados de gestão comer-
cial de saneamento, que atenda as uni-
dades do comercial, atendimento, fatu-
ramento, arrecadação, obras e opera-
ções, para atender as demandas do 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIEN-
TAL ÁGUAS DO PANTANAL, nas espe-
cificações detalhadas no Termo de Re-
ferência (ANEXO I DO EDITAL). 

 
 
Aos ___dias do mês de _______ do ano de dois mil e dezenove, as partes a seguir identificadas, de um 
lado, a Autarquia ÁGUAS DO PANTANAL-Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres-MT, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.794.608/0001-78, com sede na Rua Antônio 
João, nº 100 - Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900 – CÁCERES-MT, neste ato representada 
por seu Diretor Executivo, Sr(a) __________, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº.___________ 
e do CPF nº. __________ neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com sede na 
___________________, representada neste ato pelo seu(sua) Representante Legal, Sr(ª). 
__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 
______________, doravante denominada CONTRATADA, fundamentadas no que restou apurado no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PROTOCOLO Nº 384/2019, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019, têm 
entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir definidas: 
 
1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 

1.1. Contratação de empresa especializada em caráter continuado para prestação de serviços de im-

plantação e locação de softwares integrados de gestão comercial de saneamento, que atenda as unida-

des do comercial, atendimento, faturamento, arrecadação, obras e operações, para atender as deman-

das do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, nas especificações deta-

lhadas no Termo de Referência (ANEXO I DO EDITAL). 

1.2. O preço total da presente contratação é de R$_________,00, valor apurado ao final do certame 
licitatório. 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

2.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019, re-
alizado com fundamento nas Leis Federais nºs 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, Decretos Federais nºs 7.892/2013, 9.488/2018 e 3.555/2000, Lei nº 8666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações vigentes. 
 
3. CLAUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO  

3.1. Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste estivessem 
transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
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 Proposta de Preços da Contratada; 

 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n°. 14/2019 e seus anexos. 

 Termo de Referência inserido no Edital norteador. 
3.2. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento 
a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da 
técnica atual. 
 
4 CLAUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

4.1. Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, e posteriormente retirar a Nota de Empenho para entrega dos produtos, objeto 
desta contratação. 
4.2. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, somente pelo período necessário à entrega dos produtos, se presente uma das hipóteses 
previstas no artigo 57, da Lei n°. 8666/93. 
4.3. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato injustificadamente, além das penalidades 
cabíveis, ser-lhe-á aplicada a regra seguinte: quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classifi-
cação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
4.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá estar com a docu-
mentação obrigatória devidamente atualizada, especialmente as certidões exigidas. 
4.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da contratada, será 
rescindido o contrato e além das penalidades cabíveis, serão chamados outros licitantes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
salvo no caso de recusa no prazo de validade de sua proposta. 
4.6. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme art. 65 da lei nº. 8.666/93. 
4.7 A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico dos Municí-
pios de Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM https://diariomunici-
pal.org/mt/amm/. 
4.8. O prazo de vigência do contrato, conforme descrição e quantitativos relacionados no Anexo I, será 
de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato, com possíveis aditamentos conforme 
previsto na Lei nº. 8.666/93. 
 
5. CLÁUSULA QUARTA -  CONDIÇÕES PARA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA, LOCAL E CRONO-
GRAMA DE EXECUÇÃO E GARANTIA 

 
5.1. DA CONDIÇOES PARA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA  
5.1.1. A demonstração do sistema deverá ser executada em conformidade com as exigências con-
tidas no item 10 do Termo de Referência. 
 
5.2. DO LOCAL E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
5.2.1. A implantação, instalação e treinamento do sistema deverá ser realizado nas dependências do 
Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, situado na Rua Voluntários da Pátria, 548, Bairro 
Centro, Cáceres, Mato Grosso. 

5.2.2.O prazo de implantação, conversão, configuração e treinamento do sistema comercial e da base 
cartográfica, serão de até 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
5.2.3. Os serviços de Locação, Manutenção e Suporte Técnico e Customização do sistema terão início 
a contar da data de implantação final e liberação para uso do sistema, podendo ter sua duração prorro-
gada por iguais e sucessivos períodos, a critério das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

5.2.4. Os serviços de manutenção e suporte técnico deverão  ser  executados  conforme  os  prazos  e  
níveis de prioridade elencados nos  itens  3.3,  3.3.1,  3.3.2,  3.3.3,  3.3.4,  3.3.5  e  3.3.6  do Termo de 
Referência. O serviço de customização deverá ser executado até 30 (trinta) dias após a ordem de serviço 
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e aprovação da Coordenadoria de TI do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal de Cá-
ceres-MT 
5.2.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do objeto quando em desacordo com 
as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
5.3. DA GARANTIA 
5.3.1. A empresa contratada deverá prestar garantia em todos os itens do presente processo, assegu-
rando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de decair o direito a 
contratação. 
 

6. CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.  São Obrigações da Contratada, além das demais previstas no Edital: 
6.1.1. Respeitar e cumprir integralmente a vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a 
partir da sua publicação; 
6.1.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e per-
feita execução do objeto 
6.1.3. Competirá à CONTRATADA, a entrega de todos os documentos necessários ao empenho dos 
valores para execução do serviço; 
6.1.6. Prestar os serviços em estrita observância às condições da sua proposta e condições estabeleci-
das no termo contratual; 
6.1.7. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se 
fizerem necessário para execução do contrato; 
6.1.8. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no contrato; 
6.1.9. Arcar com todas as despesas, encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tri-
butário e previdenciário decorrente do presente contrato referente às pessoas envolvidas na prestação 
de serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício como SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBI-
ENTAL ÁGUAS DO PANTANAL. 
6.1.10. A CONTRATADA deve comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
6.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.12. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no TERMO DE REFERÊNCIA, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.2. Cumprir o prazo previsto para entrega dos produtos e serviços, com fornecimento pela CONTRA-
TADA de todos os recursos humanos e insumos necessários para execução dos trabalhos, inclusive 
fotocópias, impressões encadernações, refeições e mobilização de equipes. 
6.3. Conhecer e aceitar integralmente o Termo de Referência (ANEXO 1). 
6.4. Executar os serviços em conformidade com os requisitos previstos no Termo de Referência e seus 
anexos; 
6.5.. Assinar o Contrato para o qual for convocada no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 
regular convocação; 
6.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obrigam a aten-
der prontamente, bem como dar ciência à Gerência imediatamente e por escrito, de qualquer anormali-
dade que verificar quando da execução do Contrato; 
6.7. Ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela qualidade dos produtos, no que diz 
respeito à observância de normas vigentes. 
6.8. Todos os equipamentos, veículos, computadores, softwares, etc. e insumos dos mesmos necessá-
rios a realização dos trabalhos serão custeados pela CONTRATADA. 
6.9. Devem, quando aplicáveis, ser observadas e atendidas, no fornecimento do(s) referido(s) produto(s), 
as disposições: 
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6.10.1. De acordo com as normas estabelecidas pelo INMETRO. 
6.10.2. Dos códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais 
e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam referentes 
aos tipos de equipamentos e serviços aqui descritos. 
6.11. A falta de quaisquer dos produtos e serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço re-
gistrado, não poderá ser alegado como motivo de força maior para atraso ou inexecução da entrega do 
objeto desta licitação e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas. 
6.12. Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos objetos pela CONTRATADA será consi-
derado em desacordo com as especificações técnicas requeridas, a CONTRATANTE pode exigir a subs-
tituição dos mesmos. 
6.13. Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes a execução 
dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência. 
6.14. Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrentes de 
serviços contratados e/ou por ela causada a terceiros. 
6.15. Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e federais que 
incidirem sobre a execução dos serviços. 
6.16. Também são obrigações da CONTRATADA: 
6.16.1. Dirimir dúvidas e resolver problemas, em relação ao objeto deste instrumento, que possam surgir 
no período contratual, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
6.16.2. Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas normas 
técnicas em vigor;  
6.16.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE;  
6.16.4. Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela Fiscalização, assim 
como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, no prazo máximo de 02 (dias) dias, contados do recebimento da notificação específica para 
fazê-lo;  
6.16.5. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor;  
6.16.6. Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços, conforme Termo de Referência;  
6.16.7. Apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a conclusão no 
prazo previsto para entrega dos produtos/serviços; 
6.17. A CONTRATADA deve arcar com as despesas relativas a mão de obra, salários, encargos sociais, 
equipamentos, utensílios, transportes, serviços auxiliares, todos os tributos incidentes para execução de 
seus fins. Considerar-se-ão incluídas no preço total proposto todas essas despesas, mesmo que não 
expressamente indicadas na proposta.  
6.18. Não haverá qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária da CONTRATANTE pelas despesas 
indicadas no item acima.  
6.19. A CONTRATANTE estará isenta de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da CON-
TRATADA, sendo esta a responsável exclusiva por todos os débitos trabalhistas (salários, encargos so-
ciais e previdenciários) relativos à mão de obra que executar os serviços contratados na forma elencada.  
6.19.1. Caso a CONTRATADA seja demandada judicialmente por encargo social ou trabalhista, por em-
pregado seu e/ou prestador de serviço, ou por ente estatal, decorrente ou não da relação existente nesta 
licitação, mas a ela vinculada, fica a CONTRATANTE autorizada a bloquear o valor correspondente plei-
teado na respectiva demanda judicial até o seu trânsito em julgado.  
6.19.2. Em caso de bloqueio de valores conforme o disposto no item anterior não dá direito a CONTRA-
TADA de paralisar os serviços ou diminuir a demanda, devendo os serviços ter a continuidade prevista 
no contrato a fim de que seja concluído no prazo estipulado. 
6.20. Eventual condenação do CONTRATANTE, quer seja diretamente, quer seja solidariamente ou sub-
sidiariamente, veda expressamente a CONTRATADA, seus gestores, administradores e outras empre-
sas em que estes façam parte, de novamente contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de até 02 
(dois) anos, ou até que os prejuízos arcados pelo CONTRATANTE sejam ressarcidos. 
6.21. A Contratada não poderá ceder ou transferir, dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, total 
ou parcialmente, o objeto contratado, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa au-
torização da Águas do Pantanal. 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 – “MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE” 
PROTOCOLO Nº 384/2019 

Rua Antônio João, nº 100- Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 

  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a1
1
1
 

6.22. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta ban-
cária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência, e demais itens presentes no 
termo de referência, Edital e no contrato. 
6.23. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
6.24. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela CONTRA-
TANTE. 
6.25. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscaliza-
ção de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar todas 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposi-
ções legais vigentes. 
6.26. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes 
de acordo entre as partes; 
6.26.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente no Contrato;  
6.27. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e na Lei 
nº. 10.520/2002. 
 
7. CLAUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar a CONTRATADA todas as informações inerente para execução das atividades previs-

tas no TERMO DE REFERÊNCIA; 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 

7.3. Determinar o responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual; 

7.4. Efetuar o recebimento do laudo da análise das coletas de águas, em conformidade o TERMO DE 

REFERÊNCIA, verificando se o mesmo está em conformidade com o solicitado; 

7.5. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade constatada na entrega dos produtos; 
7.6. Aplicar as penalidades previstas no TERMO DE REFERÊNCIA e no presente instrumento, na hipó-
tese de a CONTRATADA não cumprir o contrato, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos 
que tal ato acarretar ao SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL; 
7.7. Efetuar o pagamento total conforme previsto no campo “condições e prazo de pagamento”. 
7.8. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
7.9. Formalizar o contrato, conforme modelo do anexo do Edital, e convocar a consignatária do certame 
para assinatura nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de 
acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos 
atos. 
7.10. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que 
achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
7.11. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas 
neste Edital. 
7.12. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
7.13. A Contratante não responderá, pois, quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Referência, bem como qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados. 
7.14. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº. 
10.520/2002 e suas alterações. 
 
8. CLAUSULA OITAVA – DO LOCAL DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1.LOCAL DA ENTREGA 
8.1.1. Os materiais para as coletas deverão ser entregues antecipadamente no Serviço de Saneamento 
Ambiental Águas do Pantanal localizado na Rua Voluntários da Pátria nº 548, bairro Centro, em data e 
horário previamente agendados com a Assessora Técnica Operacional e/ou com o analista. 
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8.2. DA FISCALIZAÇÃO 
8.2.1.A fiscalização da contratação será exercida pelo Coordenador de TI Srº Alander Almeida Ourives, 
CPF 000.266.831-99, e-mail para contato, t.i@aguasdopantanal.eco.br,  telefone 65-3223-6900 ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
8.2.2. A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
8.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
9. CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 
Empenho, devendo ser encaminhada juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço 
prestado. 
9.2. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do processo 
pelo responsável pelo recebimento do mesmo. 
9.3. O pagamento das despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal será efetuado 
à contratada 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e do documento fiscal em tempo oportuno dos 
trâmites legais de tramitação da nota fiscal, a qual será devidamente atestada pelo servidor designado 
pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais. 
9.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
9.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao forne-
cedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.6. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
9.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outros bancos serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
9.8. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir os seguintes procedi-
mentos: 
9.8.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/fatura, todas as certidões de Regula-
ridade fiscal, devidamente válidas. 
9.8.1.1. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
9.8.1.2. Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado de Mato 
Grosso, deverá ser específica para recebimento da Administração Pública; 
9.8.1.3. Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante; 
9.8.1.4. Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
9.8.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
9.8.1.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, exi-
gida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, dentro do 
prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, independente-
mente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 
9.9. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas tais como: 
a) Razão Social; 
b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c) Data de emissão; 
d) Nome do órgão Solicitante; 
e) Descrição do produto/serviço; 
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f) Quantidade, preço unitário, preço total; 
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 
h) Número do Contrato; 
i) Número da Nota de Empenho; 
j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao Município (ex. IR, ISSQN, 
etc...), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/98, Instrução Normativa nº 1300/2012 
RFB; 
k) Não deverá possuir rasuras. 
9.9.1. Caso constatada alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a Contratada para as 
necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua rejeição. 
9.9.2. Somente após o recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida é que se iniciará a contagem 
dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 
9.9.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua efetiva 
liquidação. 
9.9.4. O pagamento será efetuado em até no máximo 15º (decimo quinto) dias após a entrega da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada. 
9.9.5. O pagamento será efetuado à Contratada, de acordo com as ordens de serviços emitidas e ates-
tadas pelo gestor. 
9.9.6. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente nacional, 
conforme art. 5° da Lei n° 8666/93. 
9.9.7. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-
cará aceitação definitiva do fornecimento. 
9.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações finan-
ceiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência. A atraso no pagamento por 
este motivo não ensejará direito de atualização monetária à Contratada. 
9.11. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
9.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada. 
9.13. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer opera-
ção financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
9.14. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei n° 
8666/93. 
 
10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional:  
 

Órgão/Unidade Funcional-Programá-

tica 

Natureza da Des-

pesa 

Fonte de Recursos 

04.18.01 17. 512.1007.2211 03.3.90.30 – Mate-

rial de Consumo 

100 -Rec. Ordiná-

rios 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO 

11.1. O preço total da presente contratação é de R$___________,00, valor apurado ao final do certame 
licitatório. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita a con-
tratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota 
de Empenho, na forma seguinte: 
12.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
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b) A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
12.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 
ou parcial do objeto adjudicado, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
12.4. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
penalidades na forma da Lei nº 10.520/02: 
a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades 
por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.5. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
e deixar de celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará im-
pedida de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciada do sistema de cadastramento 
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei nº.10.520/2002 
e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual nº. 7.217/2006. 
12.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará su-

jeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.7. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a CONTRATANTE; 

12.8. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

12.9 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, de inexecução 

total do objeto; 

12.10. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até cinco anos; 

12.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto per-

durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CON-

TRATANTE pelos prejuízos causados; 

12.13. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 7º, da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do 

Decreto Estadual nº. 7.217/2006, as empresas ou profissionais que: 

12.14. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

12.15. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.16. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilíci-

tos praticados. 

12.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, obser-

vado o princípio da proporcionalidade. 

12.19. A multa eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste Órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 

mailto:licitacao@aguasdopantanal.eco.br


 
Comissão Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 – “MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE” 
PROTOCOLO Nº 384/2019 

Rua Antônio João, nº 100- Centro - CEP 78200-000 – Fones (65) 3223-6900– CÁCERES-MT 

  licitacao@aguasdopantanal.eco.br – CNPJ 22.794.608/0001-78  

 

 

P
ág

in
a1
1
5
 

seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Municí-
pio, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa, na forma da Lei. 
12.20. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93; 
13.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
13.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, assegurando o contraditório e a ampla defesa; 
13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 
13.3.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA LEGISLAÇAO APLICÁVEL À EXECUÇÃO  

14.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Leis Complementares n.ºs 123, de 14 de dezembro de 2006 
e 147, de 07 de agosto de 2014, Decretos Federais n.ºs 3.555/2000, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 
31 de maio de 2005 e 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações vigentes e demais normas pertinentes. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PUBLICIDADE 

15.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br/ e no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Mato Grosso, da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço 
eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, nos moldes preconizados pela Lei Federal 
8.666/93, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de 
vinte dias, daquela data. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA – DO FORO 

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cáceres/MT, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 
E assim, por estarem de acordo com as disposições contidas no presente contrato, assinam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme, vai por elas 
assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas. 

Cáceres - MT, ___ de ______________de 2019. 
CONTRATANTE: 

 
 

_________________________________________________________ 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

Diretor Executivo 
 

CONTRATADA: 
 
 

_________________________________________________________ 
Empresa: 

CNPJ: 
Representante: 
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CPF: 
RG: 

TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________                                _____________________ 
Nome:                                                               Nome: 
CPF:                                                                 CPF: 
RG:                                                RG: 
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